
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP.  

 

 

 

Processo nº 1115285-78.2024.8.26.0100 

 

JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (“JCN Comércio”) e JCN 

VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA. (“JCN Válvulas”), devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, 

vem, por seus advogados, perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

1. O processamento da presente recuperação judicial foi deferido por meio da r. 

decisão exarada no dia 12/09/2024 (quinta-feira), sendo esta decisão devidamente publicada no DOE 

no dia 23/09/2024 (segunda-feira). Logo, o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para a apresentação 

do Plano de Recuperação Judicial, nos termos do artigo 53, caput, da Lei 11.101/20051, terá o seu 

vencimento no dia 22/11/2024 (sexta-feira). 

 

2. Assim, demonstrada a tempestividade, as Recuperandas requerem a juntada 

do seu PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (DOC. 01), bem como seus documentos integrantes: 

(i) Laudo Econômico-Financeiro (DOC. 02) e (ii) Laudo de Avaliação de Bens e Ativos das 

Recuperandas (DOC. 03), ambos subscritos por empresas especializadas. 

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 14 de novembro de 2024. 

 

João Marcos Cavichioli Feiteiro                                        Arthur Antonioli de Araújo 

OAB/SP nº 307.654                                                            OAB/SP nº 266.208 

 
1 Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da 
decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter: 
I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 
II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa 
especializada. 
Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos credores sobre o recebimento do plano de recuperação e 
fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, observado o art. 55 desta Lei. 
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Plano de Recuperação Judicial da  

JCN Comércio e Representações Ltda. e JCN 

Válvulas e Conexões Ltda 

 

      

 

____________________________________________________________________________________ 

 

Processo de Recuperação Judicial n° 1115285-78.2024.8.26.0100, em trâmite 

perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da 

Comarca de São Paulo – SP. 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (“JCN Comércio”), pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº66.047.630/0001-20, com sede na Avenida 

Mutinga, nº 3188, Jardim Líbano, CEP: 05.110-000 - São Paulo/SP e JCN VÁLVULAS E 

CONEXÕES LTDA. (“JCN Válvulas”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 05.300.050/0001-08, com sede na Avenida Mutinga, nº 3140, Pirituba, CEP: 

05.110-000 - São Paulo/SP, vem apresentar este Plano de Recuperação Judicial (“Plano”) 

para aprovação da Assembleia Geral de Credores e homologação judicial, nos termos 

dos artigos 45 e 58 da Lei nº 11.101/2005, conforme alterada (“Lei de Recuperação 

Judicial”). 

 

Considerando que: 

 

(i) que o Grupo JCN é um importante grupo empresarial voltado ao mercado 

brasileiro de serviços relacionados ao setor de Petróleo e Gás, Saneamento, 

Papel e Celulose, Químico e Petroquímico, Farmacêutico, Mineração, 

Siderurgia, Ventilação, Refrigeração, Energia, Açúcar e Álcool entre outros., 

fundado em 1991, o qual ocupa posição de destaque no cenário nacional, 

especialmente como representante exclusivo de grandes nomes 

internacionais, sendo as únicas empresas a fornecer os serviços de 

montagem e assistência técnica de seus produtos vendidos possibilitando-

se assim o atendimento de multimarcas; 

(i) as Recuperandas têm enfrentado dificuldades econômicas, mercadológicas e 

financeiras, em razão de vários fatores, dentre eles: diminuição do 

faturamento, haja vista a paralisação da compra de peças por clientes que se 

viram evolvidos na operação Lava Jato; tomada de novos empréstimos para 

pagamento de financiamentos excessivamente onerosos e, por conseguinte, 

impagáveis; efeitos do processo de impeachment da ex-presidente; bem 
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como, os nefastos e inegáveis efeitos advindos da crise pandêmica de 

2020/2021; 

(ii) em resposta a tais dificuldades, as Recuperandas ajuizaram, em 19 de julho 

de 2024, pedido de recuperação judicial, nos termos da Lei 11.101/2005, cujo 

processamento foi deferido em 12 de setembro de 2024 e publicado no 

Diário Oficial em 23/09/2024; 

(iii) este Plano cumpre os requisitos contidos no art. 53 da Lei de Recuperação 

Judicial, eis que: (a) pormenoriza os meios de recuperação das Recuperandas, 

(b) é viável sob o ponto de vista econômico, e (c) é acompanhado dos 

respectivos laudos econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos das 

Recuperandas (Doc. 1 e Doc. 2 respectivamente), subscritos por empresas 

especializadas; e 

(iv) que, por força do Plano, as Recuperandas buscam superar sua crise 

econômico-financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de: (a) 

preservar e adequar as suas atividades empresariais; (b) manter-se como 

fonte de geração de riquezas, tributos e empregos; além de (c) renegociar os 

débitos com seus credores. 

 

As Recuperandas submetem este Plano à aprovação da Assembleia Geral de Credores e 

à homologação judicial, sob os termos a seguir indicados: 

 

SUMÁRIO 

 

1) INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 

2) OBJETIVO DO PLANO 

3) MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

4) MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – EXPANSÃO DE PARCERIAS E NOVOS FORNECIMENTOS  

5) DROP DOWN 

6) UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA - UPI 

7) PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 

8) PAGAMENTO DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 
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9) PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 

10) PAGAMENTOS DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

11) DISPOSIÇÕES COMUNS AO PAGAMENTO DOS CREDORES 

12) PÓS-HOMOLOGAÇÃO 

13)  MODIFICAÇÃO DO PLANO 

14) DESCUMPRIMENTO DO PLANO 

15) DISPOSIÇÕES GERAIS 

16) CESSÕES 

17) LEI E FORO 
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PARTE I – INTRODUÇÃO 

 

1) INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

1.1. REGRAS DE INTERPRETAÇÃO. Os termos definidos nesta Cláusula 1 serão utilizados, 

conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 

feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. Exceto se 

especificado de modo diverso, todas as cláusulas e anexos mencionados neste Plano 

referem-se a cláusulas e anexos do próprio Plano. Os títulos dos capítulos e das 

cláusulas deste Plano foram incluídos exclusivamente para referência e não devem 

afetar o conteúdo de suas previsões. Este Plano deve ser interpretado, na sua 

aplicação, de acordo com o art. 47 e seguintes da Lei de Recuperação Judicial. 

 

1.2. DEFINIÇÕES. Os termos utilizados neste Plano têm os significados definidos abaixo: 

 

1.2.1. “ADMINISTRADORA JUDICIAL”: administradora judicial nomeada pelo Juízo da 

Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da Lei de Recuperação Judicial, 

assim entendida como a empresa R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 19.910.500/0001-99, com endereço eletrônico: 

administrador@r4cempresarial.com.br, representada por Mauricio Dellova de 

Campos, inscrito na OAB sob o nº 183917. 

 

1.2.2. “AGC”: significa a Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo II, Seção 

IV, da Lei 11.101/2005. 

 

1.2.3. “APROVAÇÃO DO PLANO”: é a aprovação do Plano em Assembleia de Credores. 

Para os efeitos deste Plano, considera-se que a Aprovação do Plano ocorre na 

data da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano, ainda que 

o Plano não seja aprovado por todas as classes de Credores nesta ocasião, sendo 

posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, § 1º, da Lei 

11.101/05. 
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1.2.4. “BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA”: É a taxa de desconto concedida pelos Credores à 

Recuperandas que incidirá sobre a(s) parcela(s) vincenda(s) composta(s) de valor 

principal e encargos, dos Créditos referidos nas Cláusulas 7.3, 8.1, 9.1 e 10.1, 

desde que as Recuperandas estejam adimplentes com as obrigações financeiras 

assumidas neste Plano.  

 

1.2.5. “CRÉDITOS”: são todos os Créditos Trabalhistas, Créditos com Garantia Real, 

Créditos Quirografários e Créditos ME e EPP, assim como as correspondentes 

obrigações existentes na Data do Pedido, que estejam sujeitos à Recuperação 

Judicial, nos termos da Lei 11.101/2005 e indicados na Lista de Credores. 

 
1.2.6. “CRÉDITOS TRABALHISTAS”: são os créditos derivados da legislação do trabalho ou 

decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 41, I, da Lei 11.101/2005, 

incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação da rescisão do 

contrato de trabalho anteriormente ao ajuizamento da Data do Pedido, 

independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, conforme 

indicados na Lista de Credores. 

 
1.2.7. “CRÉDITOS COM GARANTIA REAL”: são os créditos detidos pelos Credores com 

Garantia Real que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo 

penhor e hipoteca), nos termos do art. 41, II, da Lei de Recuperação Judicial, 

conforme indicados na Lista de Credores.  

 
1.2.8. “CRÉDITO INTRAGRUPO OU DÍVIDA INTRAGRUPO”: cada um dos Créditos Sujeitos ao 

Plano que tenha como Credor qualquer das Recuperandas. 

 

1.2.9. “CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS”: são os créditos que sejam quirografários, conforme 

indicados na Lista de Credores. 

 

1.2.10.  “CRÉDITOS ME E EPP”: são os créditos detidos pelos Credores ME e EPP, conforme 

indicados na Lista de Credores. 
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1.2.11. “CREDORES”: são os Credores Trabalhistas, Credores com Garantia Real, Credores 

Quirografários e Credores ME e EPP. 

 

1.2.12. “CREDORES TRABALHISTAS”: são os Credores detentores de Créditos Trabalhistas, 

nos termos do art. 41, I, da Lei 11.101/2005. 

 
1.2.13. “CREDORES COM GARANTIA REAL”: são os Credores detentores de Créditos com 

Garantia Real, nos termos do art. 41, II, da Lei 11.101/2005. 

 

1.2.14. “CREDORES ME E EPP”: são os Credores que operam sob a forma de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, por se enquadrarem na definição prevista no art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do art. 41, IV, da Lei 

11.101/2005.  

 
1.2.15. “CREDORES QUIROGRAFÁRIOS”: são os Credores detentores de Créditos 

Quirografários, nos termos do art. 41, III, da Lei 11.101/2005. 

 

1.2.16.  “DATA DO PEDIDO”: a data em que o pedido de recuperação judicial foi ajuizado 

pelas Recuperandas, dia 19 de julho de 2024. 

 

1.2.17. “DIA ÚTIL”: qualquer dia que não seja sábado, domingo ou qualquer outro dia 

em que as instituições bancárias não funcionem ou estejam autorizadas a não 

funcionar. 

 
1.2.18. “DROP DOWN”: é uma estratégia em que uma empresa em recuperação cria uma 

nova sociedade (empresa coligada ou subsidiária) e transfere a essa nova 

entidade determinados ativos, operações ou áreas de negócio. Referida 

estratégia visa otimizar a reorganização empresarial e viabilizar a execução do 

plano de recuperação, facilitando o pagamento de credores e a continuidade das 

atividades produtivas. 
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1.2.19. “ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL”: significa a data em que a 

Recuperação Judicial for definitivamente arquivada, após o trânsito em julgado 

da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, na forma do art. 63 da Lei 

de Recuperação Judicial.  

 

1.2.20. “HOMOLOGAÇÃO DO PLANO”: data da publicação da decisão judicial do Juízo da 

Recuperação que homologar o Plano nos termos do art. 45 ou 58, caput e §1º, 

da Lei de Recuperação Judicial, conforme o caso. 

 

1.2.21. “JUÍZO DA RECUPERAÇÃO”: Juiz de direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP. 

 

1.2.22. “LISTA DE CREDORES”: a lista constante às fls. 1334/1392 dos autos da Recuperação 

Judicial, que, será, oportunamente, publicada no Diário Oficial, nos termos do 

artigo 7º, §2º da Lei de Recuperação Judicial, e alterada pelas decisões acerca das 

respectivas impugnações de créditos. 

 

1.2.23. “LEI DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL”: Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, alterada 

pela Lei 14.112, de 24 de dezembro de 2020. 

 
1.2.24. “NOVOS RECURSOS”: São os Novos Recursos captados pelas Recuperandas junto 

a investidores, instituições financeiras ou outros interessados em aportar recursos 

nas Recuperandas, observados os termos deste Plano e os artigos 67, 69-A ao 

69-F, 84 e 149 da LRF. 

 

1.2.25. ”PLANO”: este plano de recuperação judicial das Recuperandas, na forma como é 

apresentado e, conforme o caso, eventuais aditamentos aprovados na 

Assembleia Geral de Credores. 

 
1.2.26. “PROCEDIMENTO COMPETITIVO”: uma das modalidades previstas nos incisos I, II e 

III do art. 142 da Lei de Recuperação Judicial. 
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1.2.27. ”RECUPERAÇÃO JUDICIAL”: significa o processo de recuperação judicial ajuizado 

pelas Recuperandas, em curso perante o Juízo da Recuperação, autos nº 

1115285-78.2024.8.26.0100. 

 
1.2.28. “UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA” OU “UPI”: É o conjunto de bens, direitos e 

obrigações organizados especialmente em determinada atividade 

produtiva/exploratória, para fins de Alienação de UPI sem que haja sucessão ao 

adquirente de passivos das Recuperandas, consubstanciados em quaisquer 

dívidas, contingências e obrigações de qualquer natureza, incluídas, mas não 

exclusivamente, as de natureza financeira, ambiental, regulatória, administrativa, 

penal, anticorrupção, tributária e trabalhista, nos termos dos artigos 50, § 3º, 60, 

60-A, 141, § 1º e 142 da Lei 11.101/05. 

 

PARTE II – OBJETIVOS DO PLANO 

 

2. OBJETIVO DO PLANO 

 

2.1. OBJETIVO. Diante da dificuldade das Recuperandas em cumprir com suas atuais 

obrigações financeiras, o presente Plano prevê a realização de medidas que 

objetivam o reperfilamento de seu endividamento, a geração de fluxo de caixa 

operacional necessário ao pagamento da dívida e a geração de recursos necessários 

para a continuidade de suas atividades, devidamente dimensionadas para a nova 

realidade das Recuperandas. 

 

2.2. VIABILIDADE ECONÔMICA DO PLANO E AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DAS RECUPERANDAS. Em 

cumprimento ao disposto nos incisos II e III do art. 53 da Lei de Recuperação Judicial, 

os laudos econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas, 

subscritos por empresas especializadas, encontram-se em Anexo, Doc. 1 e Doc. 2 

respectivamente. 
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PARTE III – MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

 

3. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

 

3.1. OBJETIVOS GERAIS DO PLANO. A adoção das medidas de recuperação específicas a 

seguir previstas pelo presente Plano tem por objetivos: (i) proceder ao 

reescalonamento do passivo concursal do Grupo JCN, permitindo a futura quitação 

desse passivo em condições de igualdade entre os Credores; (ii) desinvestimento 

dos ativos da empresa para gerar a entrada de caixa; e (iii) permitir aos Credores e 

agentes do mercado financeiro que acreditam na recuperação da Grupo JCN apoiem 

a reestruturação realizando novas operações financeiras. 

 

3.2. VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO. O Plano utiliza os seguintes meios de 

recuperação, na forma do artigo 50 da Lei de Recuperação Judicial e Falência: (i) 

concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas e vincendas do Grupo JCN, com a equalização de encargos financeiros; (ii) 

a preservação de investimentos essenciais para continuação das atividades das 

Recuperandas; (iii) prospecção e adoção de medidas, mesmo durante a Recuperação 

Judicial, visando a obtenção de Novos Recursos junto a Credores, investidores, 

instituições financeiras ou outros interessados em aportar recursos nas 

Recuperandas, observados os termos deste Plano e os artigos 67, 69-A ao 69-F, 84 

e 149 da LRF; (iv) promover operações societárias, podendo ocorrer a incorporação 

e extinção de empresas do mesmo grupo e/ou demais empresas que operam como 

braços do Grupo JCN, (v) a possibilidade de constituição de sociedade de propósito 

específico para adjudicar, em pagamento, os ativos do Grupo JCN; (vi) a alienação 

e/ou oneração de bens que integram o ativo financeiro, tangível ou intangível, seja 

por meio de venda direta na forma do artigo 66 da LRF ou de processo competitivo 

de venda de unidade produtiva isolada, nos termos dos artigos 60, caput e parágrafo 

único, artigo 142 e demais disposições aplicáveis da LRF, assim como do artigo 133, 

§1º, do Código Tributário Nacional, desde que observados os termos deste Plano, a 

qual desde já fica autorizada, durante todo o período da Recuperação Judicial (ou 
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depois dele), a fim de obter recursos, reforço de liquidez para a estrutura de capital 

das Recuperandas, reinvestimento nos negócios e otimização da operação; (vi) a 

dação em pagamento; (vii) a constituição de sociedade de credores; e/ou (viii) outras 

medidas a serem eventualmente submetidas à prévia aprovação do Juízo da 

Recuperação. 

 

4. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – EXPANSÃO DE PARCERIAS E NOVOS FORNECIMENTOS E 

NEGÓCIOS 

 

4.1. EXPANSÃO DE PARCERIAS E NOVOS FORNECIMENTOS. Sujeito às limitações previstas em 

lei, as Recuperandas resguardam-se o direito e a faculdade de desenvolver suas 

atividades e de realizar todos os atos consistentes com seu objeto social, sem a 

necessidade de prévia autorização da AGC ou do Juízo da Recuperação, sujeito, 

todavia, aos limites estabelecidos neste Plano. Para tanto, as Recuperandas poderão, 

dentre as demais atividades necessárias para a consecução da sua atividade, 

expandir a contratação de novas parcerias e novos fornecimentos, sejam com novos 

parceiros ou fornecedores, sejam em novas condições comerciais com cada um dos 

parceiros e fornecedores atualmente existentes, desde que (a) sejam realizadas em 

bases comutativas; e (b) não prejudiquem o pagamento dos Créditos. 

 

4.2. RECEITAS NÃO OPERACIONAIS. As Recuperandas possuem ativos imobilizados 

descritos no Laudo de Avaliação dos Ativos (Doc. 02), os quais estão disponíveis e 

que geram custos elevados de manutenção. Neste caso, e sujeito às limitações 

previstas em lei, visando a diminuição de seu custo mensal e a captação de receitas 

extraordinárias, as Recuperandas poderão disponibilizar para locações referidos 

ativos imobilizados, desde que não coloquem em risco as atividades das 

Recuperandas e/ou prejudiquem o regular prosseguimento desta Recuperação 

Judicial, bem como os credores. 

 
4.3. OPERAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS. As transações com Partes Relacionadas 

serão permitidas desde que (a) sejam realizadas em bases comutativas; e (b) não 

prejudiquem o pagamento dos Créditos. 
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5. OPERAÇÃO DE DROP-DOWN  
  

5.1. DROP-DOWN: Como é recorrente com as empresas em recuperação judicial, estas 

enfrentam uma série de dificuldades para o desenvolvimento de suas atividades, em 

especial quando se refere à celebração de contratos com empresas vinculadas à 

Administração Pública, dentre os quais se destaca a necessidade de apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos (CND) no SICAF (Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores); a captação de crédito; contratação de leasing de 

equipamentos necessários para sua operação; obtenção de seguros-garantia e 

fianças bancárias, muitas vezes exigidos para a celebração de contratos com o Poder 

Público e empresas a ele ligadas.  

 

5.2. Todos esses percalços se dão muito em função do estigma, perante o mercado, que 

as empresas em recuperação judicial carregam, o que, por óbvio, dificulta o 

desenvolvimento de suas atividades e práticas comerciais, tanto com o setor público 

quanto com a iniciativa privada. Desse modo, para que seja possível sanar ou, ao 

menos, amenizar todos os problemas e questões acima narrados e, de forma a não 

causar impacto à presente Recuperação Judicial e aos credores, mas sim, viabilizar o 

soerguimento das Recuperandas e garantir a continuidade das atividades 

econômicas e produtivas, as Recuperandas propõem a estruturação de uma 

operação societária denominada drop-down, que se mostra absolutamente viável 

no presente caso.  

 

5.3. Por meio da referida operação, poderá ser criada, a exclusivo critério das 

Recuperandas em razão de se tratar de uma estratégia operacional, uma nova 

sociedade empresária a qual receberá um percentual do acervo técnico das 

Recuperandas, bem como os investimentos necessários para mobilização dos 

contratos, de forma a se qualificar para participar de certames e contratações de 

serviços nos mesmos padrões e moldes já realizados anteriormente pelas 

Recuperandas.  
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5.4. As Recuperandas deterão parte do capital social da nova empresa, razão pela qual 

essa nova sociedade integrará o seu ativo. Quanto ao percentual remanescente, 

considerando a necessidade de participação de pessoa física para fins de 

responsabilidade técnica pelos serviços a serem prestados, eles serão titularizados 

pelas pessoas físicas dos sócios das Recuperandas. Logo, não se verificará qualquer 

alteração (aumento ou diminuição) do patrimônio das Recuperandas.  

 

5.5. Tal medida se mostra necessária de forma a facilitar e desburocratizar a atividade 

das Recuperandas, que não precisará se socorrer do Juízo da Recuperação a cada 

problema que eventualmente seja verificado para a participação em certames e 

celebração de novos contratos, além de tornar menos tortuosa e onerosa a captação 

de créditos, obtenção de financiamentos e/ou seguros-garantia e fianças.  

 

5.6. Por se tratar de uma unidade econômica e justamente por ser um ativo das 

Recuperandas, esta nova sociedade empresária se beneficiará da mesma proteção 

de que a lei de recuperação judicial confere às Recuperandas, cujos Credores se 

obrigam e concordam, sem, no entanto, e por razões óbvias, estar em recuperação 

judicial.  

 

5.7. Implementada essa operação, todo o resultado líquido apurado será revertido para 

as Recuperandas, do que se extrai a ausência de prejuízo ao regular prosseguimento 

desta Recuperação Judicial, bem como aos Credores. Aliado a isso, todos os atos da 

nova sociedade também serão submetidos, durante o período de supervisão 

judicial, à análise da Administradora Judicial, nos mesmos moldes do que se pratica 

em relação às atividades das Recuperandas.  

 

5.8. A nova sociedade, portanto, passará a constituir um ativo das Recuperandas, 

traduzindo-se em um instrumento apto a auxiliar o soerguimento da empresa, com 

a superação de sua crise econômico-financeira, viabilizando o pagamento de seus 

credores.  
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6. UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA – UPIS 
 

6.1. UPI. A fim de viabilizar uma solução global para a reorganização operacional e 

financeira das Recuperandas e, considerando ser uma das medidas para o efetivo 

soerguimento, nos termos do artigo 50, inciso XVIII, da Lei 11.101/05, as   

Recuperandas, após publicação da decisão homologatória Plano, poderão alienar os 

ativos relacionados no Laudo de Avalição de Bens e Ativos (Doc. 02), na forma de 

UPI, mediante a aplicação dos artigos 60, 60-A, 66, 66-A e 141 a 144, todos da Lei 

11.101/05 e, somente, após liberação da garantias, se houver, nos termos do artigo 

50, §1º, da Lei 11.101/05. A alienação da referida UPI poderá ser feita de forma 

conjunta ou isolada, por meio de Procedimento Competitivo. Os proventos líquidos 

decorrentes de tais alienações serão utilizados para o pagamento de obrigações 

decorrentes da legislação do trabalho, encargos tributários e previdenciários, e de 

obrigações estabelecidas no Plano.  

 

6.2. PROCEDIMENTO DE ALIENAÇÃO DE UPIS. Quaisquer alienações de UPIs por meio de 

Procedimento Competitivo serão realizadas respeitando-se o disposto nos 

respectivos editais, e, em atendimento aos artigos 60, 141, II e 142, todos da Lei 

11.101/2005, observado o seguinte procedimento: 

 

6.2.1 As Recuperandas deverão publicar edital de alienação de UPI, contendo todas as 

informações relevantes acerca do Procedimento Competitivo. Sem prejuízo de 

outras informações relevantes, o edital de alienação deverá conter as seguintes 

informações: (i) objeto da UPI a ser alienada; (ii) prazos e condições para 

habilitação dos interessados; (iii) prazos, datas e modalidade para a realização do 

Procedimento Competitivo, sendo que as Recuperandas envidarão todos os 

esforços para buscar a alienação da UPI após a data em que for prolatada a 

decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao Grupo JCN; 

(iv) critérios de definição da proposta vencedora; (v) preço mínimo a ser pago, 

considerando laudo de avaliação já acostado aos autos, podendo este ser 

substituído por laudo atualizado, a critério das Recuperandas; (vi) previsão de 
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forma de pagamento do lance à vista ou a prazo, bem como, (vii) disposição 

acerca da ausência de sucessão. 

 

6.3 INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO DE DÍVIDAS NA ALIENAÇÃO DE UPIS. As UPIs que forem 

alienadas por Procedimento Competitivo estarão livres de quaisquer ônus, e os seus 

respectivos adquirentes não responderão por nenhuma dívida ou contingência do 

Grupo JCN, inclusive as de caráter tributário e trabalhista, nos termos dos artigos 50, 

§3º, 60, parágrafo único e 141, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

 

6.4 CONSTITUIÇÃO DE SPES. A fim de possibilitar ou facilitar a venda de quaisquer dos 

bens do ativo permanente ou da UPI, conforme o caso, as Recuperandas poderão, 

de forma individualizada ou em conjunto, transferir esse ativo ou UPI a sociedades 

de propósito específico constituídas pelo Grupo JCN. 

 

6.5 APROVAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE ATIVOS. Sem prejuízo das hipóteses das Cláusulas 6.1 

a 6.4, será permitida qualquer outra modalidade de alienação, substituição ou 

oneração de bens mediante autorização do Juízo da Recuperação, nos termos do 

artigo 66, da Lei 11.101/05, respeitados os termos das legislações e dos contratos 

aplicáveis a tais ativos. Encerrada a Recuperação Judicial, o Grupo JCN poderá 

alienar livremente quaisquer bens de seu ativo circulante ou permanente, 

observados os gravames que recaírem sobre tais bens, não sendo mais aplicáveis as 

restrições previstas neste Plano ou no art. 66 da Lei 11.101/05, estando, porém, 

sujeitas às restrições usuais constantes dos contratos sociais do Grupo JCN e de 

novos instrumentos de dívida, conforme o caso. 

 

PARTE IV – PAGAMENTO DOS CREDORES 

 

7 NOVAÇÃO 

 

7.1 NOVAÇÃO. Com a Homologação Judicial do Plano, os Créditos serão novados. 

Mediante referida novação, todas as obrigações, covenants, índices financeiros, 
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hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como outras obrigações e 

garantias que sejam incompatíveis com este Plano e seus respectivos Anexos 

deixarão de ser aplicáveis.  

 

7.2 Os créditos novados na forma do art. 59 da Lei de Recuperação Judicial (Lei 

11.101/05) constituirão a dívida reestruturada, conforme disposta neste Plano, não 

afetando as fianças e avais prestados aos Credores, sendo que na hipótese de 

decretação da falência do Grupo JCN por descumprimento deste Plano de 

Recuperação Judicial, os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e 

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito desta recuperação judicial, 

nos termos do artigo 61, §2º, da Lei 11.101/05. 

 

7.3 PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I). Os Créditos Trabalhistas serão 

pagos da seguinte forma: 

 

7.3.1. Os Credores Trabalhistas com Créditos até R$6.000,00 (seis mil reais), receberão 

seus créditos integralmente, sem deságio, limitado ao valor do respectivo Crédito 

Trabalhista, nos termos previstos no Plano; 

 
7.3.2. Os Credores Trabalhistas com Créditos superiores ao valor de R$ 6.000,00 (seis 

mil reais), receberão 15% (quinze por cento) do valor do respectivo Crédito, nos 

termos previstos no Plano. Os 85% (oitenta e cinco por cento) de saldo restante 

serão considerados como bônus de adimplência em favor do Grupo JCN, sendo 

aplicado o disposto no item 11.7. sobre referido saldo, caso adimplidos todos os 

pagamentos dos Créditos Trabalhistas acima descritos; 

 
7.3.3. Os pagamentos sempre ficarão limitados ao montante de 150 (cento e cinquenta) 

salários-mínimos vigentes na data do pedido de recuperação judicial, para cada 

credor trabalhista, sendo aplicado o disposto no item 11.7. ao eventual saldo 
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remanescente, caso adimplidos todos os pagamentos dos credores enquadrados 

na classe I1. 

 

7.3.4. Os Créditos Trabalhistas serão quitados em até 12 (doze) meses, contados da 

data em que for publicada a decisão que homologar o Plano e conceder a 

Recuperação Judicial ao Grupo JCN, podendo esta valer-se da forma de 

pagamento prevista no artigo 50, inciso XVI, da Lei 11.101/2005. 

 

7.3.5. Em 30 (trinta) dias contados da data em que for publicada a decisão de 

homologação do Plano, serão quitadas as verbas contempladas pelo parágrafo 

único do artigo 54 da Lei 11.101/2005 – verbas salariais vencidas em até 90 

(noventa) dias antes do pedido de recuperação, limitadas a cinco salários-

mínimos por Credor Trabalhista. 

 
7.3.6. Para os Credores Trabalhistas que já receberam parte dos Créditos Trabalhistas 

em virtude de penhoras ou condenações subsidiárias (de terceiros), dentre outras 

situações, será realizado pelas Recuperandas o abatimento proporcional do valor 

já recebido pelo respectivo Credor Trabalhista, e após será realizado o 

pagamento do saldo remanescente, se houver. 

  

7.4. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Os Créditos Trabalhistas serão atualizados 

monetariamente pela taxa referencial (TR)2 mais 1% (um por cento) ao ano, incidente 

a partir da Homologação do Plano até a data do efetivo pagamento. 

 

 

 

 
1 Enunciado XIII – Admite-se, no âmbito da recuperação judicial, a aplicação do limite de 150 salários-mínimos, previsto 
no art. 83, I, da Lei nº 11.101/2005, que restringe o tratamento preferencial dos créditos de natureza trabalhista (ou a estes 
equiparados), desde que isto conste expressamente do plano de recuperação judicial e haja aprovação da respectiva 
classe, segundo o quórum estabelecido em lei ( ENUNCIADOS DO GRUPO DE CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO 
EMPRESARIAL – Atualização até 12/12/2023)  
2 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 
18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 
atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 

de 1% ao ano. 
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8. PAGAMENTO DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 

 

8.1. Os Créditos com Garantia Real serão pagos da forma a seguir descrita:  

   

8.1.1. VALOR DE PAGAMENTO: serão pagos 20% (vinte por cento) do valor nominal do 

Crédito. Os 80% (oitenta por cento) de saldo restante serão considerados como 

bônus de adimplência em favor do Grupo JCN, sendo aplicado o disposto no item 

11.7. sobre referido saldo, caso adimplidos todos os pagamentos dos Créditos 

com Garantia Real acima descritos.  

  

8.1.2. PERÍODO DE CARÊNCIA DE PRINCIPAL E ENCARGOS: período de carência total de 18 

(dezoito) meses, contados da data em que for publicada a decisão que 

homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao Grupo JCN.  

  

8.1.3. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: Os Créditos enquadrados nos termos da cláusula 

8.1.1. serão atualizados monetariamente pela taxa referencial (TR)3 mais 1% (um 

por cento) ao ano, incidente a partir da Homologação do Plano até a data do 

efetivo pagamento.  

  

8.1.4. AMORTIZAÇÃO: pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, acrescidas 

dos encargos descritos na cláusula 8.1.3. acima, sendo a primeira devida no mês 

seguinte após o término do período de carência previsto no item 8.1.2., acima.  

  

8.1.5. Fica a exclusivo critério das Recuperandas amortizar total ou parcialmente, de 

forma antecipada os Créditos com Garantia Real nos termos previstos no item 

8.1.1. acima, com a respectiva liberação total ou parcial da garantia real. 

 

 

 
3 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 
18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 
atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 
de 1% ao ano 
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9. PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 

 

9.1. Os Créditos Quirografários serão pagos da forma a seguir descrita. 

 

9.1.1. VALOR DE PAGAMENTO: serão pagos 15% (vinte por cento) do valor nominal do 

Crédito. Os 85% (oitenta por cento) de saldo restante serão considerados como 

bônus de adimplência em favor do Grupo JCN, sendo aplicado o disposto no item 

11.7. sobre referido saldo, caso adimplidos todos os pagamentos dos Créditos 

Quirografários acima descritos.  

  

9.1.2. PERÍODO DE CARÊNCIA DE PRINCIPAL E ENCARGOS: período de carência total de 24 

(vinte e quatro) meses, contados da data em que for publicada a decisão que 

homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao Grupo JCN.  

  

9.1.3. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: Os Créditos enquadrados nos termos da cláusula 

9.1.1. serão atualizados monetariamente pela taxa referencial (TR)4 mais 1% (um 

por cento) ao ano, contados da data em que for publicada a decisão que 

homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao Grupo JCN até a data 

do efetivo pagamento.  

 

9.1.4. AMORTIZAÇÃO: pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, acrescidas 

dos encargos descritos na cláusula 9.1.3. acima, sendo a primeira devida no mês 

seguinte após o término do período de carência previsto no item 9.1.2., acima. 

 

10. PAGAMENTOS DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

 

10.1. Os Credores ME e EPP serão pagos na forma a seguir descrita: 

 

 
4 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 
18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 
atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 
de 1% ao ano 
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10.2. Os Credores ME e EPP com Créditos até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) receberão 

seus créditos integralmente, sem deságio, limitado ao valor do respectivo Crédito 

Trabalhista, nos termos previstos no Plano. 

 

10.2.1. PRAZO DE PAGAMENTO. Os Credores ME e EPP com Créditos até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) serão pagos em até 12 (doze) meses, contados da data em 

que for publicada a decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação 

Judicial ao Grupo JCN, nas condições descritas na cláusula 10.2. 

 

10.2.2. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Os Créditos enquadrados nos termos da cláusula 10.2. 

serão atualizados monetariamente pela taxa referencial (TR)5 mais 1% (dois por 

cento) ao ano, contados da data em que for publicada a decisão que homologar 

o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao Grupo JCN até a data do efetivo 

pagamento. 

 

11. DISPOSIÇÕES COMUNS AO PAGAMENTO DOS CREDORES 

 

11.1. FORMA DE PAGAMENTO. Quando os pagamentos nos termos deste Plano forem 

realizados em dinheiro, serão pagos mediante transferência direta de recursos, 

por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência 

eletrônica disponível (TED), conforme o caso, ou qualquer outra forma específica 

que for acordada entre as Recuperandas e o respectivo Credor. 

 

11.2. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. Os documentos da efetiva transferência de 

recursos servirão como comprovante de quitação dos valores efetivamente pagos 

pelas Recuperandas, outorgando, portanto, os Credores, a mais ampla, rasa e 

irrevogável quitação em relação créditos quitados. 

  

 
5 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 
18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 
atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 
de 1% ao ano 
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11.3. INFORMAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS. Os Credores deverão informar, nos termos da 

cláusula 15.2., a conta corrente indicada para pagamento no prazo mínimo de 30 

(trinta) dias antes da data do efetivo pagamento. Caso as Recuperandas recebam 

a referida informação fora do prazo ora estipulado, o pagamento será efetuado 

no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento das informações sem que isso 

implique no atraso ou descumprimento de qualquer disposição do Plano. 

 

11.3.1. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não terem 

informado suas contas bancárias não serão considerados como descumprimento 

do Plano. Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios se os 

pagamentos não tiverem sido realizados em razão de os Credores não terem 

informado suas contas bancárias. 

 

11.3.2. Todos os pagamentos devidos no âmbito deste Plano serão exigíveis no 30º 

(trigésimo) dia do mês de vencimento, ou, caso o 30º (trigésimo) dia do mês não 

seja Dia Útil, o pagamento será exigível no Dia Útil subsequente. 

 
11.4. VALORES. Os valores considerados para o pagamento dos créditos, cálculos de 

deságio e demais regras de novação, são os constantes da Lista de Credores. Sobre 

esses valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, 

salvo pelos encargos previstos neste Plano. 

 

11.5. ALOCAÇÃO DOS VALORES. As projeções de pagamento aqui previstas foram 

baseadas nos Créditos constantes da Lista de Credores. Qualquer diferença entre 

a Lista de Credores e o quadro-geral de credores final nos termos do artigo 18 da 

Lei de Recuperação Judicial acarretará a alteração do percentual recebido por cada 

Credor. No caso de divergência ou impugnação de Credor cujo julgamento ocorra 

após a Homologação Judicial do Plano e que altere o valor devido a determinado 

Credor, tal novo valor apenas surtirá efeitos para fins deste Plano a partir da data 

do trânsito em julgado de mencionada decisão, permanecendo íntegros e intactos 

quaisquer pagamentos efetuados anteriormente com base nos valores antigos. Em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

52
85

-7
8.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
xi

1w
rn

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

TH
U

R
 A

N
TO

N
IO

LI
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

02
4 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

26
66

37
84

   
  .

fls. 1447



 

22 
 

nenhuma circunstância haverá a majoração (a) do fluxo de pagamentos e (b) do 

valor total a ser distribuído entre os Credores. 

 
11.6. CRÉDITOS INTRAGRUPO. A critério do Grupo JCN, os Créditos Intragrupo poderão ser 

pagos, capitalizados ou compensados, com o intuito de viabilizar o fluxo de 

recursos para as atividades operacionais, bem como para o cumprimento das suas 

obrigações, inclusive aquelas estabelecidas no Plano. 

 

11.7. QUITAÇÃO. Os pagamentos e distribuições realizadas na forma estabelecida neste 

Plano, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a quitação plena, 

irrevogável e irretratável dos Créditos com relação aos valores efetivamente pagos 

de acordo com o Plano, de qualquer tipo e natureza, contra a Recuperandas, 

inclusive juros, correção monetária, penalidades e multas, quando aplicáveis. Com 

a ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como tendo quitado, 

liberado e/ou renunciado à parte efetivamente recebida dos Créditos nos termos 

do art. 59 da Lei de Recuperação Judicial, e não mais poderão reclamá-los contra 

a Recuperandas, avalistas, intervenientes anuentes, garantidores, devedores 

solidários. O pagamento dos Créditos Trabalhistas nos termos previstos neste 

Plano acarretará, também, a quitação de todas as obrigações decorrentes dos 

contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista. 

 

11.8. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. Os débitos sujeitos à presente Recuperação 

Judicial, aqui definidos como Créditos, não poderão ser compensados com 

créditos de qualquer natureza que as Recuperandas possuam contra os Credores, 

sob pena de infringência do par conditio creditorum. 

 

11.9. PARCELAMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. As Recuperandas poderão buscar e obter 

a concessão, por via judicial ou administrativa, do parcelamento, negócio jurídico 

processual ou transação de sua dívida tributária. Na hipótese de formalização e 

deferimento do(s) respectivo(s) parcelamento(s), transação(es) ou 

compensação(es) perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, este(s) será(ão) comunicado(s) 
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oportunamente nos autos da recuperação judicial para ciência do D. Juiz da 3ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São 

Paulo – SP, bem como de toda a universalidade de credores. 

 
11.10. PARCELA MÍNIMA: Com o objetivo de reduzir os custos na administração dos 

pagamentos, será respeitado um valor mínimo de parcela de pagamento aos 

Credores de R$ 100,00 (cem reais) por Credor, limitado ao saldo do seu respectivo 

Crédito. 

 

12. PÓS-HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. VINCULAÇÃO DO PLANO. As disposições do Plano vinculam as Recuperandas e seus 

Credores, os seus respectivos cessionários, sucessores e garantidores, a partir da 

Homologação Judicial do Plano. 

 

12.2. CONFLITO COM DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS. Na hipótese de haver conflito entre as 

disposições deste Plano e aquelas previstas nos contratos celebrados com 

quaisquer Credores em relação a quaisquer obrigações das Recuperandas, seja 

de dar, de fazer ou de não fazer, as disposições contidas neste Plano deverão 

prevalecer. 

 

12.3. EXTINÇÃO DE MEDIDAS JUDICIAIS. Com a Homologação Judicial do Plano, 

notadamente por força da novação que resulta do plano aprovado (art. 59, caput 

e §1º, da Lei 11.101/05), bem como pelo fato de que a decisão homologatória 

constitui, ela própria, novo título executivo judicial,6 todas as ações e execuções 

judiciais em curso contra a Recuperandas, seus controladores, suas controladas, 

coligadas, afiliadas e outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo societário 

ou econômico serão suspensas até cumprimento integral do Plano, sendo que, 

um vez cumprido o Plano, serão extintas. Não obstante, todas as penhoras, 

 
6 Nesse sentido: STJ, QUARTA TURMA, REsp 1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, julgado em 

02/06/2015, DJe 18/06/2015 
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gravames e/ou constrições existentes sobre os bens e/ou recursos do Grupo JCN 

serão automaticamente liberadas após a comunicação da Homologação do 

Plano, sem prejuízo das fianças e avais prestados aos credores.  

 

12.4. FORMALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS. As Recuperandas 

deverão realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos 

que, na forma e na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir os 

termos deste Plano. 

 

12.5. PROTESTOS. A aprovação deste Plano acarretará (a) o cancelamento de todo e 

qualquer protesto de título emitido pelas Recuperandas que tenha dado origem 

a qualquer Crédito e (b) a exclusão definitiva do registro do nome da 

Recuperandas nos órgãos de proteção ao crédito. A jurisprudência corrobora 

com este entendimento, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.7 

 

12.6. INCLUSÃO DE NOVOS CRÉDITOS SUJEITOS AO PLANO. Na hipótese de serem 

reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado, novos créditos sujeitos 

ao Plano de Recuperação Judicial, não constantes da lista de credores a que alude 

o §2º do artigo 7ª da LRF, tais créditos serão pagos na forma e condições previstas 

no Plano. O prazo de pagamento destes novos créditos passará a contar a partir 

da data em que forem incluídos na Lista de Credores, na forma prevista na 

respectiva classe, e seus titulares serão pagos por meio da distribuição 

proporcional do valor das parcelas futuras, não restando ao Credor qualquer 

direito ao recebimento retroativo de parcelas já quitadas. 

 

12.7. ALTERAÇÃO DO VALOR DOS CRÉDITOS. Na hipótese de créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial, já constantes da Lista de Credores terem seu valor alterado, 

seja por decisão judicial transitada em julgado ou por acordo entre as partes 

 
7 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1260301/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, julgado em 14/08/2012, DJe 
21/08/2012. 
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homologado judicialmente, o valor alterado do Crédito começará a ser pago a 

partir da data em que houver a inclusão da referida alteração na Lista de Credores, 

na forma e condições previstas na respectiva classe, e a parte do Crédito alterada 

será quitada por meio da distribuição proporcional do valor das parcelas futuras, 

não restando ao Credor qualquer direito ao recebimento retroativo de parcelas 

já quitadas. 

 

12.8. RECLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS. Na hipótese da reclassificação de Créditos 

constantes da Lista de Credores, por decisão do Juízo da Recuperação transitada 

em julgado, o valor do Crédito reclassificado será pago, nas condições de 

pagamento da nova classe, a partir da data em que tal reclassificação tiver sido 

refletida na Lista de Credores, descontados os valores eventualmente recebidos 

na forma deste Plano até a decisão de reclassificação, e o eventual saldo do 

Crédito reclassificado será quitado por meio da distribuição proporcional do valor 

das parcelas futuras, não restando ao Credor qualquer direito ao recebimento 

retroativo de parcelas já quitadas. 

 

12.9. TRIBUTOS. As Recuperandas, independente do quanto disposto nos contratos que 

deram origem aos créditos, não terão a obrigação de acrescentar aos 

pagamentos os valores dos tributos, cujo ônus deverá ser arcado por aqueles 

considerados como contribuintes pela legislação fiscal. 

 

13. MODIFICAÇÃO DO PLANO  

  

13.1. MODIFICAÇÃO DO PLANO NA AGC. Aditamentos, emendas ou alterações ao Plano 

podem ser propostas pelas Recuperandas a qualquer momento após a 

Homologação do Plano, desde que (a) tais aditamentos, alterações sejam 

submetidas à votação na AGC convocada para tal fim e (b) sejam propostos pelas 
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Recuperandas, bem como aprovadas pelo quórum mínimo da Lei de Recuperação 

Judicial8. 

 

14. DESCUMPRIMENTO DO PLANO 

 

14.1. PERÍODO DE CURA. Após o prazo de supervisão judicial, conforme previsto no art. 61, 

§1º da LRF, com exceção às obrigações de pagamento ora assumidas pelas 

Recuperandas, cujo prazo de cura é de 30 (trinta) dias independentemente de 

notificação, este Plano não será considerado descumprido a menos que o Credor 

tenha notificado por escrito as Recuperandas nos termos deste Plano, especificando 

o descumprimento e requerendo a purgação da mora ou cura do inadimplemento 

no prazo de 30 (trinta) dias após a referida notificação. Neste caso, este Plano não 

será considerado descumprido se: (a) a mora relativa à obrigação de pagamento for 

sanada no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente de notificação; (b) as moras 

ou inadimplementos indicados na notificação forem purgadas ou sanados no prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data de recebimento da referida notificação.  

 

PARTE V – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1.  ANEXOS. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte 

integrante deste Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este 

Plano e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 

 

15.2. COMUNICAÇÕES. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações às Recuperandas requeridas ou permitidas por este Plano, para 

serem eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas 

quando enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou 

 
8 Nesse sentido: STJ, Quarta Turma, REsp 1.587.559/PR Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, unânime, DJe de 22.5.2017 e 
Quarta Turma, REsp 1.302.735/SP, Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, unânime, DJe de 5.4.2016). 
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por courier e/ou para o endereço de e-mail abaixo indicado. Sendo destes os 

endereços: 

 

• Para as Recuperandas: 

Avenida Mutinga, nº 3188, Jardim Líbano, CEP: 05.110-000 - São Paulo/SP, com 

endereço eletrônico:  recuperacaojudicial@jcn.com.br 

  

• Com cópia para a Administradora Judicial: 

R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

19.910.500/0001-99, com endereço eletrônico: jcn@r4cempresarial.com.br 

 

15.3. INDEPENDÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES. Caso qualquer das disposições deste Plano, por 

qualquer razão, seja considerada inválida, ilegal ou inexequível em qualquer 

aspecto, em qualquer jurisdição, tal invalidade, ilegalidade ou inexequibilidade 

não deverá afetar qualquer outra disposição deste Plano, que deverá permanecer 

em pleno vigor, mas este Plano deverá ser interpretado em tal jurisdição como 

se tal disposição inválida, ilegal ou inexequível seja assim considerada apenas 

contra o Credor que tenha apresentado sua negativa, ressalva ou medida judicial 

contra a respectiva disposição confrontada, no limite máximo permitido em tal 

jurisdição. 

 

15.4. CONTRATOS ANTERIORES. Na hipótese de conflito entre as disposições do Plano e 

as obrigações, pecuniárias ou não, previstas em contratos celebrados entre as 

Recuperandas e os credores sujeitos ou não à Recuperação Judicial, antes da data 

do pedido de Recuperação Judicial, as disposições do Plano prevalecerão. 

 

15.5. CRÉDITOS ILÍQUIDOS. Todos os Créditos que sejam decorrentes de obrigações 

oriundas de relações jurídicas firmadas anteriormente ao processamento da 

Recuperação Judicial, ainda que não vencidos ou que sejam objeto de disputa 

judicial ou procedimento arbitral em andamento, também serão novados por 

este Plano, estando integralmente sujeitos aos efeitos deste Plano e da 
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Recuperação Judicial, nos termos do art. 49 da Lei de Falências, de forma que, 

referidos Créditos Ilíquidos estarão sujeitos aos valores, prazos, termos e 

condições previstos no presente Plano, em consonância às cláusulas 7.3.; 8.1.; 9.1. 

e 10.1, acima. 

 

16. CESSÕES 

 

16.1. CESSÃO DE CRÉDITOS. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores 

ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos desde que comunicadas à 

Recuperandas e ao Administrador Judicial antes do Encerramento da 

Recuperação Judicial, e somente às Recuperandas após o Encerramento da 

Recuperação Judicial, cujos créditos serão recebidos nos exatos termos em que o 

credor cedente receberia, via Plano de Recuperação Judicial. 

 

17. LEI E FORO 

 

17.1. LEI APLICÁVEL. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão 

ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na 

República Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência 

de leis de outra jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito 

internacional privado sejam aplicadas. 

 

17.2. FORO. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 

a este Plano serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação até o Encerramento da 

Recuperação Judicial. 

 

O PRJ é firmado pelos representantes legais devidamente constituídos do GRUPO JCN. 

São Paulo, 14 de novembro de 2024. 

  

JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

JCN VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA. 
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Laudo Econômico-Financeiro 
Parecer Técnico sobre o 

Plano de Recuperação Judicial 

Lei nº. 11.101/05 / Lei nº. 14.112/20 

Processo nº 1115285-78.2024.8.26.0100 

 

 

 

 

JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – Em 
Recuperação Judicial 

JCN VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA – Em Recuperação 
Judicial 

 

 

GRUPO JCN 

 

 

Data Base: 30/06/2024 

 

São Paulo, 02 de novembro de 2024 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

A MS CARDIM & ASSOCIADOS LTDA foi contratada pelas empresas abaixo 

descritas para analisar e emitir um Parecer Técnico sobre a viabilidade econômica do 

Plano de Recuperação Judicial, que será apresentado em cumprimento ao Artigo 53 da 

LFRE à Assembleia Geral de Credores e à 3a Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

de São Paulo/SP: JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 66.047.630/0001-20, com sede na Avenida 

Mutinga, n° 3188, Jardim Líbano, CEP 05.110-000, São Paulo/SP e JCN VÁLCULAS 

E CONEXÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.300.050/0001-08 com sede na Avenida Mutinga, 3140, Pirituba, CEP 05.110-000 (em 

conjunto, “GRUPO JCN”), considerando que: 

a) As empresas têm enfrentado dificuldades econômicas, mercadológicas e 

financeiras em razão de vários fatores, dentre eles, a diminuição das receitas 

brutas por várias razões; 

b) O Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado cumpre os requisitos 

contidos no art. 53 da LRF, eis que: (a) pormenoriza os meios de recuperação 

das empresas; (b) é viável sob o ponto de vista econômico; e (c) é 

acompanhado deste laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 

ativos das empresas, subscrito por empresa especializada; 

c) Por força do Plano de Recuperação Judicial, as empresas buscam superar sua 

crise econômico-financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de: (a) 

preservar e adequar as suas atividades empresariais; (b) manter-se como fonte 

de geração de riquezas, tributos e empregos; (c) além de renegociar o 

pagamento de seus credores; 

As empresas pretendem submeter o Plano referido à aprovação da Assembleia Geral de 

Credores e à homologação judicial nos termos dos Artigos 48 e 58 da Lei nº 11.101/2005, 

conforme alterada (LRFE). 
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Para elaborar este laudo, consideramos os seguintes aspectos destacados do Plano de 

Recuperação: 

• A JCN – COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (“JCN”), fundada em 

1991, é uma das maiores empresas que atuam no setor de petróleo e gás, saneamento, 

papel e celulose, químico e petroquímico, farmacêutico, mineração, siderurgia, 

ventilação, refrigeração, energia, açúcar e álcool entre outros. 

• Já a JCN VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA, foi criada em 2022, para 

complementar as atividades da JCN – COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

• Em resposta as dificuldades enfrentadas e apesar dos esforços despendidos pelas 

empresas, foi necessário preparar um pedido de recuperação judicial; 

• Em 19 de julho de 2024, o GRUPO JCN ajuizou, perante o Juízo de Direito da 3a 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, um pedido de recuperação 

judicial nos termos da Lei de Falências e Recuperação de empresas (Lei nº. 11.101/05) 

(“LFRE”); 

• Em 12 de setembro de 2024, o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 3a Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP deferiu o pedido de processamento 

de Recuperação Judicial; 

• O Plano de Recuperação referido tem por objetivo a reestruturação das operações 

do GRUPO JCN, buscando superar a crise econômico-financeira das empresas e 

reestruturar os seus negócios, de forma a permitir: 

(i) O reperfilamento, a renegociação e o pagamento de seus credores, nos termos e 

condições apresentados no Plano de Recuperação a ser apresentado ao M.D. Juiz de 

Recuperação Judicial;  

(ii) A geração de capital de giro e fluxos de caixa operacionais necessários ao 

pagamento das suas dívidas; 

(iii) A sua preservação como fonte de geração de riquezas, tributos e empregos, diretos 

e indiretos;  
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(iv) A preservação e efetiva melhora e recuperação do seu valor econômico, bem como 

de seus ativos tangíveis e intangíveis; 

(v) A alienação de unidades produtivas (UPI’s) e outros ativos. 

O Plano de Recuperação que será apresentado cumpre com os requisitos contidos no 

Artigo 53, III da LFRE, uma vez que: 

- É demonstrada a viabilidade econômica do GRUPO JCN, bem como do Plano de 

Recuperação a ser apresentado ao Juízo da Recuperação; 

- São demonstrados de maneira pormenorizada os meios de recuperação a serem 

empregados pelas empresas; 

- É acompanhado deste Laudo com a demonstração da viabilidade econômico – financeira 

do Plano de Recuperação e das empresas em recuperação judicial; 

- É acompanhado também, do Laudo de avaliação de bens e ativos das empresas, 

elaborado por empresa especializada em engenharia de avaliações;  

- Contém proposta clara e específica para renegociação e pagamento aos credores sujeitos 

ao Plano de Recuperação. 

Dessa forma, a elaboração do presente Laudo Econômico-Financeiro e emissão de 

Parecer Técnico pela MS CARDIM têm por objetivos: 

a) Analisar o Plano de Recuperação que será apresentado em cumprimento ao Artigo 

53 de LFRE, perante a 3a Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São 

Paulo/SP pelas empresas JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 66.047.630/0001-20, 

com sede na Avenida Mutinga, n° 3188, Jardim Líbano, CEP 05.110-000, São 

Paulo/SP e JCN VÁLCULAS E CONEXÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.300.050/0001-08 com sede na Avenida 

Mutinga, 3140, Pirituba, CEP 05.110-000 (em conjunto, “GRUPO JCN”). 

b) Analisar a geração de recursos, de acordo com as metas e medidas previstas no 

Plano, conforme demonstrado no seu teor e nos anexos deste Laudo; 
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c) Demonstrar as medidas que serão adotadas pela direção do GRUPO JCN, as 

quais permitirão a superação das suas dificuldades financeiras; 

d) A emissão de um Laudo e Parecer Técnico sobre as empresas e o Plano de 

Recuperação, identificando a sua viabilidade econômico-financeira, tudo de 

acordo com o que estabelece a LFRE, em seu artigo 53, incisos II e III. 

No item I, apresentaremos aspectos introdutórios desse Laudo, bem como os objetivos 

deste trabalho, incluindo um breve histórico e a situação atual das empresas e das suas 

operações. 

Serão descritas também as razões da crise econômica pela qual atravessa 

momentaneamente o GRUPO JCN. 

No item II, descreveremos todos os aspectos principais do Plano de Recuperação 

elaborado pelo GRUPO JCN e seus consultores jurídicos e financeiros, a fim de 

demonstrar a capacidade das empresas em honrar com os seus compromissos e recuperar 

a sua saúde financeira, em linha com a proposta de pagamento aos seus credores. 

No item III, identificaremos os dados e as fontes de todas as informações recebidas e 

utilizadas. 

No item IV, após a análise das informações apresentadas, da constatação e da coerência 

dos demonstrativos financeiros projetados (Anexo IV), apresentaremos a análise da 

viabilidade econômico – financeira das empresas e do Plano de Recuperação a ser 

apresentado ao Juízo, bem como emitiremos o Parecer Técnico. 

No item V, apresentaremos as nossas conclusões e justificativas da viabilidade 

econômico–financeira das empresas e do Plano. 

Em resumo dos pontos indicados acima e a serem detalhados no presente Laudo, somos 

do parecer que o Plano de Recuperação analisado e que será apresentado ao Juízo para 

fins de apresentação aos credores e eventual votação em Assembleia Geral é viável 

econômica e financeiramente, considerando as razões e os pressupostos de sua 

viabilidade, conforme expostos detalhadamente neste Laudo e que atende aos interesses 

de todos os envolvidos no processo de recuperação judicial do GRUPO JCN 
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São Paulo, 02 de novembro de 2024. 

 
 

MARIO SERGIO CARDIM NETO       MS CARDIM & ASSOCIADOS S/CLTDA 

                ECONOMISTA                          CORECON n°.  RE/ 2327 - 2a. REGIÃO - SP 

CORECON n°. 3941 - 2a. Região – SP 
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I – INTRODUÇÃO E OBJETIVOS DO TRABALHO 
 

A MS CARDIM & ASSOCIADOS S/C LTDA. (“MS CARDIM”) é uma empresa que 

atua em consultoria e assessoria financeira, foi contratada pelo GRUPO JCN, para 

elaborar um Laudo de viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação e das 

empresas, com emissão de Parecer Técnico. 

Este Laudo contém uma análise crítica e comentários a respeito do Plano de Recuperação 

e em relação às medidas que serão adotadas pelo GRUPO JCN, bem como a 

demonstração da viabilidade econômico-financeira das empresas e do referido Plano de 

Recuperação.  

As condições e propostas que compõem o Plano de Recuperação foram elaboradas pela 

direção do GRUPO JCN e seus assessores jurídicos e consultores financeiros e estão de 

acordo com as disposições contidas na LFRE. 

A nossa análise e elaboração deste Parecer Técnico visa demonstrar a viabilidade 

econômico-financeira das empresas e do Plano de Recuperação a ser apresentado ao Juízo 

da Recuperação, a capacidade de pagamento a todos os credores do GRUPO JCN e a 

recuperação da sua saúde financeira. 

Este Laudo e o nosso parecer técnico incluem análise e comentários sobre os pontos 

fundamentais do Plano de Recuperação, destacando-se as suas principais características 

e analisando os demonstrativos financeiros apresentados e principalmente o fluxo de 

pagamento aos credores concursais e extraconcursais, até a extinção desses passivos.  

O referido Parecer e a conclusão encontram-se nos itens IV e V deste Laudo. 

O Plano de Recuperação, bem como todos os dados e as informações fornecidas para a 

elaboração deste Laudo, são, por premissa, consideradas boas e válidas, não tendo sido 

efetuadas análises jurídicas, auditorias ou levantamentos para a validação destas 

informações. 
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Conforme nosso melhor entendimento, todos os dados contidos no Plano de Recuperação, 

nos demonstrativos financeiros históricos e projetados e nas informações recebidas são 

considerados como verdadeiros e precisos.  

Embora obtidos por meio de fontes confiáveis, não podemos dar nenhuma garantia nem 

assumir qualquer responsabilidade legal pela precisão de quaisquer dados, opiniões ou 

estimativas fornecidas pela administração do GRUPO JCN e seus assessores jurídicos e 

consultores financeiros. 

A MS CARDIM não tem interesse atual ou futuro nas empresas, cujo Plano de 

Recuperação é objeto de análise neste Laudo e não tem interesse pessoal ou parcialidade 

com relação às partes envolvidas.  

A remuneração da MS CARDIM não está condicionada a nenhuma ação, nem resulta do 

mérito das análises, opiniões e conclusões contidas neste relatório ou de seu uso. 

Nenhuma parte deste Laudo, principalmente qualquer conclusão, a identidade dos 

consultores, as empresas em contato com os analistas ou qualquer referência a entidades 

ou às designações concedidas por essa organização, poderá ser divulgada pela MS 

CARDIM ou pelo GRUPO JCN para o público através de prospectos, anúncios, relações 

públicas, jornais ou qualquer outro meio de comunicação sem o consentimento prévio por 

escrito da MS CARDIM ou do GRUPO JCN, conforme aplicável. 

Este Laudo e Parecer Técnico são considerados pela MS CARDIM como documentos 

sigilosos, absolutamente confidenciais, ressaltando-se que não devem ser utilizados para 

outra finalidade que não seja o encaminhamento ao Juízo da Recuperação Judicial ou 

outras instâncias judiciais, juntamente com o Plano de Recuperação. 
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UM BREVE HISTÓRICO DO GRUPO JCN 

Fundada em 1991, a JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, formada 

inicialmente pelo Sr. José Gustavo Alves Cordeiro e seu sócio, José Augusto do 

Nascimento, o qual veio a falecer em 2011, atua nos mercados de Petróleo e Gás, 

Saneamento, Papel e Celulose, Químico e Petroquímico, Farmacêutico, Mineração, 

Siderurgia, Ventilação, Refrigeração, Energia, Açúcar e Álcool entre outros. 

Até o ano de 1993, a JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA atuava 

somente com representação comercial e com o passar do tempo e a sua consequente 

evolução econômica, passou a vender atuadores e peças para automação de válvulas, 

montagem e, posteriormente a fornecer assistência técnica dos materiais vendidos. 

Já a JCN VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA foi criada em 2022, para complementar 

as atividades da JCN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 

Ato contínuo, em meados de 2005/2006, as empresas passaram a ser reconhecidas no 

mercado, pois eram as únicas empresas a fornecer os serviços de montagem e assistência 

técnica de produtos vendidos por elas mesmas e, também de terceiros – possibilitando-se 

assim o atendimento de multimarcas. 
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Em 2008, as empresas passaram a importar válvulas da China, mediante contratos de 

empréstimos, chamados FINIMP (Financiamento à Importação), alcançando o seu ápice 

comercial e econômico no ano de 2010. 

Nesse procedimento, passaram a ser distribuidoras exclusivas no Brasil da linha de 

atuadores elétricos da BERNARD CONTROLS (França), dos redutores MASTERGEAR 

(Estados Unidos) e das válvulas WALWAORTH (México). 

Além disso, passaram a ser também distribuidoras exclusivas para os estados de São 

Paulo, Rio de Janeiro e Espírito Santo das válvulas MNA-LUPATECH, além de manter 

parcerias com vários fabricantes de válvulas nacionais. 

Já na linha de equipamentos para gás, as empresas são distribuidoras exclusivas para o 

Brasil da HUMCAR (Colômbia), SENSIT (Estados Unidos), AXEL (Alemanha) e 

BASCOM (Estados Unidos). 

Não obstante, visando o seu contínuo desenvolvimento, as empresas criaram o (i) setor 

de Divisão de Serviços, que é responsável pelo levantamento de campo, “start-up”, 

comissionamento, consultoria técnica em automação, atuadores elétricos e válvulas 

motorizadas e a (ii) unidade de Recuperação de Válvulas e Atuadores localizada em São 

Paulo/SP, que é responsável pela execução de serviços para grandes empresas como a 

PETROBRAS, considerando que o seu vasto estoque de Válvulas e Atuadores Elétricos. 

Além disso, as empresas contam com uma extensa e qualificada carteira de clientes, 

composta, por exemplo, pelas empresas: Voith Paper Automation, Techint Engenharia e 

Construção, Sanasa Campinas, Skanska, Bascom, Turner Instruments, Sanepar, Braskem, 

entre outras. 
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Abaixo, alguns produtos comercializados pelas empresas:  
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É inegável, portanto, que o negócio das empresas é promissor, com histórico louvável de 

mais de 33 anos de atuação, com capital próprio, prédio próprio, de forma que o 

deferimento da Recuperação Judicial será ferramenta indispensável ao soerguimento de 

suas atividades, abaladas por diversos fatores, conforme se discorrerá a seguir. 
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AS RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO GRUPO JCN 

Em 2014, com o advento da Lava Jato, muitos clientes das empresas pararam de comprar 

peças ou solicitar a reparação de suas válvulas, como por exemplo: Oderbrecht, Engevix, 

Camargo Corrêa, Andrade Gutierres, Construcap, entre outras, o que fez com que a sua 

carteira de clientes reduzisse. 

Por outro lado, o fato de sua carteira ter reduzido, em nada alterou o fato de que os 

contratos de financiamento ainda precisavam ser pagos, bem como o seu extenso estoque 

de válvulas precisava ser vendido, para manter o seu fluxo de caixa. 

Com o passar do tempo e o crescimento das dívidas, as empresas passaram a contrair 

outros empréstimos renegociar os FINIMP’s, que haviam sido tomados para viabilizar as 

importações já ditas acima, por meio de outros tipos de contratos financeiros, outorgando, 

para tanto, imóveis de propriedade das empresas para garantir os novos empréstimos ou 

ainda vendendo outros ativos para injetar novos capitais de giro na operação, visando a 

manutenção da atividade empresarial e os contratos de trabalho. 

Aliado aos fatos acima, as empresas sofreram também os impactos do cenário econômico 

adverso na época do impeachment da ex-presidente Dilma Roussef, seguido de uma 

recessão técnica. 

Ademais, a despeito de um tímido progresso nos anos de 2016 até 2018, as empresas 

passaram a sofrer novamente com os efeitos da pandemia do COVID-19 em 2020/2021, 

assim como a maioria das empresas em todo o território nacional e internacional, 

ocasionando a diminuição das atividades da JCN VÁLVULAS E CONEXÕES LTDA, 

reduzindo drasticamente o faturamento das empresas. 

É sabido que na época do COVID-19, muitas instituições financeiras e Fundos de 

Investimentos passaram a negociar as dívidas existentes, alongando-as cada vez mais, o 

que apenas intensificou a existência dos débitos e a dificuldade em honrá-los, dando 

origem ao débito hoje existente. 

Agravando os fatos acima relatados, atualmente, as empresas sofrem com o ajuizamento 

de ações de seus clientes e fornecedores, de forma que, sem condições para assumir os 
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referidos débitos, já estão sofrendo com constrições em seus patrimônios, haja vista os 

pedidos de bloqueios judiciais via SISBAJUD requeridos pelos seus credores e, que, 

fatalmente, comprometerá o fluxo de caixa das empresas, bem como a capacidade de 

honrar com os seus compromissos. 

Sabendo que cabe ao juízo da Recuperação Judicial analisar e deliberar sobre eventuais 

atos constritivos, a fim de que não fique inviabilizado o Plano de Recuperação Judicial 

das empresas devedoras, é de se esperar que tais demandas sejam atraídas pelo juízo 

recuperacional, oportunamente. 

Nesse sentido se destaca trecho do acórdão que julgou o REsp n° 1.630.702/RJ, da 

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, do C. Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

“Sobre o tema, o STJ formou entendimento no sentido de que o destino do 

patrimônio da sociedade em processo de Recuperação Judicial não pode 

ser atingido por decisões prolatadas por juízo diverso daquele onde 

tramita o processo de reerguimento, sob pena de violação ao princípio 

maior da preservação da atividade empresarial, insculpido no art. 47 da 

LFRE. Com efeito, é pacífica a jurisprudência da Segunda Seção no 

sentido de que a competência para adoção de medidas de constrição e 

venda de bens integrantes do patrimônio de sociedade em Recuperação 

Judicial é do juízo onde tramita o processo respectivo. Nesse sentido, os 

seguintes procedentes: CC 61.272/RJ, DJ de 25/06/2008; CC 88.661/SP, 

DJe de 28/05/2008; CC 103.025/SP, DJ de 05/11/2009; EDcl no CC 

133.470/SP, Dje 03/09/2015; e CC 137.178/MG, Dje 19/10/2016”. 

Desta forma, diante da crise financeira atualmente vivenciada pelas empresas e a 

impossibilidade de pagamento do débito total em aberto, não restou alternativas às 

empresas devedoras, senão se socorrer judicialmente da ferramenta da Recuperação 

Judicial visando o seu soerguimento, possibilitando voltar a movimentar a economia 

local, gerando empregos e fomentando o desenvolvimento de pequenos negócios. 
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MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

OBJETIVOS GERAIS DO PLANO 

A adoção das medidas de recuperação específicas a seguir previstas pelo Plano tem por 

objetivos: (i) proceder ao reescalonamento do passivo concursal do GRUPO JCN, 

permitindo a futura quitação desse passivo em condições de igualdade entre os Credores; 

(ii) desinvestimento dos ativos da empresa para gerar a entrada de caixa; e (iii) permitir 

aos Credores e agentes do mercado financeiro que acreditam na recuperação do GRUPO 

JCN apoiem a reestruturação realizando novas operações financeiras. 

VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

O Plano utiliza os seguintes meios de recuperação, na forma do artigo 50 da Lei de 

Recuperação Judicial e Falência: (i) concessão de prazos e condições especiais para 

pagamento das obrigações vencidas e vincendas do GRUPO JCN, com a equalização de 

encargos financeiros; (ii) a preservação de investimentos essenciais para continuação das 

atividades das empresas; (iii) prospecção e adoção de medidas, mesmo durante a 

Recuperação Judicial, visando a obtenção de Novos Recursos junto a Credores, 

investidores, instituições financeiras ou outros interessados em aportar recursos nas 

empresas, observados os termos deste Plano e os artigos 67, 69-A ao 69-F, 84 e 149 da 

LRF; (iv) promover operações societárias, podendo ocorrer a incorporação e extinção de 

empresas do mesmo grupo e/ou demais empresas que operam como braços do GRUPO 

JCN, (v) a possibilidade de constituição de sociedade de propósito específico para 

adjudicar, em pagamento, os ativos do GRUPO JCN; (vi) a alienação e/ou oneração de 

bens que integram o ativo financeiro, tangível ou intangível, seja por meio de venda direta 

na forma do artigo 66 da LRF ou de processo competitivo de venda de unidade produtiva 

isolada, nos termos dos artigos 60, caput e parágrafo único, artigo 142 e demais 

disposições aplicáveis da LRF, assim como do artigo 133, §1º, do Código Tributário 

Nacional, desde que observados os termos do Plano, a qual desde já fica autorizada, 

durante todo o período da Recuperação Judicial (ou depois dele), a fim de obter recursos, 

reforço de liquidez para a estrutura de capital das empresas, reinvestimento nos negócios 

e otimização da operação; (vi) a dação em pagamento; (vii) a constituição de sociedade 
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de credores; e/ou (viii) outras medidas a serem eventualmente submetidas à prévia 

aprovação do Juízo da Recuperação. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – EXPANSÃO DE PARCERIAS E NOVOS 

FORNECIMENTOS E NEGÓCIOS 

EXPANSÃO DE PARCERIAS E NOVOS FORNECIMENTOS 

Sujeito às limitações previstas em lei, as empresas resguardam-se o direito e a faculdade 

de desenvolver suas atividades e de realizar todos os atos consistentes com seu objeto 

social, sem a necessidade de prévia autorização da AGC ou do Juízo da Recuperação, 

sujeito, todavia, aos limites estabelecidos no Plano. Para tanto, as empresas poderão, 

dentre as demais atividades necessárias para a consecução da sua atividade, expandir a 

contratação de novas parcerias e novos fornecimentos, sejam com novos parceiros ou 

fornecedores, sejam em novas condições comerciais com cada um dos parceiros e 

fornecedores atualmente existentes, desde que (a) sejam realizadas em bases comutativas; 

e (b) não prejudiquem o pagamento dos Créditos. 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

As empresas possuem ativos imobilizados descritos no Laudo de Avaliação dos Ativos, 

os quais estão disponíveis e que geram custos elevados de manutenção. Neste caso, e 

sujeito às limitações previstas em lei, visando a diminuição de seu custo mensal e a 

captação de receitas extraordinárias, as empresas poderão disponibilizar para locações 

referidos ativos imobilizados, desde que não coloquem em risco as atividades das 

empresas e/ou prejudiquem o regular prosseguimento desta Recuperação Judicial, bem 

como os credores. 

OPERAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

As transações com Partes Relacionadas serão permitidas desde que (a) sejam realizadas 

em bases comutativas; e (b) não prejudiquem o pagamento dos Créditos. 
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OPERAÇÃO DE DROP-DOWN  

Como é recorrente com as empresas em recuperação judicial, estas enfrentam uma série 

de dificuldades para o desenvolvimento de suas atividades, em especial quando se refere 

à celebração de contratos com empresas vinculadas à Administração Pública, dentre os 

quais se destaca a necessidade de apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND) 

no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores); a captação de crédito; 

contratação de leasing de equipamentos necessários para sua operação; obtenção de 

seguros-garantia e fianças bancárias, muitas vezes exigidos para a celebração de contratos 

com o Poder Público e empresas a ele ligadas.  

Todos esses percalços se dão muito em função do estigma, perante o mercado, que as 

empresas em recuperação judicial carregam, o que, por óbvio, dificulta o 

desenvolvimento de suas atividades e práticas comerciais, tanto com o setor público 

quanto com a iniciativa privada. Desse modo, para que seja possível sanar ou, ao menos, 

amenizar todos os problemas e questões acima narrados e, de forma a não causar impacto 

à presente Recuperação Judicial e aos credores, mas sim, viabilizar o soerguimento das 

empresas e garantir a continuidade das atividades econômicas e produtivas, as empresas 

propõem a estruturação de uma operação societária denominada drop-down, que se 

mostra absolutamente viável no presente caso.  

Por meio da referida operação, poderá ser criada, a exclusivo critério das empresas em 

razão de se tratar de uma estratégia operacional, uma nova sociedade empresária a qual 

receberá um percentual do acervo técnico das empresas, bem como os investimentos 

necessários para mobilização dos contratos, de forma a se qualificar para participar de 

certames e contratações de serviços nos mesmos padrões e moldes já realizados 

anteriormente pelas empresas.  

As empresas deterão parte do capital social da nova empresa, razão pela qual essa nova 

sociedade integrará o seu ativo. Quanto ao percentual remanescente, considerando a 

necessidade de participação de pessoa física para fins de responsabilidade técnica pelos 

serviços a serem prestados, eles serão titularizados pelas pessoas físicas dos sócios das 

empresas. Logo, não se verificará qualquer alteração (aumento ou diminuição) do 

patrimônio das empresas.  
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Tal medida se mostra necessária de forma a facilitar e desburocratizar a atividade das 

empresas, que não precisará se socorrer do Juízo da Recuperação a cada problema que 

eventualmente seja verificado para a participação em certames e celebração de novos 

contratos, além de tornar menos tortuosa e onerosa a captação de créditos, obtenção de 

financiamentos e/ou seguros-garantia e fianças.  

Por se tratar de uma unidade econômica e justamente por ser um ativo das empresas, esta 

nova sociedade empresária se beneficiará da mesma proteção de que a lei de recuperação 

judicial confere às empresas, cujos Credores se obrigam e concordam, sem, no entanto, e 

por razões óbvias, estar em recuperação judicial.  

Implementada essa operação, todo o resultado líquido apurado será revertido para as 

empresas, do que se extrai a ausência de prejuízo ao regular prosseguimento da 

Recuperação Judicial, bem como aos Credores. Aliado a isso, todos os atos da nova 

sociedade também serão submetidos, durante o período de supervisão judicial, à análise 

da Administradora Judicial, nos mesmos moldes do que se pratica em relação às 

atividades das empresas. 

A nova sociedade, portanto, passará a constituir um ativo das empresas, traduzindo-se em 

um instrumento apto a auxiliar o soerguimento da empresa, com a superação de sua crise 

econômico-financeira, viabilizando o pagamento de seus credores.  

UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA – UPIS 

A fim de viabilizar uma solução global para a reorganização operacional e financeira das 

empresas e, considerando ser uma das medidas para o efetivo soerguimento, nos termos 

do artigo 50, inciso XVIII, da Lei 11.101/05, as empresas, após publicação da decisão 

homologatória Plano, poderão alienar os ativos relacionados no Laudo de Avaliação de 

Bens e Ativos, na forma de UPI, mediante a aplicação dos artigos 60, 60-A, 66, 66-A e 

141 a 144, todos da Lei 11.101/05 e, somente, após liberação da garantias, se houver, nos 

termos do artigo 50, §1º, da Lei 11.101/05. A alienação da referida UPI poderá ser feita 

de forma conjunta ou isolada, por meio de Procedimento Competitivo. Os proventos 

líquidos decorrentes de tais alienações serão utilizados para o pagamento de obrigações 
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decorrentes da legislação do trabalho, encargos tributários e previdenciários, e de 

obrigações estabelecidas no Plano.  

PROCEDIMENTO DE ALIENAÇÃO DE UPIS 

Quaisquer alienações de UPIs por meio de Procedimento Competitivo serão realizadas 

respeitando-se o disposto nos respectivos editais, e, em atendimento aos artigos 60, 141, 

II e 142, todos da Lei 11.101/2005, observado o seguinte procedimento: 

As empresas deverão publicar edital de alienação de UPI, contendo todas as informações 

relevantes acerca do Procedimento Competitivo. Sem prejuízo de outras informações 

relevantes, o edital de alienação deverá conter as seguintes informações: (i) objeto da UPI 

a ser alienada; (ii) prazos e condições para habilitação dos interessados; (iii) prazos, datas 

e modalidade para a realização do Procedimento Competitivo, sendo que as empresas 

envidarão todos os esforços para buscar a alienação da UPI após a data em que for 

prolatada a decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao Grupo 

JCN; (iv) critérios de definição da proposta vencedora; (v) preço mínimo a ser pago, 

considerando laudo de avaliação já acostado aos autos, podendo este ser substituído por 

laudo atualizado, a critério das empresas; (vi) previsão de forma de pagamento do lance 

à vista ou a prazo, bem como, (vii) disposição acerca da ausência de sucessão. 

INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO DE DÍVIDAS NA ALIENAÇÃO DE UPIS 

As UPIs que forem alienadas por Procedimento Competitivo estarão livres de quaisquer 

ônus, e os seus respectivos adquirentes não responderão por nenhuma dívida ou 

contingência do GRUPO JCN, inclusive as de caráter tributário e trabalhista, nos termos 

dos artigos 50, §3º, 60, parágrafo único e 141, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

CONSTITUIÇÃO DE SPES 

A fim de possibilitar ou facilitar a venda de quaisquer dos bens do ativo permanente ou 

da UPI, conforme o caso, as empresas poderão, de forma individualizada ou em conjunto, 

transferir esse ativo ou UPI a sociedades de propósito específico constituídas pelo 

GRUPO JCN. 
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APROVAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Sem prejuízo das hipóteses das Cláusulas 6.1 a 6.4 do Plano, será permitida qualquer 

outra modalidade de alienação, substituição ou oneração de bens mediante autorização do 

Juízo da Recuperação, nos termos do artigo 66, da Lei 11.101/05, respeitados os termos 

das legislações e dos contratos aplicáveis a tais ativos. Encerrada a Recuperação Judicial, 

o GRUPO JCN poderá alienar livremente quaisquer bens de seu ativo circulante ou 

permanente, observados os gravames que recaírem sobre tais bens, não sendo mais 

aplicáveis as restrições previstas no Plano ou no art. 66 da Lei 11.101/05, estando, porém, 

sujeitas às restrições usuais constantes dos contratos sociais do GRUPO JCN e de novos 

instrumentos de dívida, conforme o caso. 

. 
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ESCOPO DA LEI DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS EM CRISE E A 

VIABILIDADE ECONÔMICA DO GRUPO JCN 

O GRUPO JCN possui uma estrutura produtiva de qualidade e produtos bem-

posicionados no setor de petróleo e gás, saneamento, papel e celulose, químico e 

petroquímico, farmacêutico, mineração, siderurgia, ventilação, refrigeração, energia, 

açúcar e álcool entre outros e reconhecimento pelos seus clientes e conhecimento 

organizacional suficiente para transpor a crise. A mudança de perspectivas do país nos 

próximos anos é certa. 

Ao voltar a crescer, o setor de petróleo e gás em que as empresas atuam com excelência, 

também poderá ter ritmo de crescimento retomado e o endividamento poderá se 

transformar em algo pequeno frente ao que as empresas têm capacidade de gerar. 

O Plano de Recuperação a ser apresentado envolve a proteção para o momento que o país 

atravessa e é um alento de recuperação, que levará a solução para todos os envolvidos: 

empresa, sociedade, fornecedores e clientes. 

É o voto de confiança que o GRUPO JCN, neste momento necessita para voltar a trilhar 

o caminho de sucesso e relevância. 

Especificamente, o Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado confere a cada um 

dos credores um fluxo de pagamentos ordenado que lhes assegura um retorno aceitável, 

a ser provido pelo GRUPO JCN em situação mais favorável do que seria eventualmente 

em um caso de falência, e, consequentemente, liquidação patrimonial.  
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II – O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Os objetivos do Plano, os pontos fundamentais e a sua viabilização 

O Plano de Recuperação do GRUPO JCN, elaborado pela administração e seus 

assessores jurídicos e consultores financeiros, a ser apresentado ao Juízo de Recuperação 

e aos seus credores tem por objetivo a realização das seguintes medidas: 

1) Redução gradual dos custos, despesas operacionais e administrativas 

2) Renegociação com seus credores sob novas condições, prazos e valores 

Essas medidas objetivam a reestruturação de suas operações de forma a permitir: 

a) O reperfilamento do endividamento das empresas, alterando condições de 

pagamentos, prazos e valores a serem pagos; 

b) A geração dos fluxos de caixa operacionais necessários para o pagamento de suas 

dívidas e a continuidade das atividades das empresas, diante da nova realidade do 

GRUPO JCN; 

c) A preservação e a manutenção do emprego dos trabalhadores diretos e indiretos;  

d) A preservação dos interesses de seus credores de forma a permitir sua 

continuidade, mediante composição baseada em uma estrutura de pagamentos 

compatível com a sua nova realidade; 

e) A preservação das empresas, sua função social e o estímulo à atividade econômica 

do país, no Estado de São Paulo, onde tem sede. 

f) A superação da crise econômico-financeira do GRUPO JCN, que poderá ser 

viabilizada pela geração dos fluxos de caixa operacionais necessários ao 

pagamento da sua dívida reestruturada e a geração de recursos necessários para a 

continuidade das atividades das empresas, devidamente dimensionadas para a 

nova realidade do GRUPO JCN;  
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g) A preservação das empresas como fonte de geração de bens, recursos, empregos, 

impostos diretos e indiretos; 

h) A manutenção do exercício de suas atividades no setor de petróleo e gás, 

saneamento, papel e celulose, químico e petroquímico, farmacêutico, mineração, 

siderurgia, ventilação, refrigeração, energia, açúcar e álcool entre outros; 

i) A preservação da sua função social e a efetiva melhora e recuperação do seu valor 

econômico, bem como dos seus ativos tangíveis e intangíveis; 

j) Os objetivos do Plano poderão ser atingidos também por meio das medidas 

previstas no Artigo 50 da LFRE: 

- Fixação de prazos e condições especiais de pagamentos aos seus credores; 

- Alienação de ativos; 

- A obtenção de novos financiamentos; 

k) A possibilidade de voltar a ter uma estrutura de capital equilibrada; 

l) A concentração e a volta ao exercício de suas atividades, no setor de petróleo e 

gás, saneamento, papel e celulose, químico e petroquímico, farmacêutico, 

mineração, siderurgia, ventilação, refrigeração, energia, açúcar e álcool entre 

outros. 

O GRUPO JCN deverá, no prazo legal, apresentar um Plano de recuperação judicial cuja 

finalidade é de: 

a)  Pormenorizar os meios de recuperação do GRUPO JCN; 

b) Demonstrar a sua viabilidade econômica; 

c) Adequar os pagamentos devidos aos credores aos seus fluxos de caixas, e; 

d) Conter proposta clara e específica para pagamento aos credores concursais e 

extraconcursais.  
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Viabilidade Econômica do Plano de Recuperação. Em cumprimento ao disposto nos 

incisos II e III do art. 53 da LRFE, este Laudo de Viabilidade Econômica do Plano e das 

empresas integra o Plano de Recuperação Judicial e será apresentado nos anexos do Plano 

de Recuperação Judicial. 

Avaliação dos Ativos das empresas. Em cumprimento ao disposto nos incisos II e III do 

art. 53 da LRFE, o laudo de avaliação de bens e ativos das empresas, subscrito por 

empresa especializada, também será inserido nos anexos do Plano de Recuperação 

Judicial.  
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PAGAMENTO AOS CREDORES 

NOVAÇÃO 

Com a Homologação Judicial do Plano, os Créditos serão novados. Mediante referida 

novação, todas as obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento 

antecipado, multas, bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis 

com o Plano e seus respectivos Anexos deixarão de ser aplicáveis.  

Os créditos novados na forma do art. 59 da Lei de Recuperação Judicial (Lei 11.101/05) 

constituirão a dívida reestruturada, conforme disposta no Plano, não afetando as fianças 

e avais prestados aos Credores, sendo que na hipótese de decretação da falência do 

GRUPO JCN por descumprimento do Plano de Recuperação Judicial, os credores terão 

reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente contratadas, 

deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados 

no âmbito desta recuperação judicial, nos termos do artigo 61, §2º, da Lei 11.101/05. 

PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 

Os Créditos Trabalhistas serão pagos da seguinte forma: 

Os Credores Trabalhistas com Créditos até R$6.000,00 (seis mil reais), receberão seus 

créditos integralmente, sem deságio, limitado ao valor do respectivo Crédito Trabalhista, 

nos termos previstos no Plano; 

Os Credores Trabalhistas com Créditos superiores ao valor de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais), receberão 15% (quinze por cento) do valor do respectivo Crédito, nos termos 

previstos no Plano. Os 85% (oitenta e cinco por cento) de saldo restante serão 

considerados como bônus de adimplência em favor do GRUPO JCN, sendo aplicado o 

disposto no item 11.7. do Plano sobre referido saldo, caso adimplidos todos os 

pagamentos dos Créditos Trabalhistas acima descritos; 

Os pagamentos sempre ficarão limitados ao montante de 150 (cento e cinquenta) salários-

mínimos vigentes na data do pedido de recuperação judicial, para cada credor trabalhista, 
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sendo aplicado o disposto no item 11.7. ao eventual saldo remanescente, caso adimplidos 

todos os pagamentos dos credores enquadrados na classe I1. 

Os Créditos Trabalhistas serão quitados em até 12 (doze) meses, contados da data em que 

for publicada a decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao 

GRUPO JCN, podendo esta valer-se da forma de pagamento prevista no artigo 50, inciso 

XVI, da Lei 11.101/2005. 

Em 30 (trinta) dias contados da data em que for publicada a decisão de homologação do 

Plano, serão quitadas as verbas contempladas pelo parágrafo único do artigo 54 da Lei 

11.101/2005 – verbas salariais vencidas em até 90 (noventa) dias antes do pedido de 

recuperação, limitadas a cinco salários-mínimos por Credor Trabalhista. 

Para os Credores Trabalhistas que já receberam parte dos Créditos Trabalhistas em 

virtude de penhoras ou condenações subsidiárias (de terceiros), dentre outras situações, 

será realizado pelas empresas o abatimento proporcional do valor já recebido pelo 

respectivo Credor Trabalhista, e após será realizado o pagamento do saldo remanescente, 

se houver. 

Atualização Monetária: Os Créditos Trabalhistas serão atualizados monetariamente pela 

taxa referencial (TR)2 mais 1% (um por cento) ao ano, incidente a partir da Homologação 

do Plano até a data do efetivo pagamento. 

  

 

1 Enunciado XIII – Admite-se, no âmbito da recuperação judicial, a aplicação do limite de 150 salários-mínimos, previsto 

no art. 83, I, da Lei nº 11.101/2005, que restringe o tratamento preferencial dos créditos de natureza trabalhista (ou a estes 

equiparados), desde que isto conste expressamente do plano de recuperação judicial e haja aprovação da respectiva 

classe, segundo o quórum estabelecido em lei ( ENUNCIADOS DO GRUPO DE CÂMARAS RESERVADAS DE DIREITO 
EMPRESARIAL – Atualização até 12/12/2023)  

2 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 

18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 

atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 

de 1% ao ano. 
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PAGAMENTO DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 

Os Créditos com Garantia Real serão pagos da forma a seguir descrita:  

Valor de Pagamento: serão pagos 20% (vinte por cento) do valor nominal do Crédito. 

Os 80% (oitenta por cento) de saldo restante serão considerados como bônus de 

adimplência em favor do GRUPO JCN, sendo aplicado o disposto no item 11.7. do Plano 

sobre referido saldo, caso adimplidos todos os pagamentos dos Créditos com Garantia 

Real acima descritos. 

Período de Carência de Principal e Encargos: período de carência total de 18 (dezoito) 

meses, contados da data em que for publicada a decisão que homologar o Plano e 

conceder a Recuperação Judicial ao GRUPO JCN.  

Correção Monetária e Juros: Os Créditos enquadrados nos termos da cláusula 8.1.1. do 

Plano serão atualizados monetariamente pela taxa referencial (TR)3 mais 1% (um por 

cento) ao ano, incidente a partir da Homologação do Plano até a data do efetivo 

pagamento.  

Amortização: pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, acrescidas dos 

encargos descritos na cláusula 8.1.3. do Plano, sendo a primeira devida no mês seguinte 

após o término do período de carência previsto no item 8.1.2. do Plano.  

Fica a exclusivo critério das empresas amortizar total ou parcialmente, de forma 

antecipada os Créditos com Garantia Real nos termos previstos no item 8.1.1. do Plano, 

com a respectiva liberação total ou parcial da garantia real. 

  

 

3 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 

18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 

atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 

de 1% ao ano 
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PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 

Os Créditos Quirografários serão pagos da forma a seguir descrita. 

Valor de Pagamento: serão pagos 15% (quinze por cento) do valor nominal do Crédito. 

Os 85% (oitenta e cinco por cento) de saldo restante serão considerados como bônus de 

adimplência em favor do GRUPO JCN, sendo aplicado o disposto no item 11.7. do Plano 

sobre referido saldo, caso adimplidos todos os pagamentos dos Créditos Quirografários 

acima descritos.  

Período de Carência de Principal e Encargos: período de carência total de 24 (vinte e 

quatro) meses, contados da data em que for publicada a decisão que homologar o Plano e 

conceder a Recuperação Judicial ao GRUPO JCN.  

Correção Monetária e Juros: Os Créditos enquadrados nos termos da cláusula 9.1.1. do 

Plano serão atualizados monetariamente pela taxa referencial (TR)4 mais 1% (um por 

cento) ao ano, contados da data em que for publicada a decisão que homologar o Plano e 

conceder a Recuperação Judicial ao GRUPO JCN até a data do efetivo pagamento.  

Amortização: pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, acrescidas dos 

encargos descritos na cláusula 9.1.3. do Plano, sendo a primeira devida no mês seguinte 

após o término do período de carência previsto no item 9.1.2. do Plano. 

PAGAMENTOS DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

Os Credores ME e EPP serão pagos na forma a seguir descrita: 

Os Credores ME e EPP com Créditos até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) receberão 

seus créditos integralmente, sem deságio, limitado ao valor do respectivo Crédito 

Trabalhista, nos termos previstos no Plano. 

 

4 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 

18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 

atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 

de 1% ao ano 
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Prazo de Pagamento: Os Credores ME e EPP com Créditos até R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) serão pagos em até 12 (doze) meses, contados da data em que for publicada a 

decisão que homologar o Plano e conceder a Recuperação Judicial ao GRUPO JCN, nas 

condições descritas na cláusula 10.2. do Plano. 

Atualização Monetária: Os Créditos enquadrados nos termos da cláusula 10.2. do Plano 

serão atualizados monetariamente pela taxa referencial (TR)5 mais 1% (dois por cento) 

ao ano, contados da data em que for publicada a decisão que homologar o Plano e 

conceder a Recuperação Judicial ao GRUPO JCN até a data do efetivo pagamento. 

A ESTRUTURA DO ENDIVIDAMENTO 

Conforme art. 49 da LFRE, a estrutura do endividamento do GRUPO JCN condiciona 

ao referido Plano de Recuperação, as pessoas físicas e jurídicas mencionadas na lista de 

credores apresentada, a qual deverá ser substituída pela lista de credores a ser consolidada 

pelo Administrador Judicial (art. 7, parágrafo 2°) ou por decisões judiciais futuras em 

sede de impugnação. 

 

 

 

5 Nesse sentido: STJ, TERCEIRA TURMA, REsp 1630932/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 

18/06/2019, DJe 01/07/2019) - a Terceira Turma entendeu ser válida cláusula do plano de recuperação que determinou a 

atualização do saldo devedor por meio da Taxa Referencial (TR), como índice de correção monetária, e da taxa de juros 

de 1% ao ano 

Classe Trabalhista - Lista AJ R$ 1.176.078,97

Classe Garantia Real - Lista AJ R$ 2.691.524,17

Classe Quirografária - Lista AJ R$ 6.015.702,84

Classe ME/EPP - Lista AJ R$ 39.236,28

TOTAL R$ 9.922.542,26
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III – OS DADOS E AS FONTES DAS INFORMAÇÕES 
RECEBIDAS E UTILIZADAS 

Para o efeito da:  

a) Elaboração do Laudo sobre a viabilidade econômico-financeira do Plano de 

Recuperação e do GRUPO JCN; 

b) Para a emissão do Parecer Técnico sobre o Plano de Recuperação foram utilizados 

os dados e as seguintes fontes de informação: 

• Plano de Recuperação Judicial preparado pelo GRUPO JCN e seus assessores 

jurídicos e consultores financeiros a ser protocolado em Juízo contendo a 

detalhada indicação das medidas a serem implementadas pelas empresas; 

• Petição inicial protocolada e distribuída em 19 de julho de 2024 ao MM. Juízo 

3a Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP; 

• Decisão do Exmo. Sr. Dr. Juiz, de Direito da 3a Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, com o deferimento do pedido de 

processamento em 12 de setembro de 2024; 

• Breve Histórico e situação atual das empresas contendo informações 

relevantes que identificam as origens da crise financeira pela qual passou o 

GRUPO JCN, contendo a descrição de todas as medidas a serem adotadas 

dentro do Plano de Recuperação; 

• Modelagem financeira e operacional, contendo resumo geral do Plano de 

Recuperação; 

• As planilhas e demonstrativos financeiros projetados e consolidados, 

preparados pela direção do GRUPO JCN e que são: 

a) Premissas macroeconômicas; 

b) Mapa de premissas operacionais e financeiras para elaboração dos 

demonstrativos financeiros projetados; 
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c) Demonstrativo de Resultados e Fluxos de Caixa projetados das 

empresas de 2025 a 2037, apresentando a geração das receitas, custos, 

despesas operacionais e a geração de caixa operacional, bem como o 

cronograma dos fluxos de pagamento aos credores de todas as classes. 
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IV - ELABORAÇÃO DA ANÁLISE DE VIABILIDADE 
ECONÔMICO – FINANCEIRA DAS EMPRESAS E DO 

PLANO - EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO 

Para efeito de elaboração e emissão deste Parecer Técnico, analisamos cuidadosamente 

todas as informações, os dados fornecidos e as medidas a serem implementadas no Plano 

de Recuperação, destacando-se que:  

a) Durante todo o período em que estiver sob Recuperação Judicial a direção e os 

acionistas do GRUPO JCN comprometem-se a realizar todos os esforços para 

manter uma estrutura mínima necessária de modo que as empresas deem 

continuidade às suas operações, nos novos níveis, de forma a poder cumprir com 

todos os compromissos citados no Plano de Recuperação, de acordo com o 

cronograma de pagamentos apresentado nos Demonstrativos Financeiros 

projetados; 

b) A geração das receitas do GRUPO JCN para pagamento aos credores está 

baseada nas seguintes medidas e recursos: 

- Expansão de parcerias e novos fornecimentos; 

- Obtenção de novos recursos através de financiamentos; 

- Reperfilamento e a renegociação do seu endividamento com modificações nos 

prazos, nos encargos e na forma de pagamento aos credores. 

c) As premissas adotadas para a elaboração das projeções dos demonstrativos 

financeiros estão apresentadas no Anexo I para o período de 2025 a 2037 e que 

cobrem as operações das empresas; 

- Os valores dos fluxos de caixa das operações expressos em reais (R$); 

- A identificação dos valores do EBITDA nesses demonstrativos, a cada exercício. 
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Os demonstrativos financeiros 

Analisamos os demonstrativos financeiros consolidados e projetados para o período de 

2025 a 2037 elaborados pelo GRUPO JCN e seus consultores financeiros e jurídicos. 

a) As premissas e pressupostos adotados, destacados no Mapa de Premissas (Anexo 

I), ficaram dentro de uma posição conservadora e com consistência com relação à 

performance histórica das empresas e da sua nova situação. 

Foram fixadas as premissas para: 

- Receitas líquidas consolidado do GRUPO JCN; 

- Custos e despesas operacionais; 

- Nível de capital de giro; 

- Novos investimentos (CAPEX). 

b) Os demonstrativos financeiros projetados (DRE e Fluxos de Caixa) a partir das 

premissas e pressupostos adotados, bem como as informações fornecidas pela 

direção das empresas, apresentam coerência e consistência técnica na modelagem 

financeira e tendo sido elaborados dentro de padrões usuais de projeções e 

simulações de comportamento futuros das operações das empresas, através dos 

demonstrativos de resultados (DRE) e dos fluxos de caixa. 

c) As premissas adotadas (taxas de crescimento das receitas líquidas, custos e 

despesas operacionais, prazos médios de clientes, fornecedores e outros) 

demonstraram uma coerência numérica e econômico-financeira entre as premissas 

adotadas e os valores resultantes, identificando consistência técnica, dentro dos 

modelos contábil e econômico-financeiro; 

d) As projeções identificam a continuidade das operações das empresas com a 

adoção das medidas já citadas, que no nosso entender são viáveis, na medida em 

que foram realizadas com base nas suas atividades operacionais já ajustadas aos 

novos níveis, adotando-se para essas projeções no nosso entender, um critério 

conservador; 
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e) Os demonstrativos financeiros que caracterizam e identificam as condições e o 

cronograma de pagamento a credores, apresentado no Plano de Recuperação a ser 

apresentado ao Juízo, demonstram que todas as suas variáveis estão integradas e 

com premissas adotadas que julgamos razoáveis e com consistência; 

Os valores em R$ (reais) das receitas líquidas projetados passam de R$ 9.884 mil 

em 2025 para R$ 14.783 mil em 2037 crescendo a uma taxa de 3,4% a.a. (CAGR). 
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f) O valor do CMV é da ordem de R$ 4.440 mil em 2025, passando para R$ 6.666 mil 

em 2037, representando 44,9% e 45,0% das receitas líquidas respectivamente.  
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O valor das despesas comerciais e administrativas é da ordem de R$ 3.634 mil em 

2025, passando para R$ 5.111 mil em 2037, representando 36,7% e 34,5% das receitas 

líquidas respectivamente. Essa diminuição é resultado da reorganização operacional 

promovida pelo grupo visando a adequação de sua estrutura administrativa a sua nova 

realidade.  
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h) O lucro líquido entre 2025 é de R$ 950 mil, atingindo R$ 1.724 mil em 2037, com 

uma lucratividade média no período de 9,0% ao ano, a partir de 2025. 

 

i) Para a realização das projeções das receitas operacionais (2025 a 2037), foram 

consideradas as atividades das empresas com a realização das suas operações, 

sendo que o EBITDA sobre as receitas líquidas nesse período deverá girar em 

torno de 18,31% em 2025 a 20,33% em 2037, sendo sempre positivo, a partir de 

2025. 
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j) Ao longo das projeções, o volume do EBITDA é da ordem de R$ 1.810 mil em 

2025 passando para R$ 3.006 mil em 2037, crescendo 4,3% ao ano (CAGR).  

 

k) Deve-se destacar que o indicador Dívida Líquida/EBITDA consolidado é sempre 

decrescente ao longo das projeções, até 2037, quando se extingue a dívida com os 

credores sujeitos à Recuperação Judicial. 

l) Para obtenção do valor dos fluxos de caixa operacionais (recursos disponíveis para 

pagamento da dívida), foram deduzidos do EBITDA, os valores dos impostos, o 

CAPEX e principalmente as necessidades de investimentos no capital de giro, 

transformando o regime de competência em regime de caixa. 
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m) Os saldos finais de caixa após o pagamento dos credores concursais e 

extraconcursais, são suficientes e crescentes para a manutenção das suas 

atividades operacionais, sendo sempre positivos a partir de 2025, indicando uma 

situação de liquidez satisfatória.  
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Da viabilidade econômico-financeira do Plano 

O Plano de Recuperação Judicial proposto é viável econômica e financeiramente, 

considerando o cenário apresentado nos demonstrativos financeiros projetados (Anexo 

IV), na medida que: 

a) O cenário macroeconômico projetado é de crescimento moderado no médio e 

longo prazo, com crescimento do PIB esperado para de 2024 de 3% e de 1,92% 

para 2025 (Boletim Focus BACEN – 27/09/2024), sendo favorável para a 

recuperação das atividades do setor de petróleo e gás, saneamento, papel e 

celulose, químico e petroquímico, farmacêutico, mineração, siderurgia, 

ventilação, refrigeração, energia, açúcar e álcool entre outros; 

b) Visa maximizar os recursos disponíveis para fazer frente aos compromissos do 

GRUPO JCN, procurando proporcionar aos credores a plena recuperação de seus 

créditos dentro das condições e dos prazos previstos; 

c) As medidas adotadas consideram: 

A renegociação e o reescalonamento do seu endividamento com os credores, 

reajustando valores, encargos e novas condições de prazos de pagamentos;  

A continuidade das suas operações com a geração de caixa para o pagamento dos 

credores; 

d) As previsões de continuidade das operações do GRUPO JCN, a partir de 2025, 

no nosso entender, são viáveis na medida que: 

- Foram estimadas com base nas suas atividades operacionais anteriores, 

adotando-se um critério razoável de retomada e crescimento das operações; 

- As medidas adotadas nas empresas e que visam ajustar as operações são factíveis 

e reais. 

e) Os demonstrativos financeiros projetados que apresentam o comportamento 

futuro das empresas, cujo Plano de Recuperação deverá ser apresentado ao Juízo, 
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demonstram que todas as suas variáveis estão integradas e com premissas 

adotadas que julgamos razoáveis e com consistência; 

f) Analisamos um conjunto de indicadores financeiros e as relações entre todas as 

variáveis e os números apresentados nos demonstrativos financeiros projetados e 

que demonstraram uma coerência numérica e econômico-financeira, identificando 

uma consistência técnica no conjunto de premissas e pressupostos adotados que 

são: 

Indicadores Financeiros Projetados Data 

31/12/2025 

Data 

31/12/2029 

Data 

31/12/2037 

Margem Bruta % (Lucro Bruto/ROB) 55,08% 55,02% 54,91% 

Margem EBITDA % (EBITDA/ROL) 18,31% 23,00% 19,68% 

Margem Líquida (Lucro Líquido/ROL) 7,07% 11,19% 8,57% 

 

g) A análise dos indicadores financeiros projetados revela a coerência das medidas 

adotadas no Plano de Recuperação, fazendo com que as empresas, estejam 

ampliando em novas bases as suas atividades após a reestruturação e passem a ser 

empresas liquidas e viáveis, podendo cumprir aos seus compromissos com 

credores, de acordo com o Plano de Recuperação Judicial.  

h) A avaliação do potencial e da capacidade de pagamento das obrigações e passivos 

do GRUPO JCN, com a adoção das medidas preconizadas no Plano de 

Recuperação e com a eliminação gradual do endividamento das empresas, podem 

ser inferidas pela geração de fluxos de caixa das operações que são positivos já a 

partir de 2025, sendo superior aos fluxos de pagamentos aos credores concursais 

e extraconcursais; 

i) Considerando também a geração das receitas, o Plano de Recuperação, que está 

sendo apresentado ao Juízo da Recuperação, no nosso entendimento, é viável aos 

níveis operacional e econômico – financeiro, dando segurança aos seus credores, 
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de que as empresas terão condições de cumprir com os compromissos assumidos 

no referido Plano de Recuperação.  

Da viabilidade econômico-financeira do GRUPO JCN  

Entre os princípios que regem a LFRE, o mais relevante para fins de deferimento da 

recuperação judicial é o princípio da viabilidade do Plano de Recuperação das empresas. 

Estabelecendo que somente às empresas com reais possibilidades de soerguimento será 

facultado o regime da recuperação judicial. 

Para o Prof. Dr. Fábio Ulhôa Coelho, existem alguns critérios objetivos que permitem 

identificar se as empresas são economicamente viáveis e, portanto, digna de receber o 

benefício legal da recuperação judicial. São as seguintes:  

a) Importância social das empresas no meio empresarial: 

O GRUPO JCN possui potencial econômico, com receitas líquidas 

consolidadas estimadas e projetadas para o período 2025, no total de R$ 9.884 

mil.  

Além disso, conta com um portfólio de ativos e clientes que, junto com o Plano 

de Recuperação, se mostra adequado e compatível com a sua atual situação e 

demonstra que a sua recuperação econômica é viável e possível, desde que 

cumpridas as medidas preconizadas e apresentadas no Plano de Recuperação.  

Ao mesmo tempo, as empresas têm uma importância social relevante para a 

economia regional no estado de São Paulo onde atua, pois é geradora de 

empregos, sendo que as suas atividades são fundamentais para o setor de 

petróleo e gás, saneamento, papel e celulose, químico e petroquímico, 

farmacêutico, mineração, siderurgia, ventilação, refrigeração, energia, açúcar 

e álcool entre outros, bem como, para a sua equipe de colaboradores diretos, 

cujas famílias dependem de suas atividades. 
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b) Mão de obra a Tecnologia empregadas: 

O GRUPO JCN chegou a ter um elevado efetivo de pessoal, antes da crise 

financeira, reduzindo-o na nova fase das empresas. Atualmente, conta com um 

efetivo de pessoal ajustado ao novo perfil do GRUPO JCN cujas famílias 

dependem da manutenção das atividades das empresas.  

c) Tempo de atividades das empresas:   

O GRUPO JCN atua nesse mercado, há mais de 33 (trinta e três) anos, com 

crescimento baseado na expansão do seu segmento de atuação e no 

desenvolvimento de suas atividades no setor de petróleo e gás, saneamento, 

papel e celulose, químico e petroquímico, farmacêutico, mineração, siderurgia, 

ventilação, refrigeração, energia, açúcar e álcool entre outros. 

d) Porte econômico:  

O GRUPO JCN detém um conjunto de ativos e instalações que o coloca em 

posição de destaque no setor de petróleo e gás, saneamento, papel e celulose, 

químico e petroquímico, farmacêutico, mineração, siderurgia, ventilação, 

refrigeração, energia, açúcar e álcool entre outros. 

Considerando o significativo porte econômico do GRUPO JCN, torna-se 

importante a sua recuperação, dado o volume de impostos que recolhe e o 

número de empregos que oferece. 

Verifica-se, portanto, por todas essas razões, que as empresas que compõem o 

GRUPO JCN se ajustam perfeitamente ao conceito de empresas viáveis, 

econômica e financeiramente, fazendo jus ao benefício da Recuperação 

Judicial. 

A recuperação econômico-financeira do GRUPO JCN irá beneficiar as 

comunidades de São Paulo e outras cidades onde atuam, evitando-se assim 

consequências e malefícios indesejáveis para cotistas, credores e 

colaboradores.   
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V - CONCLUSÃO 

Após essas considerações, é nosso Parecer que: 

O Plano de Recuperação do GRUPO JCN demonstra a viabilidade econômico-financeira 

das empresas, pois: 

a) As premissas e pressupostos operacionais e financeiros adotados na elaboração 

das projeções dos demonstrativos financeiros que identificam as medidas que 

serão adotadas são reais e viáveis, levando–se em consideração os cenários 

macroeconômico e setorial de médio e longo prazo; 

b) A geração recorrente das receitas operacionais e a renegociação com credores dos 

valores a pagar são consideradas como factíveis, dentro do cenário traçado de 

crescimento gradual do setor de petróleo e gás, saneamento, papel e celulose, 

químico e petroquímico, farmacêutico, mineração, siderurgia, ventilação, 

refrigeração, energia, açúcar e álcool entre outros; 

c) A somatória desses recursos e as medidas adotadas irão permitir o pagamento aos 

credores aderentes ao Plano de Recuperação ao longo do período de pagamentos 

(2025 a 2037);  

d) Demonstram a possibilidade de normalização e continuação das atividades 

operacionais do GRUPO JCN, tornando possível a geração de recursos e 

restabelecendo a sua capacidade de geração de receitas e, por consequência, dos 

fluxos de caixa; 

e) A continuidade das operações e a geração de fluxos de caixa positivos provam-se 

mais que suficientes para o pagamento dos credores concursais e extraconcursais, 

conforme pode ser observado na evolução dos demonstrativos dos fluxos de caixa 

destacados nas projeções financeiras apresentadas no Anexo IV; 

f) O cenário apresentado no Plano de Recuperação é melhor para os credores do que 

uma possível situação de liquidação das empresas.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

52
85

-7
8.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

G
I7

w
pc

6K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
TH

U
R

 A
N

TO
N

IO
LI

 D
E

 A
R

A
U

JO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
11

/2
02

4 
às

 1
8:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

44
26

66
37

84
   

  .

fls. 1500



 

Parecer Técnico sobre o PRJ do GRUPO JCN 

 

46 

É economicamente mais vantajoso para seus credores que as empresas se 

mantenham em plena atividade operacional e, dessa forma, possam pagar as suas 

dívidas; 

g) As informações fornecidas e as medidas a serem adotadas no Plano de 

Recuperação demonstram que as empresas que compõem o GRUPO JCN são 

viáveis econômica e financeiramente; 

h) O Plano de Recuperação, no nosso entender, está bem estruturado, identificando 

a adoção de uma série de medidas operacionais e financeiras, considerando-se a 

expectativa de um crescimento gradual da economia brasileira (Boletim Focus-

BACEN – 27/09/2024), da ordem de 3% em 2024 e 1,92% em 2025, taxas essas 

que vem sendo estimadas pelo mercado financeiro brasileiro. 

Dessa forma, após a análise das informações apresentadas, da constatação da coerência 

dos demonstrativos e projeções financeiras, da absoluta possibilidade e capacidade de 

pagamento aos credores e da viabilidade econômica do GRUPO JCN, somos de parecer 

de que o Plano de Recuperação é viável econômica e financeiramente, levando em 

consideração o provável comportamento futuro, dos cenários econômico e setorial 

apresentados pelo GRUPO JCN e seus consultores financeiros. 

São Paulo, 02 de novembro de 2024. 

 

 

  

MARIO SERGIO CARDIM NETO 

ECONOMISTA  

CORECON n°.  3941– 2ª. Região - SP. 

M S CARDIM & ASSOCIADOS S/C LTDA 

CORECON n°.  RE/2327 – 2ª Região - SP. 
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VI – TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente Parecer, que se 

compõe de 47 (quarenta e sete) folhas computadorizadas de um só lado sendo a última 

folha datada, antes dos anexos. 

 

São Paulo, 02 de novembro de 2024. 
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ANEXOS 

I – Premissas e pressupostos utilizados nas projeções para os anos de 2025 a 2037; 

II – Premissas macroeconômicas; 

III – Premissas operacionais; 

IV – Demonstrativos Financeiros Projetados: 

- Demonstrativo de Resultados;  

- Fluxos de Caixa 

.  
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ANEXO I – PREMISSAS E PRESSUPOSTOS UTILIZADOS NAS 

PROJEÇÕES PARA OS ANOS DE 2025 a 2037  
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I – Premissas e pressupostos utilizados nas projeções para os anos de 
2025 até 2037 

Descrevemos a seguir, detalhadamente, todas as condições, premissas e pressupostos que 

foram preparados pelos consultores financeiros e jurídicos e adotados na elaboração das 

projeções dos demonstrativos financeiros do GRUPO JCN, abrangendo de 2025 até o 

ano de 2037. 

Este Parecer Técnico foi preparado pela equipe da M S CARDIM & ASSOCIADOS 

LTDA. (“M S Cardim”) a partir dos demonstrativos financeiros projetados elaborados 

pela direção do GRUPO JCN, visando nos fornecer um maior e melhor entendimento 

sobre o seu modelo de negócios.  

Ao mesmo tempo, dar subsídios que nos permitam atestar a viabilidade econômico-

financeira das empresas e auxiliá-la no seu processo de recuperação judicial. 

Os demonstrativos financeiros históricos, os dados e informações necessárias, as 

premissas e pressupostos adotados para a elaboração das projeções dos demonstrativos 

financeiros (DRE e Fluxo de Caixa), e demais demonstrativos financeiros auxiliares, 

foram fornecidos pela diretoria do GRUPO JCN e foram objeto de análise crítica pelos 

analistas da M S CARDIM, que emitiu um Parecer Técnico sobre os mesmos, 

apresentado no item IV deste Laudo.  

As projeções dos demonstrativos financeiros foram preparadas de acordo com as 

condições do mercado e das empresas, disponíveis na data de sua elaboração e poderão 

sofrer variações em virtude de vários fatores internos e externos.  

No decorrer do trabalho foram recebidas sugestões e/ou complementação das 

informações que se tornaram necessárias ao aprofundamento e detalhamento da análise, 

chegando-se às projeções finais consideradas como factíveis pela diretoria do GRUPO 

JCN. 

Foi desenvolvida uma modelagem econômico-financeira construída especificamente para 

as empresas, refletindo o mais próximo possível da realidade do seu funcionamento 

contábil, organizacional e operacional, de tal forma que as projeções dos demonstrativos 

financeiros e incluindo os demonstrativos dos fluxos de caixa, demonstrem o possível e 
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provável comportamento futuro das empresas, no seu processo de recuperação e 

principalmente nas condições de pagamento aos credores concursais e extraconcursais. 

VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

PREMISSAS ADOTADAS NAS PROJEÇÕES FUTURAS 

Com todos os ajustes e ações tomadas pelo GRUPO JCN e, após o período de maturação 

das decisões tomadas, o Plano de Recuperação mostra sua viabilidade, e demonstra que 

as empresas poderão se recuperar. 

O objetivo imediato e emergencial é que o GRUPO JCN continue operando e crescendo, 

gerando resultados positivos para honrar seus compromissos com os credores. Após esse 

período de maturação e efeitos das ações tomadas, volte a gerar caixa para honrar seus 

compromissos com os credores. 

É indispensável que as medidas propostas sejam cumpridas para que o GRUPO JCN 

possa recompor o capital de giro necessário para garantir a continuidade de suas 

atividades e para a preservação de seus ativos, bem como para o desenvolvimento do seu 

plano de negócios de forma redimensionada, sem prejuízo a seus colaboradores. 

A seguir, apresentamos as premissas adotadas para as novas projeções, que são a solução 

para o equacionamento do passivo financeiro do GRUPO JCN e que poderão viabilizar 

a capacidade de pagamento aos credores.  

Com as premissas adotadas, as projeções demonstram viabilidade de execução, com 

reversão significativa do quadro atual, garantindo pagamento aos credores concursais e 

extraconcursais. 

O cenário traçado utiliza bases exequíveis e fundamentos de redução de custos, melhoria 

da eficiência e alterações estratégicas com relação ao portfólio de produtos. 
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1. MOEDA UTILIZADA E PERÍODOS DE ANÁLISE 

As projeções dos demonstrativos financeiros anuais foram realizadas em moeda corrente 

para o período de 2025 até o ano de 2037, considerando a capacidade de crescimento das 

receitas do GRUPO JCN e a variação do IPCA no período. 

2. MEMÓRIAS DE CÁLCULOS HISTÓRICOS E DAS PROJEÇÕES 

As premissas básicas, os dados e informações históricas necessárias para a elaboração das 

projeções, bem como as premissas e pressupostos do comportamento futuro das 

empresas, foram fornecidas pela Diretoria do GRUPO JCN e seus consultores 

financeiros, tendo como fundamento o Plano de recuperação judicial (de 2025 a 2037). 

Na modelagem financeira construída, as simulações das estratégias financeiras, 

operacionais e administrativas das empresas, bem como o cronograma de pagamentos aos 

credores concursais e extraconcursais, foram realizadas com base nos seguintes 

parâmetros básicos (“value drivers”): 

a) Volume das operações das empresas e as suas receitas líquidas; 

b) Estrutura e comportamento dos custos e despesas operacionais em relação às 

receitas líquidas; 

c) Capacidade de geração dos Fluxos de Caixa das Operações; 

d) Níveis do capital de giro e de investimentos (CAPEX) para manutenção das 

operações das empresas; 

e) Depreciação e amortização dos ativos; 

f) Alíquotas de Imposto de Renda e Contribuição Social. 

Os valores, as condições e o escalonamento de pagamento aos credores concursais e 

extraconcursais estão inseridos nesta modelagem financeira.  

Neste anexo, são apresentados os demonstrativos financeiros projetados do GRUPO 

JCN.  
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O objetivo deste item é, com base nas projeções operacionais, apresentar os fluxos de 

caixa das operações disponíveis para regularização do passivo das empresas. 

Destaca-se que o crescimento médio das receitas brutas consolidadas ao ano entre 2025 e 

2037 é de 3,4% a.a., sendo substancialmente referente aos efeitos dos reajustes contratuais 

pela inflação e do próprio crescimento operacional das empresas. 

O plano de negócios das empresas prevê crescimentos no seu volume de operações, com 

base nas premissas de crescimento macroeconômico, bem como a utilização de projeções 

de crescimento específicas para o setor de petróleo e gás, saneamento, papel e celulose, 

químico e petroquímico, farmacêutico, mineração, siderurgia, ventilação, refrigeração, 

energia, açúcar e álcool entre outros. 

As premissas das projeções das receitas líquidas têm papel central na determinação da 

projeção dos custos e dos demonstrativos dos fluxos de caixa das empresas. 
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ANEXO II – PREMISSAS OPERACIONAIS 
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Premissas de Crescimento das Receitas Brutas: 

2025 a 2026: Anos de reestruturação das empresas, com crescimento das receitas da 

ordem de 3,5%, visando eficiência operacional; 

2026 a 2037: Anos de crescimento de 3,3% a.a. das empresas até atingir determinado 

nível de maturidade; 
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ANEXO III – PREMISSAS MACROECONÔMICAS 
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PREMISSAS MACROECONÔMICAS 
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ANEXO IV – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS PROJETADOS 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - PROJETADO (DRE) / 2025 a 2037 
Períodos acumulados

Mês 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

Ano 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037

Dec-25 Dec-26 Dec-27 Dec-28 Dec-29 Dec-30 Dec-31 Dec-32 Dec-33 Dec-34 Dec-35 Dec-36 Dec-37

DRE

Receitas R$ mi 13.433 13.913 14.213 14.413 14.663 15.293 16.363 16.833 17.298 17.608 18.311 18.603 20.113 

Receita bruta R$ mi 13.433 13.913 14.213 14.413 14.663 15.293 16.363 16.833 17.298 17.608 18.311 18.603 20.113 

Deduções R$ mi (3.549) (3.678) (3.758) (3.811) (3.878) (4.045) (4.330) (4.456) (4.580) (4.662) (4.850) (4.928) (5.330)

Deduções R$ mi (3.549) (3.678) (3.758) (3.811) (3.878) (4.045) (4.330) (4.456) (4.580) (4.662) (4.850) (4.928) (5.330)

Receita líquida R$ mi 9.884 10.235 10.455 10.602 10.785 11.248 12.033 12.377 12.718 12.946 13.461 13.675 14.783 

crescimento % 258,20% 51,40% 7,43% 7,37% 5,77% 4,80% 8,06% 5,66% 5,66% 5,66% 5,66% 5,66% 5,66%

Custo de Mercadoria Vendida R$ mi (4.439) (4.599) (4.699) (4.766) (4.849) (5.059) (5.416) (5.573) (5.727) (5.831) (6.065) (6.163) (6.666)

CMV R$ mi (4.440) (4.599) (4.699) (4.766) (4.849) (5.059) (5.416) (5.573) (5.727) (5.831) (6.065) (6.163) (6.666)

Lucro bruto R$ mi 5.444 5.636 5.756 5.836 5.936 6.189 6.617 6.804 6.991 7.115 7.396 7.512 8.117 

margem bruta % 55,08% 55,07% 55,05% 55,05% 55,04% 55,02% 54,99% 54,97% 54,97% 54,96% 54,94% 54,93% 54,91%

Despesas Comerciais e Administrativas R$ mi (3.634) (3.672) (3.561) (3.242) (3.358) (3.599) (3.966) (4.071) (4.198) (4.285) (4.502) (4.643) (5.111)

Despesas comerciais e administrativas R$ mi (3.634) (3.672) (3.561) (3.242) (3.358) (3.599) (3.966) (4.071) (4.198) (4.285) (4.502) (4.643) (5.111)

EBITDA R$ mi 1.810 1.964 2.195 2.594 2.578 2.590 2.651 2.733 2.793 2.830 2.894 2.869 3.006 

margem operacional % 18,31% 19,19% 20,99% 24,47% 23,90% 23,03% 22,03% 22,08% 21,96% 21,86% 21,50% 20,98% 20,33%

Depreciações e Amortizações (97) (97) (97) (97) (97) (97) (97) (97) (97) (97) (97) (97) (97)

EBIT R$ mi 1.713 1.867 2.098 2.497 2.481 2.493 2.554 2.636 2.696 2.733 2.797 2.772 2.909 

margem EBITDA % 17,33% 18,24% 20,07% 23,55% 23,00% 22,16% 21,22% 21,30% 21,20% 21,11% 20,78% 20,27% 19,68%

Resultado financeiro R$ mi (169) (169) (174) (180) (191) (205) (225) (234) (241) (246) (258) (266) (293)

Ganho de capital da venda de imobilizado - - - - - - - - - - - - -

EBT R$ mi 1.544 1.698 1.924 2.317 2.290 2.288 2.329 2.402 2.455 2.487 2.539 2.506 2.616 

IR/CSLL R$ mi (594) (615) (629) (638) (649) (677) (725) (745) (766) (780) (812) (824) (892)

Lucro líquido R$ mi 950 1.083 1.295 1.679 1.641 1.611 1.604 1.657 1.689 1.707 1.727 1.682 1.724 

margem líquida % 7,07% 7,78% 9,11% 11,65% 11,19% 10,53% 9,80% 9,84% 9,76% 9,69% 9,43% 9,04% 8,57%
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO - PROJETADO (FC) / 2025 a 2037 
 

  

Períodos acumulados

Mês 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

Ano 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 2036 2037

FLUXO DE CAIXA

Caixa Inicial 4 1.058 2.240 3.758 5.665 7.544 9.405 11.278 13.212 15.184 17.178 19.202 21.188 

EBITDA R$ mi 1.810 1.964 2.195 2.594 2.578 2.590 2.651 2.733 2.793 2.830 2.894 2.869 3.006 

(-) IR/CSLL R$ mi (594) (615) (629) (638) (649) (677) (725) (745) (766) (780) (812) (824) (892)

(+/-) Δ capital de giro R$ mi 53 54 56 58 60 61 63 65 67 69 71 73 76 

Fundo das operações 1.273 2.461 3.862 5.772 7.654 9.518 11.394 13.331 15.306 17.303 19.331 21.320 23.378 

Capex R$ mi (87) (89) (92) (95) (98) (101) (104) (107) (110) (113) (117) (120) (124)

Fluxo de caixa das operações 1.186 2.372 3.770 5.677 7.556 9.417 11.290 13.224 15.196 17.190 19.214 21.200 23.254 

Classe I - Trabalhistas R$ mi (108) (108) - - - - - - - - - - -

Classe II - Garantia Real R$ mi - (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) (4) -

Classe III - Quirografários R$ mi - - (8) (8) (8) (8) (8) (8) (8) (8) (8) (8) (8)

Classe IV - ME/EPP R$ mi (20) (20) - - - - - - - - - - -

Caixa Final 1.058 2.240 3.758 5.665 7.544 9.405 11.278 13.212 15.184 17.178 19.202 21.188 23.247 

Caixa Final Acumulado 1.058 2.240 3.758 5.665 7.544 9.405 11.278 13.212 15.184 17.178 19.202 21.188 23.247 
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Praça Franklin D. Roosevelt, 200 – 10º. Andar 

CEP. 01303 - 020 – Centro - São Paulo / SP 

(11) 3129 – 3043 / (11) 5084 – 9459 / (11) 9 7677 – 5582 / (11) 9 9112 - 7825 

mscardim@mscardim.com.br 

mariosergioneto@hotmail.com 

www.mscardim.com.br 
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Solicitante: JCN Comércio e representações Ltda 

Proprietários: JCN Comércio e representações Ltda 

Tipo: Imóveis Urbanos 

Laudo de Avaliação Nº 24 8369 

Endereço: Av. Mutinga, 3140, 3150 E 3180, Rua Manuel Pereira Cassiano 

Neto, 58 – Pirituba – São Paulo – SP e Av. Mal Câmara, 160 Salas 

1025, 1026 e vaga 409 – Centro – Rio de Janeiro – RJ. 

 
฀Street View 
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

SOLICITANTE JCN Comércio e representações Ltda 

 

OBJETO DA AVALIAÇÃO 
 

Endereço: Av. Mutinga,3140, 3150 E 3180– Pirituba – São Paulo – SP 

Tipo: Imóveis Urbanos 

Uso: Comercial 

Área Terreno: Conforme quadro abaixo 

Área Construída: Conforme quadro abaixo 

Proprietários: JCN Comércio e representações Ltda 

Finalidade: Recuperação Judicial 

Objetivo: Valor de Mercado de Compra e Venda 

Data base: Outubro/2024 
 

CONSIDERAÇÕES 
 

1: As informações de áreas e propriedades dos imóveis foram extraídas dos 

IPTU´s das Prefeituras de São Paulo – SP e Rio de Janeiro - RJ.  

 
 
 
 

VALORES APURADOS 
 
 

VALOR DE MERCADO – VM    
 

VM - R$ 24.820.000,00 

 (Vinte e quatro milhões, oitocentos e vinte mil reais) 

 
GRAU DE LIQUIDEZ 

 MÉDIO/BAIXO 
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JCN - Imóveis

Matrícula Endereço Área Terreno Valor Unitário (m²) Valor Terreno Área Edificações Valor Edificações Valor total - Mercado 10-24

154643 Avenida mutinga, 3140 367,00 3912,87 R$ 1.436.023,29 534,00 3.319.767,71               R$ 4.755.791,00

245547 Avenida mutinga, 3150 338,00 3912,87 R$ 1.322.550,06 518,00 4.387.744,74               R$ 5.710.294,80

299209 Avenida mutinga, 3188 589,50 3912,87 R$ 2.306.636,87 973,00 6.927.490,70               R$ 9.234.127,56

71327 Avenida mutinga, 3180 384,50 3912,87 R$ 1.504.498,52 384,50 1.195.599,51               R$ 2.700.098,02

Total Avenida Mutinga 1679,00 R$ 6.569.708,73 R$ 15.830.602,65 R$ 22.400.311,38

14961, 32325 e 139062 Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 539,50 3900,80 R$ 2.104.481,60 85,00 R$ 72.890,00 R$ 2.177.371,60

Salas Rio de Janeiro

9026 Av. Mal Camara, 160 -  Sala 1025 27,00 R$ 4.146,51 R$ 111.955,77

9278 Av. Mal Camara, 160 -  Sala 1026 28,00 R$ 4.146,51 R$ 116.102,28

39270 Vaga 409 12,00 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00

Total Av. Mal Camara, 160 - R$ 242.458,05

Total Geral de Valores de Mrecado dos Imóveis R$ 24.820.141,03
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2. INTRODUÇÃO 

Laudo de Avaliação segundo Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT – NBR 14653-1 é definido como “Relatório Técnico elaborado por Engenheiro 

de Avaliações em conformidade com esta parte da NBR 14653, para avaliar o bem”. 

Ainda de acordo com Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – 

NBR 14653-1, Avaliação de Bens é a “Análise Técnica, realizada por Engenheiro de 

Avaliações, para identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim 

como determinar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica, para uma 

determinada finalidade, situação e data”. 

Procedemos a avaliação do imóvel urbano, localizados na Av. Mutinga,3140, 

3150 E 3180, Rua Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 – Pirituba – São Paulo – SP e 

Av. Mal Câmara, 160 Salas 1025, 1026 e vaga 409 – Centro – Rio de Janeiro – RJ., 

com intuito de determinar o Valor de Mercado de Compra e Venda. 

O Valor de Mercado atribuído aplica-se aos imóveis com situação normal e 

típica de mercado, ou seja, refere-se ao imóvel livre e sem ônus, com documentação 

e situação regular e em dia com as legislações e leis vigentes na presente data. 

 

A metodologia geral empregada neste laudo baseia-se nas normas da ABNT - 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, além de observar as 

legislações municipais, estaduais e federais.  
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2.1.  INFORMAÇÕES DO AVALIADOR 

Sediada em São José dos Campos/SP, a ACTUAL INTELIGÊNCIA reúne uma 

equipe multidisciplinar de especialistas, com mais de 20 anos de experiência na área 

de engenharia de avaliações, destaca-se no trabalho de engenharia de avaliações, 

atendendo conceituadas companhias em todo território nacional. 

Desenvolve trabalhos atendendo a todas as necessidades do Mercado de 

avaliações e gestão de ativos, com diligência e foco no cliente, visando sempre fornecer 

dados e ferramentas para a tomada de decisões, de modo preciso, com alto nível 

técnico e agilidade nas informações apresentadas.  

De acordo com as exigências normativas e legislação vigente, a ACTUAL 

INTELIGÊNCIA atende as qualificações vinculadas às atividades de engenharia de 

avaliações, realizadas por profissionais habilitados e capacitados, com observância de 

suas atribuições e competências profissionais legalmente definidas, onde para as 

diversas finalidades de avaliação, possuí considerável acervo técnico junto ao CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

2.2.  INFORMAÇÕES PRELIMINARES E RESSALVAS 

Foram fornecidos: IPTU´s das Prefeituras de São Paulo e Rio de Janeiro.  

A documentação fornecida pela solicitante foi considerada por nós como válida 

Custo Unitário para Edificações - Fonte Sinduscon – SP (Outubro/24). 

Base para Cálculo das edificações - “R8N” - com adequação de fatores conforme 

o padrão construtivo do avaliando. Fator “I” do quadro de edificações, baseado em 

tabela IBAPE/2019 e no comparativo direto de mercado de edificações de mesma 

tipologia buscando o resultado do valor unitário de reprodução a novo, com as devidas 

depreciações. 
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2.3. METODOLOGIA 

Para a presente avaliação utilizou-se as diretrizes constantes da Parte 1: 

Procedimentos Gerais da NBR 14653 - 1 /2001 que detalha os procedimentos gerais 

da norma de avaliação de bens – NBR 14653-2/2011 – no que diz respeito à avaliação 

de imóveis urbanos, inclusive glebas urbanizáveis, unidades padronizadas e servidões 

urbanas, cancelando e substituindo as normas: 

 NBR 5676: 1990 (antiga NB 502) – Avaliação de Imóveis Urbanos. 

 NBR 13820: 1997 - Avaliações de Servidões (no que diz respeito a imóveis 

urbanos). 

Utilizaram-se ainda as diretrizes constantes das Normas do IBAPE – Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia. 

2.3.1. Premissas 

A fim de assegurar uma clara interpretação, define-se o seguinte conceito de 

valor adotado como premissa de avaliação: 

Valor de Mercado “É a quantia mais provável pela qual se negociaria 

voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro 

das condições do mercado vigente”. 

Ou seja, corresponde à: 

“Expressão monetária do bem, à data de referência da avaliação, numa 

situação em que as partes, conhecedoras das possibilidades de seu uso e 

envolvidas em sua transação, não estejam compelidas à negociação”. 
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2.3.2. Vistoria 

Segundo a Norma NBR 14653-1:2001, vistoria é a “constatação local de 

fatos, mediante observações criteriosas em um bem e nos elementos e condições que 

o constituem ou o influenciam”. 

Vistoriou-se o imóvel em estudo, identificando e suas principais 

características, tais como: localização, melhoramentos urbanos, características 

construtivas, estado de conservação, etc. 

2.3.3. Avaliação 

Segundo a Norma NBR 14653-1:2001 avaliação de bens é “Análise Técnica, 

realizada por engenheiro de avaliações, para identificar o valor de um bem, de seus 

custos, frutos e direitos, assim como determinar indicadores da viabilidade de sua 

utilização econômica, para uma determinada finalidade, situação e data”, ou seja, a 

atividade de avaliação consiste em expressar em termos econômicos o valor de um 

bem (ou grupo de bens) a um dado momento, de acordo com um conjunto de 

premissas e metodologias que são próprias.  

Existem, na prática, vários enfoques metodológicos independentes que 

podem empregar-se nas avaliações de bens de imóveis, para determinar os valores 

de mercado. 

O método de avaliação empregado consiste em comparar as características 

do imóvel sujeito ao estudo, com outros dos quais se conhece valor de mercado.  

O valor utilizado na comparação inclui, não só o custo do imóvel 

propriamente, mas também fatores, como o interesse na compra da unidade, sobre a 

base de suas características principais, e outros fatores. 

No presente caso, adotamos o “Método evolutivo” para a definição dos 

valores, onde determinamos o valor do terreno e das salas comerciais pelo “Método 

comparativo direto de dados de mercado” e o valor das edificações e benfeitorias 

pelo “Método da quantificação de custo”. 
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2.3.4. Definição do Método Adotado 

Segundo a Norma NBR 14653-1:2001, define-se o método adotado a seguir: 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado: “identifica o valor de 

mercado do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos 

comparativos, constituintes da amostra”. 

Os comparativos pesquisados terão ainda entre si e com o imóvel avaliando 

diferenças, que impossibilitam a comparação direta entre seus unitários. Para tanto 

temos que trazê-los para um denominador comum. Este processo é chamado de 

Homogeneização dos Elementos, que utiliza variáveis que influenciam no valor do 

bem e essas são transformadas em expressões matemáticas que resultam em 

fatores de correção que transpõe os valores dos elementos comparativos para 

condição do imóvel avaliando. 

Método Evolutivo “identifica o valor do bem pelo somatório dos valores de 

seus componentes. Caso a finalidade seja identificação do valor de mercado, deve 

ser considerado o fator de comercialização”. 

O valor de mercado do imóvel é obtido através da composição do valor do 

terreno com o custo de reprodução das benfeitorias devidamente depreciado e o fator 

de comercialização.  

Método da Quantificação de Custo “ identifica o custo do bem ou de suas 

partes por meio de orçamentos sintéticos ou analíticos a partir das quantidades de 

serviços e respectivos custos diretos e indiretos”. 
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3. VISTORIA 

3.1.  CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO 

3.1.1.  Localização 

Os imóveis em estudo localizam-se nas Av. Mutinga,3140, 3150 E 3180, Rua 

Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 – Pirituba – São Paulo – SP e Av. Mal Câmara, 160 Salas 

1025, 1026 e vaga 409 – Centro – Rio de Janeiro – RJ. 

 

- Mapa de Localização da Cidade São Paulo - 

- Mapa de Localização da Cidade Rio de Janeiro - 
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- Mapa de Localização do Imóvel São Paulo-  

 

 

 
             - Mapa de Localização do Imóvel Rio de Janeiro- 
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3.1.2.  Ocupação da Circunvizinhança 

 

A região onde estão situados os imóveis avaliando possuem características de uso 

de ocupação mista, feita de forma vertical/horizontal de alta densidade, com a presença 

de residências, condomínios residenciais, supermercados, shoppings, aeroportos e 

hospitais. O local apresenta padrão socioeconômico médio, tem boa acessibilidade e 

possui infraestrutura urbana completa. 

 

 

- Circunvizinhança São Paulo – 

 

- Circunvizinhança Rio de Janeiro - 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

52
85

-7
8.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

G
0Q

xF
vN

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

TH
U

R
 A

N
TO

N
IO

LI
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

02
4 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

26
66

37
84

   
  .

fls. 1529



 

 

13 

3.1.3.  Infraestrutura Urbana e Equipamentos Comunitários 

A região possui os seguintes serviços urbanos: 

SERVIÇOS URBANOS UTILIDADES 

Sim Não Descrição Sim Não Descrição 

X  Energia domiciliar X  Comércio local 

X  Iluminação pública X  Escola 

X  Pavimentação X  Correio 

X  Guias e sarjetas X  Igreja 

X  Arborização X  Assistência médica 

 X Gás encanado X  Recreação 

X  Rede telefônica X  Bancos 

X  Rede de água    

X  Rede de esgoto    

X  Rede de águas pluviais    

X  Condução coletiva    

X  Coleta de lixo    
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3.2 CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO 

3.2.1 Características Físicas do Imóvel 

OS imóveis apresentam formato irregular, com áreas de terrenos e áreas 

construídas conforme quadro descritivo abaixo. 

 

Apresentando as seguintes características físicas: 

 

Tipo: Imóveis Urbanos 

Topografia Plano 

Nivelamento: Ao Nível 

 

 

 

Quadro de áreas: 

 

 

 

Matrícula Endereço Área Terreno Área Edificações

154643 Avenida mutinga, 3140 367,00 534,00

245547 Avenida mutinga, 3150 338,00 518,00

299209 Avenida mutinga, 3188 589,50 973,00

71327 Avenida mutinga, 3180 384,50 384,50

Total Avenida Mutinga 1679,00

14961, 32325 e 139062 Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 539,50 85,00

Salas Rio de Janeiro

9026 Av. Mal Camara, 160 -  Sala 1025 27,00

9278 Av. Mal Camara, 160 -  Sala 1026 28,00

39270 Vaga 409 12,00
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4. DIAGNÓSTICO DE MERCADO 

Características Gerais da Região 

Tratam-se de regiões mista, nos locais analisados. 

 

Oferta 

Nossas pesquisas de mercado indicaram que a região apresenta ofertas de 

imóveis basicamente compostas por áreas numa faixa de 400,00 m² a 1.000,00 m², 

sendo considerada a área total para o cálculo do valor de mercado. 

Demanda 

Os imóveis avaliando estão localizados em regiões mista, com a presença de 

comércio local e residências, infraestrutura completa e padrão econômico médio. 

 

SITUAÇÃO DE MERCADO 

                    

 
Nível de Oferta Nível de Demanda Absorção 

Desempenho do 
Mercado Atual  

            
   Alto  Alto  Rápida  Aquecido   
   Médio/Alto  Médio/Alto  Normal/Rápida  Normal/Aquecido   
   Médio  Médio  Normal  Normal   
  X Médio/Baixo X Médio/Baixo X Normal/Difícil X Normal/Recessivo   
   Baixo  Baixo  Difícil  Recessivo   
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5. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

5.1.  DETERMINAÇÃO DOS VALORES 

5.1.1. Valor de Terreno 

Tratamento de Dados 

No tratamento de dados foi utilizado o tratamento por fatores, no qual se 

admite, a priori, a validade da existência de relações fixas entre os atributos 

específicos e os respectivos preços. 

No presente trabalho, utilizamos os fatores de homogeneização calculados 

conforme item 8.2.1.4.2., da Norma NBR 14653-2, por metodologia científica, que 

refletem, em termos relativos, o comportamento do mercado com determinada 

abrangência espacial e temporal. 

Atendendo as especificações da já referida “Norma” foram utilizados dados 

de mercado: 

a. Com atributos mais semelhantes possíveis aos do imóvel avaliando; 

b. Que sejam contemporâneos. 

Para a obtenção do valor final do terreno avaliando, temos inicialmente que 

determinar os seguintes fatores de ajustes necessários, a fim de compatibilizar as 

amostras com o imóvel analisado, a saber: 
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PREÇO À VISTA E FATOR OFERTA: adotou-se um fator de redução de 

10% sobre o preço ofertado, considerando-se a elasticidade da negociação, ocorrido 

no fechamento, a este desconto denomina-se fator de fonte ou fator oferta (Ff). 

SITUAÇÃO PARADIGMA: os terrenos pesquisados terão ainda entre si e 

com o imóvel avaliando diferenças, que impossibilitam a comparação direta entre 

seus unitários. Para tanto temos que trazê-los para um denominador comum. Este 

processo é denominado de Homogeneização dos Elementos. 

Para que seja dado início a homogeneização é preciso definir a situação 

paradigma, que é o parâmetro de comparação as variáveis que influenciam na 

formação dos valores. A relação entre as variáveis existentes com a situação 

paradigma é traduzida em expressões matemáticas que resultam em fatores de 

correção. 

FATORES DE CORREÇÃO ANALISADOS 

- FATOR MULTI-TESTADA: os elementos comparativos foram corrigidos em 

função da sua localização na quadra, obedecendo ao seguinte critério: 

 

- FATOR TRANSPORTE: também conhecido como Fator Transposição ou 

Fator Localização. Considera as possíveis valorizações e desvalorizações em 

relação à diferença de localização entre os elementos comparativos e o imóvel em 

estudo. Baseado na escala de valores que varia de 50 a 150 (notas atribuídas ao 

local), o fator transporte foi devidamente aferido para o local avaliado.  

 

- FATOR TOPOGRAFIA: os elementos comparativos foram transpostos para 

o perfil do avaliando em função da topografia, conforme relação a seguir: 

Meio de Quadra 1,00 
Esquina 1,05 
Frentes Multiplas 1,10 
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- FATOR NIVELAMENTO: os elementos comparativos foram transpostos 

para o perfil do avaliando em função do nível em relação ao logradouro que se 

encontra o terreno. A transposição seguiu a relação seguinte: 

 

- FATOR ÁREA: os elementos comparativos foram transpostos para o perfil 

do avaliando em função da área de terreno. A transposição seguiu a relação conforme 

a utilidade e definição do bem para utilização semelhante ao imóvel de referência. 

 

FATOR COMERCIALIZAÇÃO: fator aplicado sobre o Valor de Mercado 

em Uso, para o cálculo do Valor de Mercado, quando este não pode ser calculado pelo 

método Comparativo Direto. Este fator representa a oferta/procura para um bem, num 

determinado momento, podendo em função disto, ser menor, igual ou superior à 

unidade. É calculado analisando-se os negócios similares, efetivamente realizados na 

região onde se encontra o bem avaliado, comparando-os com seus respectivos 

valores de mercado em uso. 

  
O valor de mercado será obtido através do valor do terreno aplicando 

sobre o mesmos um fator de ajuste denominado "Fator de Comercialização" somado 

ao valor das edificações. 

 

 

 

 

 

plano 1,00         
em declive 0,95         
em aclive 0,90         

ao nível 1,00 
acima do nível 0,95 
abaixo do nível 0,95 
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Tratamento Estatístico 

A análise e saneamento dos resultados obtidos são efetuados adotando-se 

uma faixa de 30% em torno da média, descartando-se os elementos discordantes. 

 

Nesta explanação adotaremos a seguinte notação: 







×−=

5,0
)2/,1(0

n

S
antE  

Sendo: 

n = nº de elementos 

a = 20% (100 - 80) (incerteza) 

S = desvio padrão 

 

Sendo: 

t (n-1, 10%) é a ordenada de distribuição de Student, com (n-1) graus de 

liberdade. 

 

O intervalo de confiabilidade é dado pela seguinte fórmula: 

 

IC = M ± E0 

 

"q" somente será rejeitado se ¦t(n-1)¦ > t(n-1, a/2).  

 

Para o teste de hipótese: 

 









−
=−

5,0

)(
)1(

n

S

qM
nt  

Sendo: 

n = nº elementos 

M = média aritmética 

q = média saneada 

S = desvio padrão 
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5.1.2. Valor das Edificações 

Utilizando o método Ross/Heidecke, o valor unitário da edificação avaliando, 

fixado em função do padrão construtivo, é multiplicado pelo fator de adequação ao 

obsoletismo e ao estado de conservação (F), para levar em conta a depreciação. O 

mesmo é determinado pela expressão: 

F = R + K * (1 – R), onde: 

R = coeficiente residual - Valor mínimo de uma propriedade corresponde ao 

valor do seu terreno. 

K = Coeficiente Ross/Heidecke - Determinado pela tabela de depreciação de 

Ross/Heidecke, levando em consideração a vida útil aparente e estado de 

conservação do imóvel. 

 

A vistoria técnica de campo determinou o estado de conservação para cada 

edificação, conforme a seguinte escala: 

Cód. Estado de Conservação Cód. Estado de Conservação 

a Novo f Entre reparos simples e importantes 

b Entre novo e regular g Reparos importantes 

c Regular h Entre reparos importantes e sem valor 

d Entre regular e reparos simples i Sem valor 

e Reparos simples   
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5.2. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

Para a presente avaliação utilizamos as diretrizes constantes da Parte 2 da 

NBR 14653 que detalha os procedimentos gerais da norma de avaliação de bens – 

NBR 14653-1 – no que diz respeito à avaliação de imóveis urbanos. 

“A especificação será estabelecida em razão do prazo demandado, dos 

recursos despendidos, bem como da disponibilidade de dados de mercado e da 

natureza do tratamento a ser empregado”. 

“A fundamentação será função do aprofundamento do trabalho avaliatório, 

com o envolvimento da seleção da metodologia em razão da confiabilidade, qualidade 

e quantidade dos dados amostrais disponíveis”. 

“A precisão será estabelecida quando for possível medir o grau de certeza e 

o nível de erro tolerável em uma avaliação. Depende da natureza do bem, do objetivo 

da avaliação, da conjuntura de mercado, da abrangência alcançada na coleta de 

dados (quantidade, qualidade e natureza), da metodologia e dos instrumentos 

utilizados”. 
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Tabela 3 - Graus de Fundamentação - Utilização do Tratamento por Fatores 
 

Item Pontos Descrição 
Grau 

III II I 

1 2 
Caracterização 

do imóvel 
avaliando 

Completa quanto a todos 
os fatores analisados 

Completa quanto aos 
fatores utilizados no 

tratamento 

Adoção de 
situação 

paradigma 

2 2 

Quantidade 
mínima de 
dados de 
mercado, 

efetivamente 
utilizados 

12 5 3 

3 2 
Identificação dos 

dados de 
marcado 

Apresentação de 
informações relativas a 
todas as características 
dos dados analisadas, 

com foto e 
características 

observadas pelo autor 
do laudo 

Apresentação de 
Informações relativas 

a todas as 
características dos 
dados analisados 

Apresentação de 
informações 

relativas a todas 
as características 

dos dados 
correspondentes 

aos fatores 
utilizados  

4 2 

Intervalo 
admissível de 
ajuste para o 
conjunto de 

fatores 

0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50 *a 

  

*a No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível 
de ajuste é de 0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de 

marcado, a amostra seja menos heterogênea. 
Fonte: NBR 14653-2 

 
 

- Para atingir o grau III, é obrigatória a apresentação do Laudo na modalidade completa. 
- Para fins de enquadramento global do laudo em graus de fundamentação, devem ser considerados 
os seguintes critérios: 
a) na tabela 3, identificam-se três campos (graus III, II e I) e itens; 
b) o atendimento a cada exigência do grau I terá um ponto; do grau II, dois pontos; e do grau III, três 
pontos; 
c) o enquadramento global do Laudo deve considerar a soma dos pontos obtidos para o conjunto dos 
itens, atendendo à tabela 4 a seguir: 

 
Tabela 4 - Enquadramento do laudo segundo seu grau de fundamento no caso 

de utilização de tratamento por fatores. 

Graus III II I 
Pontos mínimos 10 6 4 

 
Itens Obrigatórios 

Itens 2 e 4 no grau III, 
com os demais no 
mínimo no grau II 

Itens 2 e 4 no mínimo 
no grau II e os demais 
no mínimo no grau I 

Todos, no mínimo no 
grau I 

Fonte: NBR 14653-2  

Total atingindo 8 Pontos – Laudo enquadrado no Grau II. 
 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

52
85

-7
8.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

G
0Q

xF
vN

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

TH
U

R
 A

N
TO

N
IO

LI
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

02
4 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

26
66

37
84

   
  .

fls. 1539



 

 

23 

Tabela 11 - Graus de Precisão da estimativa de valor no caso de utilização de 
tratamento por fatores 

 

Item Descrição 

Grau 

III II I 

1 
Amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno 
do valor central da estimativa <= 30% 30% - 50% > 50% 

Fonte: NBR 14653-2 

 

Valor Calculado: 8 % - Laudo Enquadrado em Grau III 

 

ANÁLISE DAS BENFEITORIAS 

 

Tabela 12 – Graus de fundamentação no caso da utilização do método da 

quantificação de custo de benfeitorias 

 

Item Pontuação Descrição 
Graus 

III II I 

1 2 Estimativa de 
Custo Direto 

Pela elaboração 
de orçamento, 

no mínimo 
sintético. 

Pela utilização de 
custo unitário 
básico para 

projeto 
semelhante ao 
projeto padrão 

Pela utilização de 
custo unitário 

básico para projeto 
diferente do projeto 

padrão, com os 
devidos ajustes. 

2 2 BDI Calculado Justificado Arbitrado 

3 2 Depreciação 
Física 

Calculada por 
meio de 

levantamento de 
custo de 

recuperação do 
bem, para deixá-
lo no estado de 

novo. 

Calculado por 
métodos técnicos 

consagrados, 
considerando-se 
idade, vida útil e 

estado de 
conservação. 

Arbitrada 

Total 5 Laudo enquadrado no Grau II 

Fonte: NBR 14653-2 
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MÉTODO EVOLUTIVO 
 

Tabela 7 – Graus de Fundamentação no caso da utilização do método 
evolutivo 

 

Item Pontuação Descrição 
Graus 

III II I 

1 2 Estimativa do 
Terreno 

Grau III de 
fundamentação 

no método 
comparativo ou 

no evolutivo 

Grau II de 
fundamentação 

no método 
comparativo ou 

no evolutivo 

Grau I de 
fundamentação 

no método 
comparativo ou 

no evolutivo 

2 2 Estimativa dos 
Custos de Reedição 

Grau III de 
fundamentação 
no método da 

quantificação do 
custo 

Grau II de 
fundamentação 
no método da 

quantificação do 
custo 

Grau I de 
fundamentação 
no método da 

quantificação do 
custo 

3 3 Fator de 
Comercialização 

Inferido em 
mercado 

semelhante 
Justificado Arbitrada 

Total 7 Laudo enquadrado no Grau II 

Fonte: NBR 14653-2 

No presente trabalho atingimos o “Grau II” quanto a Fundamentação da 

avaliação do imóvel e “Grau III” quanto à Precisão do valor do imóvel conforme a 

ABNT / NBR 14.653-2/11. 
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5.3. FORMAÇÃO DOS VALORES 

Com base nos critérios expostos no presente relatório, determinaram-se os 

seguintes valores para o Imóvel. 

- Terrenos e Salas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item
Área                                                
(m²)

Unitário                                    
(R$/m²)

Total                                    
(R$)

Terreno - Mutinga 1.679,00              3.912,87         6.569.708,95 
Fator de Comercialização 1,00                     

Valor de Mercado 6.569.708,95       

Item
Área                                                
(m²)

Unitário                                    
(R$/m²)

Total                                    
(R$)

Terrenos Rua Manuel 539,50                 3.900,79         2.104.476,40 
Fator de Comercialização 1,00                     

Valor de Mercado 2.104.476,40       

Item
Área                                                
(m²)

Unitário                                    
(R$/m²)

Total                                    
(R$)

Salas Rio 27,00                   4.146,51            111.955,87 
Fator de Comercialização 1,00                     

Valor de Mercado 111.955,87          
Valor de Liquidação Forçada 0,85             95.162,49            
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- Imóvel: Terreno, Edificações e Benfeitorias. 

Avenida Mutinga 

 

 

Rua Manuel Pereira Cassiano 

 

 

Item Descrição Área                      m² R8N I
Unitário Novo         

(R$/m²)

Idade 
Estimada 

(anos)

Vida Útil 
(anos)

Vida Útil 
Reman. 
(anos)

% da Vida
Estado de 

cons.
Fator K

Coef. de 
Deprec

Unitário Deprec         
(R$/m²)

Custo de 
Reprodução        (R$)

Custo de Reprodução         
Depreciado               (R$)

               1.679,00               3.912,87          6.569.708,95               6.569.708,95 

1 Predio Mat 154643 534,00                  2.032,00     3,753     7.626,10              18,00        70,00     52,00     26% d 0,769   0,815    6.216,79        4.072.335,26         3.319.767,71              

2 Predio Mat 24547 518,00                  2.032,00     4,763     9.678,42              13,00        60,00     47,00     22% c 0,844   0,875    8.470,55        5.013.419,49         4.387.744,74              

3 Predio Mat  99209 973,00                  2.032,00     3,753     7.626,10              10,00        70,00     60,00     14% b 0,917   0,934    7.119,72        7.420.191,41         6.927.490,70              

4 Galpão Mat 71327 384,50                  2.032,00     1,659     3.371,09              10,00        80,00     70,00     13% c 0,903   0,922    3.109,49        1.296.183,34         1.195.599,51              

2.409,50               17.802.129,50       15.830.602,65            

24.371.838,45       22.400.311,60            

Fator de Comercialização 1,00                       22.400.311,60            Valor de Mercado

Terreno

Edificações

Total Custos

Total Edificações

Item Descrição Área                      m² R8N I
Unitário Novo         

(R$/m²)

Idade 
Estimada 

(anos)

Vida Útil 
(anos)

Vida Útil 
Reman. 
(anos)

% da Vida
Estado de 

cons.
Fator K

Coef. de 
Deprec

Unitário Deprec         
(R$/m²)

Custo de 
Reprodução        (R$)

Custo de Reprodução         
Depreciado               (R$)

                  539,50               3.900,79          2.104.476,40               2.104.476,40 

1 Galpão 85,00                    2.017,89     0,518     1.045,27              15,00        60,00     45,00     25% d 0,776   0,820    857,54           88.847,70              72.890,65                   

85,00                    88.847,70              72.890,65                   

2.193.324,10         2.177.367,05              

Fator de Comercialização 1,00                       2.177.367,05              Valor de Mercado

Terreno

Edificações

Total Custos

Total Edificações
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6. CONCLUSÃO 

Com base nas premissas e metodologias indicadas para a avaliação do imóvel, 

certificamos os seguintes valores para a data base de Outubro de 2024. 

 
VALORES APURADOS 

 

VALOR DE MERCADO – VM    
 

VM  - R$ 24.820.000,00 

 (Vinte e quatro milhões, oitocentos e vinte mil reais) 

 
GRAU DE LIQUIDEZ 

 MÉDIO/BAIXO 

 

CONSIDERAÇÕES 

 
1: As informações de áreas e propriedade do imóvel foram extraídas dos IPTU´s 

das Prefeituras de São Paulo – SP e Rio de Janeiro - RJ. 

 

Ressalta-se que o valor definido para o imóvel dentro dos critérios e 

procedimentos usuais da Engenharia de Avaliações não representa um número exato 

e sim uma expressão monetária teórica e mais provável do valor pelo qual se negociaria 

voluntariamente e conscientemente um imóvel, numa data de referência, dentro das 

condições de mercado vigente.  

 
É importante salientar que não há nenhum interesse atual ou futuro na 

propriedade que é objeto deste laudo de avaliação e não há nenhum interesse 

pessoal ou parcialidade com relação às partes envolvidas. 
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7. ENCERRAMENTO 

Este Laudo que consta de 28 (vinte e oito) folhas foi redigido impresso e 

rubricado, sendo que esta última folha está datada e assinada. 

O presente laudo apresenta as reais condições do imóvel, conforme vistoria 

efetuada. 

Em anexo: 

I – Elementos Pesquisados; 

II – Homogeneização; 

III – Documentação Fotográfica; 

IV – Documentação do Imóvel. 

 

São José dos Campos, 11 de Novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL                                                                     ACTUAL INTELIGÊNCIA 
   ALEXANDRE BESSA FERNANDES                                  CREA 2048780  
           CREA 5069652859 

 
 

  
 

 
MARIO SERGIO CARDIM NETO         GUSTAVO MARTINS CARDOZO DOS ANJOS 

ECONOMISTA                                              ENGENHEIRO MECÂNICO 
    CORECON n.º 3941 - 2a. REGIÃO – SP                                             CREA-SP 5071201022 
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I – ELEMENTOS PESQUISADOS 
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1
Endereço:
Área de Terreno: 500,00                          m² Frente: 12,00             m
Área Construída: m² Topografia: plano 1 Valor da Construção: -R$                                   
Preço: 2.200.000,00R$           Nivelamento: ao nível 1 Indice Local: 90            
Ofertante: Fator Área 0,86         
Valor Unitário: 3.960,00                       /m² Fator Multitestada: 1,00         Meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

2
Endereço:
Área de Terreno: 810,00                          m² Frente: 14,00             m
Área Construída: m² Topografia: plano 1 Valor da Construção:
Preço: 4.788.000,00R$           Nivelamento: Ao nível 1 Indice Local: 110          

Ofertante: Fator Área 0,91         
Valor Unitário: 5.320,00                       /m² Fator Multitestada: 1,05         esquina
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

3
Endereço:
Área de Terreno: 416,00                          m² Frente: 14,00             m
Área Construída: m² Topografia: plano 1 Valor da Construção: -R$                                   
Preço: 1.800.000,00R$           Nivelamento: Ao nível 1 Indice Local: 110          
Ofertante: Fator Área 1,25         
Valor Unitário: 3.894,23                       /m² Fator Multitestada: 1,00         Meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

4
Endereço:

Área de Terreno: 730,80                          m² Frente: 15,00             m
Área Construída: m² Topografia: em aclive 0,9 Valor da Construção: -R$                                   

Preço: 2.200.000,00R$           Nivelamento: acima do nível 0,95 Indice Local: 75            

Ofertante: Fator Área 0,90         
Valor Unitário: 2.709,36                       /m² Fator Multitestada: 1,00         Meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

5
Endereço:
Área de Terreno: 412,00                          m² Frente: 13,00             m
Área Construída: m² Topografia: Plano 1 Valor da Construção: -R$                                   
Preço: 1.799.990,00R$           Nivelamento: Ao nível 1 Indice Local: 100          

Ofertante: Fator Área 0,84         
Valor Unitário: 3.932,02                       /m² Fator Multitestada: 1,00         Meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

Av,. Mutinga - Pirituba

Elementos Comparativos

Comparativo

Comparativo
Pirituba, São Paulo - SP

Caramelo Imóveis  (11) 3834-6779

Avenida Mutinga, SN - Pirituba, São Paulo - SP
Comparativo

-R$                                   

Catamarã Imóveis  (11) 4312-6194

Comparativo

Mediz Imóveis Ltda.  (11) 3902-7180

Comparativo
Avenida Mutinga - Pirituba, São Paulo - SP

Avenida Mutinga - Pirituba, São Paulo - SP

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-pirituba-zona-norte-sao-paulo-com-garagem-
412m2-venda-RS1799990-id-2743744712/

 

Área Útil: 1.679,00         m²
Frente: 43,41              m

Multi Testada 1,00                Meio de quadra
Índice Local 100
Topografia plano 1

Nivelamento Ao nível 1

Imóvel Avaliando - Av. Mutinga

 

Área Útil: 539,50            m²
Frente: 43,41              m

Multi Testada 1,00                Meio de quadra
Índice Local 90
Topografia plano 1

Nivelamento Ao nível 1

Imóvel Avaliando - Rua Manuel
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ANÚNCIOS COMPARATIVOS 
 

 
 

- Comparativo 1 - - Comparativo 2 - 

 
 

  
- Comparativo 3 - - Comparativo 4 - 

 
 

 
- Comparativo 5 - 
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Área Útil: 27,00              m²
Frente: 10,00              m

Multi Testada 1,00                meio de quadra
Acabamento 110

Topografia Plano 1
Nivelamento ao nível 1

Imóvel Avaliando - salas RJ

1
Endereço:
Área Util: 31,00                            m² Frente: 10,00    m
Área Total: m² Topografia: Plano 1 Valor da Construção: -R$                                 
Preço: 135.000,00R$              Nivelamento: ao nível 1 Acabamento: 100          
Ofertante: Fator Área 1,00         
Valor Unitário: 3.919,35                       /m² Fator Multitestada: 1,00         meio de quadra
Observações: : Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

2
Endereço:
Área Util: 63,00                            m² Frente: 10,00    m
Área Total: m² Topografia: Plano 1 Valor da Construção: -R$                                 
Preço: 188.000,00R$              Nivelamento: ao nível 1 Acabamento: 80            

Ofertante: Fator Área 1,00         
Valor Unitário: 2.685,71                       /m² Fator Multitestada: 1,00         meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

3
Endereço:
Área Util: 30,00                            m² Frente: 10,00    m
Área Total: m² Topografia: Plano 1 Valor da Construção: -R$                                 
Preço: 120.000,00R$              Nivelamento: ao nível 1 Acabamento: 95            
Ofertante: Fator Área 1,00         
Valor Unitário: 3.600,00                       /m² Fator Multitestada: 1,00         meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

4
Endereço:
Área Util: 27,00                            m² Frente: 10,00    m
Área Total: m² Topografia: Plano 1 Valor da Construção: -R$                                 
Preço: 150.000,00R$              Nivelamento: ao nível 1 Acabamento: 110          

Ofertante: Fator Área 1,00         
Valor Unitário: 5.000,00                       /m² Fator Multitestada: 1,00         meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

5
Endereço:
Área Util: 55,00                            m² Frente: 10,00    m
Área Total: m² Topografia: Plano 1 Valor da Construção: -R$                                 
Preço: 178.000,00R$              Nivelamento: ao nível 1 Acabamento: 90            
Ofertante: Fator Área 1,00         
Valor Unitário: 2.912,73                       /m² Fator Multitestada: 1,00         meio de quadra
Observações: Fator Zona: 1,00         

Fator Fonte: 0,90         

House Imoveis RJ (21) 2437-7156

MERKATOR ADMINISTRAÇÃO E EMP. IMOB (21) 2240-0844 

Comparativo
Avenida Marechal Câmara, 160 - Centro, Rio de Janeiro - RJ

LOWNDES E SONS S A ADM COR (21) 3213-3700

Comparativo

Avenida Marechal Câmara, 160 - Centro, Rio de Janeiro - RJ

Elementos Comparativos

Comparativo

Avenida Marechal Câmara, 160 - Centro, Rio de Janeiro - RJ

Avenida Marechal Câmara, 160 - Centro, Rio de Janeiro - RJ

LOWNDES E SONS S A ADM COR (21) 3213-3700

Comparativo

House Imoveis RJ (21) 2437-7156

Comparativo
Avenida Marechal Câmara, 160 - Centro, Rio de Janeiro - RJ

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

52
85

-7
8.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

G
0Q

xF
vN

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

TH
U

R
 A

N
TO

N
IO

LI
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

02
4 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

26
66

37
84

   
  .

fls. 1549



 

 

 

 
ANÚNCIOS COMPARATIVOS 

 

 
 

- Comparativo 1 - - Comparativo 2 - 

 
 

  
- Comparativo 3 - - Comparativo 4 - 

 
 

 
- Comparativo 5 - 
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II – HOMOGENEIZAÇÃO 
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Resumo 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JCN - Imóveis

Matrícula Endereço Área Terreno Valor Unitário (m²) Valor Terreno Área Edificações Valor Edificações Valor total - Mercado 10-24

154643 Avenida mutinga, 3140 367,00 3912,87 R$ 1.436.023,29 534,00 3.319.767,71               R$ 4.755.791,00

245547 Avenida mutinga, 3150 338,00 3912,87 R$ 1.322.550,06 518,00 4.387.744,74               R$ 5.710.294,80

299209 Avenida mutinga, 3188 589,50 3912,87 R$ 2.306.636,87 973,00 6.927.490,70               R$ 9.234.127,56

71327 Avenida mutinga, 3180 384,50 3912,87 R$ 1.504.498,52 384,50 1.195.599,51               R$ 2.700.098,02

Total Avenida Mutinga 1679,00 R$ 6.569.708,73 R$ 15.830.602,65 R$ 22.400.311,38

14961, 32325 e 139062 Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 539,50 3900,80 R$ 2.104.481,60 85,00 R$ 72.890,00 R$ 2.177.371,60

Salas Rio de Janeiro

9026 Av. Mal Camara, 160 -  Sala 1025 27,00 R$ 4.146,51 R$ 111.955,77

9278 Av. Mal Camara, 160 -  Sala 1026 28,00 R$ 4.146,51 R$ 116.102,28

39270 Vaga 409 12,00 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00

Total Av. Mal Camara, 160 - R$ 242.458,05

Total Geral de Valores de Mrecado dos Imóveis R$ 24.820.141,03
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1 0,90 500,00             2.200.000,00          -                                   3.960,00 1,00             1,000             0,86 1,11     1,00           1,00 0,97         3.843,57              
2 0,90 810,00             4.788.000,00          -                                   5.320,00 0,95             1,000             0,91 0,91     1,00           1,00 0,77         4.119,73              
3 0,90 416,00             1.800.000,00          -                                   3.894,23 1,00             1,000             1,25 0,91     1,00           1,00 1,16         4.513,77              
4 0,90 730,80             2.200.000,00          -                                   2.709,36 1,00             1,000             0,90 1,33     1,11           1,05 1,40         3.788,56              
5 0,90 412,00             1.799.990,00          -                                   3.932,02 1,00             1,000             0,84 1,00     1,00           1,00 0,84         3.298,73              

No Elementos: 5                      No Elementos Saneados: 5                            
Somatório 19.564,35        Soma Saneada: 19.564,35              Terreno
Média: 3.912,87          Média Saneada: 3.912,87                Unitário Homogeneizado:
Limite Inferior: 2.739,01          Desvio Padrão: 447,58                   Unitário Adotado:
Limite Superior: 5.086,73          Valor do Terreno:

t. student 1,5332

Intervalo de Confiabilidade Inferior 3.605,98                -8%

Intervalo de Confiabilidade Superior 4.219,76                8%

Valor do Imóvel

Valor de Mercado 

6.569.710,00R$                  
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3.912,87                  
6.569.708,95R$       

1.679,00                  
3.912,87                  

Valor Unitário       
(R$/m²)
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FATORES EM RELAÇÃO AO AVALIANDO 

Tratamento Estatístico
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Área                
(m²)
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M
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T
es
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d

aBenfeitorias        
(R$)

Oferta                  
(R$)

Valor Unitário 
Homog. (R$/m²)

HOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES PESQUISADOS
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   Terreno- Edificações e Benfeitorias 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Área                      m² R8N I
Unitário Novo         

(R$/m²)

Idade 
Estimada 

(anos)

Vida Útil 
(anos)

Vida Útil 
Reman. 
(anos)

% da Vida
Estado de 

cons.
Fator K

Coef. de 
Deprec

Unitário Deprec         
(R$/m²)

Custo de 
Reprodução        (R$)

Custo de Reprodução         
Depreciado               (R$)

               1.679,00               3.912,87          6.569.708,95               6.569.708,95 

1 Predio Mat 154643 534,00                  2.032,00     3,753     7.626,10              18,00        70,00     52,00     26% d 0,769   0,815    6.216,79        4.072.335,26         3.319.767,71              

2 Predio Mat 24547 518,00                  2.032,00     4,763     9.678,42              13,00        60,00     47,00     22% c 0,844   0,875    8.470,55        5.013.419,49         4.387.744,74              

3 Predio Mat  99209 973,00                  2.032,00     3,753     7.626,10              10,00        70,00     60,00     14% b 0,917   0,934    7.119,72        7.420.191,41         6.927.490,70              

4 Galpão Mat 71327 384,50                  2.032,00     1,659     3.371,09              10,00        80,00     70,00     13% c 0,903   0,922    3.109,49        1.296.183,34         1.195.599,51              

2.409,50               17.802.129,50       15.830.602,65            

24.371.838,45       22.400.311,60            

Fator de Comercialização 1,00                       22.400.311,60            Valor de Mercado

Terreno

Edificações

Total Custos

Total Edificações
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Rua Manuel Pereira Cassiano Neto 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 0,90 500,00             2.200.000,00          -                                   3.960,00 1,00             1,000             0,98 1,00     1,00           1,00 0,98         3.885,44              
2 0,90 810,00             4.788.000,00          -                                   5.320,00 0,95             1,000             1,05 0,82     1,00           1,00 0,82         4.376,63              
3 0,90 416,00             1.800.000,00          -                                   3.894,23 1,00             1,000             1,25 0,82     1,00           1,00 1,07         4.159,75              
4 0,90 730,80             2.200.000,00          -                                   2.709,36 1,00             1,000             1,04 1,20     1,11           1,05 1,40         3.799,63              
5 0,90 412,00             1.799.990,00          -                                   3.932,02 1,00             1,000             0,93 0,90     1,00           1,00 0,83         3.282,51              

No Elementos: 5                      No Elementos Saneados: 5                            
Somatório 19.503,95        Soma Saneada: 19.503,95              Terreno
Média: 3.900,79          Média Saneada: 3.900,79                Unitário Homogeneizado:
Limite Inferior: 2.730,55          Desvio Padrão: 414,19                   Unitário Adotado:
Limite Superior: 5.071,03          Valor do Terreno:

t. student 1,5332

Intervalo de Confiabilidade Inferior 3.616,79                -7%

Intervalo de Confiabilidade Superior 4.184,79                7%

Valor do Imóvel

Valor de Mercado 

2.104.480,00R$                  
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3.900,79                  
2.104.476,40R$       

539,50                     
3.900,79                  

Valor Unitário       
(R$/m²)

F
at

o
r 

T
ra

n
sp

o
rt

e

F
at

o
r 

N
iv

el
am

en
to

FATORES EM RELAÇÃO AO AVALIANDO 

Tratamento Estatístico
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Área                
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aBenfeitorias        
(R$)

Oferta                  
(R$)

Valor Unitário 
Homog. (R$/m²)

HOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES PESQUISADOS
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 Terreno- Edificações e Benfeitorias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Área                      m² R8N I
Unitário Novo         

(R$/m²)

Idade 
Estimada 

(anos)

Vida Útil 
(anos)

Vida Útil 
Reman. 
(anos)

% da Vida
Estado de 

cons.
Fator K

Coef. de 
Deprec

Unitário Deprec         
(R$/m²)

Custo de 
Reprodução        (R$)

Custo de Reprodução         
Depreciado               (R$)

                  539,50               3.900,79          2.104.476,40               2.104.476,40 

1 Galpão 85,00                    2.017,89     0,518     1.045,27              15,00        60,00     45,00     25% d 0,776   0,820    857,54           88.847,70              72.890,65                   

85,00                    88.847,70              72.890,65                   

2.193.324,10         2.177.367,05              

Fator de Comercialização 1,00                       2.177.367,05              Valor de Mercado

Terreno

Edificações

Total Custos

Total Edificações
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Salas RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 0,90 31,00            135.000,00             -                                   3.919,35 1,00             1,00     1,10     1,00           1,00 1,10         4.311,29         

2 0,90 63,00            188.000,00             -                                   2.685,71 1,00             1,00     1,38     1,00           1,00 1,38         3.692,86         

3 0,90 30,00            120.000,00             -                                   3.600,00 1,00             1,00     1,16     1,00           1,00 1,16         4.168,42         

4 0,90 27,00            150.000,00             -                                   5.000,00 1,00             1,00     1,00     1,00           1,00 1,00         5.000,00         

5 0,90 55,00            178.000,00             -                                   2.912,73 1,00             1,00     1,22     1,00           1,00 1,22         3.560,00         

No Elementos: 5                   No Elementos Saneados: 5                            
Somatório 20.732,62     Soma Saneada: 20.732,57              Apartamento
Média: 4.146,52       Média Saneada: 4.146,51                Unitário Homogeneizado:
Limite Inferior: 2.902,57       Desvio Padrão: 571,37                   Unitário Adotado:
Limite Superior: 5.390,48       Valor do Terreno:

t. student 1,5332

Intervalo de Confiabilidade Inferior 3.754,74                -9%

Intervalo de Confiabilidade Superior 4.538,29                9%
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Tratamento Estatístico

Valor do Imóvel

Valor de Mercado 

111.960,00R$                    
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4.146,51                  
111.955,87R$          

27,00                       
4.146,51                  

Área         
(m²)
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(R$)

Valor Unitário       
(R$/m²)
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Oferta                  
(R$)

Valor Unitário 
Homog. 
(R$/m²)

HOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES PESQUISADOS
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Rio de janeiro 118 Sala prédio Rio de Janeiro 

Rio de janeiro 119 Sala prédio Rio de Janeiro 

Rio de janeiro 120 Sala prédio Rio de Janeiro 

Rio de janeiro 121 Fachada prédio Rio de Janeiro 

Rio de janeiro 122 Fachada prédio Rio de Janeiro 

Matriz 123 Galpão Av. Mutinga 3.180

Matriz 124 Galpão Av. Mutinga 3.180

Matriz 125 Prédio Av. Mutinga 3.150

Matriz 126 Préio Av. Mutinga 3.188
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Matriz 127 Prédio Av. Mutinga 3.18

JCN Válvulas 128 Préddio Av.Mutinga 3.140

Matriz 129 Sala refeitório 3º andar prédio 3.188
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1.554.387-9 00 J C N COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

AVN MAL CAMARA, 00160, SAL 1025
CENTRO

086819 001 005 C FRENTE

1982 SALA ESCRITORIO

******** ************** ******* ******* ******* **************** ********* ********* ********* *********

27 3.024,47 1,0000000 0,80 1,00 1,00

65.329,00 0,0250 1.633,00 850,00 783,00 1.189,00 1.972,00

PARA VERIFICAR SE HA DEBITOS PARA SEU IMOVEL,
ACESSE O PORTAL CARIOCA DIGITAL (CARIOCA.RIO)
E EMITA A CERTIDAO DE SITUACAO FISCAL

COTA ÚNICA COTA ÚNICA

COTA ÚNICA - IPTU 2024

INSCRIÇÃO: 1.554.387-9
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR C/ DESCONTO R$: 1.833,96

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA ÚNICA
GANHE 7% DE DESCONTO

INSCRIÇÃO

1.554.387-9
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

1.833,96

81610000018.0 33963659202.6 40207310240.0 00015543871.6

3107155438799

COTA 01 PAGAMENTOS EM PARCELAS - COTA 01

COTA 01 - IPTU 2024
INSCRIÇÃO: 1.554.387-9
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR DA COTA EM R$: 197,20

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA 01 INSCRIÇÃO

1.554.387-9
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

197,20

81620000001.5 97203659202.0 40207310240.0 10015543871.4
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1.554.388-7 00 J C N COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

AVN MAL CAMARA, 00160, SAL 1026
CENTRO

086819 001 005 C FRENTE

1982 SALA ESCRITORIO

******** ************** ******* ******* ******* **************** ********* ********* ********* *********

28 3.024,47 1,0000000 0,80 1,00 1,00

67.748,00 0,0250 1.694,00 850,00 844,00 1.189,00 2.033,00

PARA VERIFICAR SE HA DEBITOS PARA SEU IMOVEL,
ACESSE O PORTAL CARIOCA DIGITAL (CARIOCA.RIO)
E EMITA A CERTIDAO DE SITUACAO FISCAL

COTA ÚNICA COTA ÚNICA

COTA ÚNICA - IPTU 2024

INSCRIÇÃO: 1.554.388-7
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR C/ DESCONTO R$: 1.890,69

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA ÚNICA
GANHE 7% DE DESCONTO

INSCRIÇÃO

1.554.388-7
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

1.890,69

81630000018.8 90693659202.9 40207310240.0 00015543881.5

3107155438872

COTA 01 PAGAMENTOS EM PARCELAS - COTA 01

COTA 01 - IPTU 2024
INSCRIÇÃO: 1.554.388-7
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR DA COTA EM R$: 203,30

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA 01 INSCRIÇÃO

1.554.388-7
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

203,30

81610000002.4 03303659202.1 40207310240.0 10015543881.3
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1.555.099-9 00 J C N COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

AVN MAL CAMARA, 00160, VAG 409
CENTRO

086819 001 005 C FRENTE

1982 VAGA DE GARAGEM NAO RESIDENCIAL

******** ************** ******* ******* ******* **************** ********* ********* ********* *********

12 5.052,40 1,0000000 0,84 1,00 0,40

20.371,00 0,0250 509,00 0,00 0,00 1.189,00 1.189,00

ISENCAO DE IPTU - ART. 61, XXX DA LEI 691/84
PARA VERIFICAR SE HA DEBITOS PARA SEU IMOVEL,
ACESSE O PORTAL CARIOCA DIGITAL (CARIOCA.RIO)
E EMITA A CERTIDAO DE SITUACAO FISCAL

COTA ÚNICA COTA ÚNICA

COTA ÚNICA - IPTU 2024

INSCRIÇÃO: 1.555.099-9
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR C/ DESCONTO R$: 1.105,77

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA ÚNICA
GANHE 7% DE DESCONTO

INSCRIÇÃO

1.555.099-9
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

1.105,77

81610000011.5 05773659202.3 40207310240.0 00015550991.2

3107155509995

COTA 01 PAGAMENTOS EM PARCELAS - COTA 01

COTA 01 - IPTU 2024
INSCRIÇÃO: 1.555.099-9
VENCIMENTO: 07/02/2024
VALOR DA COTA EM R$: 118,90

NÃO RECEBER ESTA COTA APÓS O VENCIMENTO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

COTA 01 INSCRIÇÃO

1.555.099-9
VENCIMENTO

07/02/2024
VALOR A PAGAR EM R$

118,90

81690000001.8 18903659202.1 40207310240.0 10015550991.0
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Solicitante: JCN Comércio e representações Ltda 

Proprietário: JCN Comércio e representações Ltda 

Tipo: Avaliação dos Bens e Ativos do Imobilizado 

Laudo de Avaliação Nº 24 8370 

Endereços:  
 
Avenida Mutinga, 3140, 3150, 3180 – Pirituba – São Paulo – SP. 

Rua Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 – Pirituba – São Paulo – SP. 

Avenida Mal. Câmara, 160 – Salas 1025 e 1026 – Centro – Rio de Janeiro – RJ. 
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

Solicitante: JCN Comércio e representações Ltda. 
 

 

OBJETO DA AVALIAÇÃO 
 
 

Endereços: 

Avenida Mutinga, 3140, 3150, 3180 – Pirituba – São Paulo – SP. 

Rua Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 – Pirituba – São Paulo – SP. 

Avenida Mal. Câmara, 160 – Salas 1025 e 1026 – Centro – Rio de 
Janeiro – RJ. 

Tipo: Bens e Ativos do Imobilizado 

Proprietário: JCN Comércio e representações Ltda 

Objetivo: Valor de Mercado 

Finalidade Avaliação Patrimonial - Recuperação Judicial 

Data base: Outubro de 2024 

 

 

RESUMO DOS VALORES TOTAIS 

 

VALOR DE MERCADO - VM 

VM – R$ 1.202.404,00 
(um milhão, duzentos e dois mil, quatrocentos e quatro reais) 

 
 
 

 

Este Relatório e seus anexos contém o detalhamento do serviço executado, bem como a 

metodologia, premissas adotadas, ressalvas e relação dos bens com seus respectivos valores 

de mercado. 
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1.1. OBJETIVO 

De acordo com a solicitação de V.Sas. e como resultado do serviço prestado, 

apresentamos a seguir o Relatório de Avaliação Patrimonial de determinados bens do ativo 

imobilizado para a data-base de Outubro de 2024, de propriedade da empresa JCN Válvulas e 

Conexões Ltda. 

Entendemos que o propósito deste trabalho é fornecer o valor de mercado dos referidos 

ativos à CONTRATANTE, para fins de suporte nos planos de recuperação judicial. Nenhum 

outro objetivo pode ser subentendido ou inferido, bem como, este documento é para uso restrito 

da finalidade descrita acima. Os valores estão submetidos às condições do mercado específico 

de cada bem ou grupo de bens, sendo, portanto, válidos enquanto perdurarem as condições 

existentes à época da avaliação. 

Na estimativa do valor dos ativos, nos baseamos no conceito de valor de mercado que, 

conforme definido pela norma brasileira, é a quantia mais provável pela qual se negociaria 

voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do 

mercado vigentes, conhecedoras do negócio e independentes entre si, com ausência de fatores 

que pressionem para a liquidação da transação ou que caracterizem uma transação 

compulsória. 

Declaramos que a ACTUAL INTELIGÊNCIA e os profissionais responsáveis por esta 

avaliação não têm nenhum vínculo com os proprietários dos bens avaliando, quer através de 

seus sócios ou empregados, não tendo, portanto, quaisquer interesses pessoal ou financeiro 

nos ativos em análise. 
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2. INFORMAÇÕES DO AVALIADOR  

Sediada em São José dos Campos/SP, a ACTUAL INTELIGÊNCIA reúne uma equipe 

multidisciplinar de especialistas, com mais de 20 anos de experiência na área de engenharia de 

avaliações, destaca-se no trabalho de engenharia consultiva, atendendo conceituadas 

companhia em todo território nacional. 

Desenvolve trabalhos atendendo a todas as necessidades do Mercado de avaliações e 

gestão de ativos, com diligência e foco no cliente, visando sempre fornecer dados e ferramentas 

para a tomada de decisões, de modo preciso, com alto nível técnico e agilidade nas informações 

apresentadas.  

De acordo com as exigências normativas e legislação vigente, a ACTUAL INTELIGÊNCIA 

atende as qualificações vinculadas as atividades de engenharia de avaliações, realizadas por 

profissionais habilitados e capacitados, com observância de suas atribuições e competências 

profissionais legalmente definidas, onde para as diversas finalidades de avaliação, possuí 

considerável acervo técnico junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Nossos clientes atendidos mais recentemente são: 

• IOCHP-MAXION 

• VOITH MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

• FRAPORT BRASIL 

• UNIMED SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

• GRUPO NAGUMO SUPERMERCADOS 

• GJP HOTEIS E RESORTS 

• SAFRAN CABIN BRAZIL 

• MELHORAMENTOS FLORESTAL 

• LAVORO AGROCOMERCIAL 

• FUJI FILM 
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3. ESCOPO DE VERIFICAÇÃO 

Para o desenvolvimento dos estudos a CONTRATANTE disponibilizou os arquivos e 

documentos necessários para coleta de informações e análise dos dados. A caracterização 

destes bens para avaliação exigiu um minucioso levantamento técnico, para uma apreciação 

crítica de seus elementos conforme roteiro abaixo: 

 

3.1. PRELIMINARES 

• Identificação dos bens a serem avaliados, listados pela solicitante; 

• Familiarização da equipe avaliadora com os bens, verificando sua natureza, 

operacionalidade geral das unidades componentes e eficiência operacional do 

conjunto, ainda estado e conservação na presente data. 

 

3.2. LEVANTAMENTO DE CAMPO 

Para coleta de informações, foram feitas consultas nas áreas de interesse, onde foram 

tratadas questões de ordem técnica tais como: 

• Antecedentes internos: investimentos em substituições dos bens, informações 

relacionadas à sobrevivência dos ativos, informações contábeis, especificações 

técnicas e inventários físicos existentes;  

• Antecedentes externos: informações referentes ao ambiente econômico onde a 

entidade opera, novas tecnologias, benchmarking, recomendações e manuais de 

fabricantes e taxas de vivência dos bens; 

• Estado de conservação dos bens: informações referentes a manutenção, falhas e 

eficiência dos bens; e outros dados que servem de padrão de comparação, todos 

suportados, dentro do possível, pelos documentos relativos aos bens avaliados. 
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3.3. DADOS OPERACIONAIS 

Levantamento das características originais e individuais de cada equipamento, tais como; 

Designação, Fabricante, Modelo e tipo, Data da aquisição, Capacidade e potência, Produção 

nominal, Características especiais dentre outros. 

3.4. DEPRECIAÇÃO 

Analisamos os fatores de depreciação sob dois prismas, a depreciação de ordem física, 

provinda das avarias bruscas, acidentais e desgaste constante. A depreciação de ordem 

funcional, é advinda da inadequação, superação e anulação. 

 

3.5. LOCALIZAÇÃO DOS ATIVOS 

Os Bens listados são de propriedade da seguinte empresa: 

JCN Válvulas e Conexões Ltda. 

Avenida Mutinga, 3140, 3150, 3180 – Pirituba – São Paulo – SP. 

Rua Manuel Pereira Cassiano Neto, 58 – Pirituba – São Paulo – SP. 

Avenida Mal. Câmara, 160 – Salas 1025 e 1026 – Centro – Rio de Janeiro – RJ. 
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4. AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

4.1. METODOLOGIA 

O presente laudo de avaliação foi executado segundo as diretrizes da norma NBR 14653-5 

da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e estudos publicados pelo IBAPE - 

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia, assim como as demais 

determinações contidas na legislação vigente. 

                  

Os objetos da avaliação são assim definidos pela ABNT através da NBR 14653-5: 

 

Máquina  “Todo e qualquer aparelho, composto por um ou mais 
equipamentos, destinado a executar uma ou mais funções 
específicas a um trabalho ou à produção industrial.” 

 

Equipamento  “Qualquer unidade auxiliar de máquina.” 
 

Instalação  “Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e 
serviços, para apoio operacional a uma máquina isolada, linha 
de produção ou unidade industrial, conforme grau de 
agregação.” 

 
  

Durante a vistoria física dos bens, os mesmos foram caracterizados com informações 

referentes ao fabricante, modelo, tipo, capacidade de produção, equipamentos periféricos, 

número de série, ano de fabricação, características especiais, operacionalidade, obsolescência, 

condições de manutenção corretiva, preventiva e estado de conservação. Em equipamentos 

fabricados ou projetados pelo cliente, essas informações foram coletadas junto ao departamento 

técnico da empresa. 
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4.2. DETERMINAÇÃO DOS VALORES 

Para os bens produzidos e comercializados normalmente no mercado, os valores e custos 

foram calculados pelo Método Comparativo direto de dados de mercado, conforme: 

 

Comparativo 
direto de 
mercado 

“Identifica o valor de mercado do bem por meio de tratamento 
técnico dos atributos dos elementos comparáveis, 
constituintes da amostra.” 

 

No método comparativo direto de dados de mercado, as características diferentes foram 

tratadas por critérios fundamentados, contempladas as diferentes funções, desempenhos 

operacionais, estruturas construtivas e itens opcionais. 

Por sua vez, para os demais casos e as máquinas e equipamentos projetados 

internamente (pela empresa avaliando) e construídos sob encomenda, os valores e custos foram 

calculados pelo método do custo (comparativo direto ou quantificação), conforme: 

 

Comparativo de 
custo direto  

“Identifica o custo do bem por meio de tratamento técnico dos 
atributos dos elementos comparáveis, constituintes da 

amostra.” 

 

Quantificação 
do custo  

“Identifica o custo do bem ou de suas partes por meio de 
orçamentos sintéticos ou analíticos, a partir das quantidades 
de serviços e respectivos custos diretos e indiretos.” 

 

4.3. VALORES ESTABELECIDOS NO LAUDO 

O Valor de reprodução ou reposição foi determinado através de pesquisa efetuada junto 

a fornecedores nacionais e estrangeiros, representantes comerciais, fabricantes e revendedores 

ou ainda através de consultas ao nosso banco de dados. 

A pesquisa visa determinar o custo para se repor o bem avaliando por outro novo, ou por seu 

similar de mercado, caso o mesmo tenha a produção descontinuada à época da execução da avaliação. 
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Para bens, objeto da avaliação, descontinuados ou fora de linha, foi empregada analogia 

por um bem de mercado, dotado de especificações técnicas, funcionais, capacidade de 

produção e outras características similares ao mesmo. 

O Valor de reprodução ou reposição é o máximo valor que um bem poderá ter, quando 

adquirido diretamente do fabricante, revendedor, representante comercial ou ainda quando 

projetado e fabricado para uma finalidade específica. É o referencial inicial para determinar todo 

e qualquer valor para o qual se proponha a avaliação. 

 

4.4. DETERMINAÇÃO DO VALOR DE MERCADO 

O Valor de Mercado é representado pelo custo de reprodução, menos a depreciação 

física decorrente do desgaste relativo ao uso, idade, quebra, regime de trabalho, manutenção, 

vida útil ou quaisquer agentes externos, bem como a obsolescência tecnológica.  

 

Valor de 
mercado 

“Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, 
tendo em vista o estado em que se encontra” 

  A fórmula empregada para o cálculo de depreciação que gera o fator de depreciação é: 

FD = {(VU - I) / VU} x 1,0 

Onde: 

FD = fator de depreciação 

VU =Vida Útil física inicial em quantidade de anos (diferenciada por classe e família de bem) 

I = Idade do bem 

 

O estado de conservação do bem afeta o resultado da avaliação, para estes casos o 

Fator de depreciação (FD) foi ajustado em função do estado operacional. 

 

4.5. DEPRECIAÇÃO E VIDA ÚTIL 

Para o cálculo de depreciação utilizamos o Método Linear, que é o mais utilizado no Brasil. 

Este método distribui o custo de depreciação dos bens exclusivamente em função do tempo, 
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considerando o desgaste pelo uso, ação da natureza ou obsolescência normal. 

Podem ser depreciados todos os bens físicos sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas 

naturais ou obsolescência normal, tais como máquinas, equipamentos e instalações. O critério 

usual de cálculo das cotas de depreciação pelo método linear é o mais aceito pela legislação 

vigente. 

4.5.1. Determinação da Vida Útil 

Conforme recomendações do pronunciamento técnico CPC27 – Ativo imobilizado, “o valor 

residual e a vida útil de um ativo são revisados pelo menos ao final de cada exercício e, se as 

expectativas diferirem das estimativas anteriores, a mudança deve ser contabilizada como 

mudança de estimativa contábil”. 

Os seguintes fatores foram considerados na determinação da vida útil: 

• Expectativa de uso do ativo que é avaliado com base na capacidade ou produção física 

esperada do bem; 

• Desgaste físico normal esperado, que depende de fatores operacionais tais como o número de 

turnos durante os quais o ativo será usado, o programa de reparos e manutenção e o cuidado 

e a manutenção do ativo enquanto estiver ocioso; 

• Obsolescência técnica ou comercial proveniente de mudanças ou melhorias na produção, ou 

de mudança na demanda do mercado para o produto ou serviço derivado do ativo; 

Fórmula para determinação do saldo de vida remanescente em quantidade de anos: 

VUR = FD x VU 

Onde: 

VUR = Vida útil remanescente – em quantidade de anos 

FD = Fator de depreciação 

VU =Vida Útil física inicial em quantidade de anos (diferenciada por classe e família de bem)  
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5. GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO DO LAUDO 

Para a realização deste trabalho foram seguidos os critérios e diretrizes da NBR 14653-5 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, atendendo o Grau I de Fundamentação. 

 

Tabela 1 - Graus de Fundamentação para avaliação de máquinas, equipamentos ou instalações isoladas 

Item Pontuação Descrição 
Grau 

III II I 

1 1 Vistoria 

Caracterização completa 
e identificação do bem, 

incluindo seus 
componentes, 

acessórios, painéis e 
acionamentos 

Caracterização sintética 
do bem e seus principais 

complementos, com 
fotografias 

Caracterização 
sintética do bem, 

com fotografia 

2 1 Funcionamento 

O funcionamento foi 
observado pelo 
engenheiro de 
avaliações e as 

condições de produção, 
eficiência e manutenção 
estão relatadas no laudo 

O Funcionamento foi 
observado pelo 
engenheiro de 

avaliações 

Não foi possível 
observar o 

funcionamento 

3 1 
Fontes de 

informação e 
dados de mercado 

Para custo de reedição: 
cotação direta do bem 

novo no fabricante, para 
a mesma especificação 

ou pelo menos três 
cotações de bens novos 

similares 
 

Para valor de mercado: 
no mínimo três dados de 

mercado de bens 
similares no estado do 

avaliando 
 

As informações e 
condições de 

fornecimento devem 
estar documentadas no 

laudo 

Para custo de reedição: 
cotação direta do bem 

novo no fabricante, para 
a mesma especificação 

ou pelo menos duas 
cotações de bens novos 

similares 
 

Para valor de mercado: 
no mínimo dois dados de 

mercado de bens 
similares no estado do 

avaliando 
 

As informações e 
condições de 

fornecimento devem 
estar documentadas no 

laudo 

Para custo de 
reedição: uma 

cotação direta para 
bem novo similar 

 
Para valor de 

mercado: um dado 
de mercado de 
bem similar no 

estado do 
avaliando 

 
Citada a fonte da 

informação 

4 2 Depreciação Implícita no valor de 
mercado do bem 

Calculada por 
metodologia consagrada Arbitrada 

Total 5 Laudo enquadrado no Grau I 
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Conforme as especificações observadas na tabela 1, de acordo com os pontos mínimos e 

os itens obrigatórios atingidos, o presente laudo, alcança um mínimo de 5 pontos. 

 

Para fins de enquadramento global do laudo em graus de fundamentação, conforme a 

norma NBR 15.653-5, foram considerados os seguintes critérios: 

• O atendimento a cada exigência do grau I terá 1 ponto; do grau II, 2 pontos; e do grau 

III, 3 pontos. 

• O enquadramento global do laudo considerou a somo de pontos obtidos para o 

conjunto de itens, atendendo a tabela 2. 

 

Tabela 2 – Enquadramento segundo seu grau de fundamentação, para avaliação de máquinas, equipamentos 

ou instalações isoladas 

Graus III II I 

Pontos mínimos 10 6 4 

Restrições Todos os itens no 
mínimo no grau II 

Itens 2 e 4 no mínimo 
no grau II e os demais 
no mínimo no grau I 

Todos os itens no 
mínimo no grau I 

 

O grau de agregação do presente laudo considerou as máquinas, equipamentos e 

instalações isoladas para avaliação. Foram coletadas informações relativas aos itens principais 

e secundários, bem como suas condições de manutenção e suas principais características. 
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6. PREMISSAS E LIMITES DO ESCOPO 

A metodologia de avaliação patrimonial empregada neste trabalho é amparada nas mais 

recentes normas e diretrizes da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e ASA – 

American Society of Appraisers, que disciplinam conceitos, estabelecem os critérios a serem 

empregados em trabalhos de avaliação patrimonial, definem os métodos para determinação dos 

valores e visam os graus de fundamentação das avaliações, entre outras prescrições.  

Ressaltamos, ainda, que todas as atividades relacionadas à avaliação patrimonial foram 

desenvolvidas por profissionais tecnicamente habilitados nas respectivas modalidades de 

engenharia, atendendo ao disposto nas Leis 5.194 (24/12/1966) e 8.708 (set/1990) e nas 

Resoluções 218 (29/06/1973) e 345 (jul/1990) do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CONFEA. 

Não foram avaliados e analisados neste trabalho, os seguintes ativos: 

• Ativos sem substância física, como Marcas, Patentes, Carteira de Clientes, dentre 

outros de acordo com Pronunciamento Técnico CPC 4 – Ativo Intangível; 

• Itens de almoxarifado classificados como Estoques de acordo com o Pronunciamento 

Técnico CPC 16 - Estoques; 

• Benfeitorias realizadas em imóveis de terceiros. 

A documentação fornecida pela contratante utilizada na elaboração do presente Laudo, 

relação de ativos do imobilizado, é considerada por nós como fidedigna. 
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7. RESULTADO DA AVALIAÇÃO 

Os bens do ativo imobilizado de propriedade das empresas citadas foram avaliados 

conforme objetivo, premissas e ressalvas descritos anteriormente e apresentam, na data base 

de Outubro de 2024, Valores de Reposição e Mercado conforme quadro abaixo, considerando-

os livres de quaisquer ônus ou outros gravames. 

 

VALORES TOTAIS APURADOS 

 

VALOR DE MERCADO - VM 

VM – R$ 1.202.404,00 
(um milhão, duzentos e dois mil, quatrocentos e quatro reais) 

 

 

A ACTUAL INTELIGÊNCIA se responsabiliza pela manutenção do mais absoluto sigilo 

com relação às informações que venha a conhecer por ocasião da execução dos serviços. 

Salienta-se que os valores e resultados desta avaliação devem ser perfeitamente 

compreendidos e utilizados para a finalidade à que se propõem. 
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8. ENCERRAMENTO 

Este Laudo que consta de 16 (dezessete) folhas foi redigido impresso e rubricado, sendo 

que esta última folha está datada e assinada. 

No anseio de termos atingido as expectativas de V.Sas., colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

São José dos Campos, 11 de Novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

 

       ENGENHEIRO RESPONSÁVEL                                                   ACTUAL INTELIGÊNCIA 
   ALEXANDRE BESSA FERNANDES                   CREA-SP 2048780 
             CREA-SP 5069652859 
 

 
  

 
 

MARIO SERGIO CARDIM NETO         GUSTAVO MARTINS CARDOZO DOS ANJOS 
ECONOMISTA                                              ENGENHEIRO MECÂNICO 

    CORECON n.º 3941 - 2a. REGIÃO – SP                                             CREA-SP 5071201022 
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I – LISTAGEM DOS BENS 
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Filial (*) Nr. bem 
(*) Descrição (*) Marca Modelo Conta (*) Centro de Custo 

(*) Local Dt. Aquis. (*) Valor de Mercado 10-24

Matriz 1 FRESADORA ATLAS ATLAS FER4061 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 01/01/2009 R$ 70.000,00

Matriz 2 FRESADORA SINITRON SINITRON SIV-4 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 02/01/2009 R$ 70.000,00

Matriz 3 TORNO MECÂNICO NARDINI ND1560 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 03/01/2009 R$ 35.000,00

Matriz 4 TORNO MECÂNICO NARDINI ND250 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 04/01/2009 R$ 35.000,00

Matriz 5 TORNO MECÂNICO NARDINI ND250 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 05/01/2009 R$ 35.000,00

Matriz 6 TORNO MECÂNICO PROMECAI 1100 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 06/01/2009 R$ 35.000,00

Matriz 7 TORNO MECÂNICO HUNGARY EE-800-01 MDZ Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 07/01/2009 R$ 35.000,00

Matriz 8 Torno Mecânico Nardini NARDINI HM 1000 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 08/01/2009 R$ 35.000,00

Matriz 9 Furadeira S A Yadoya YADOJA FY-A-38 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 09/01/2009 R$ 10.000,00

Matriz 10 Furadeira Schulz Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 10/01/2009 R$ 10.000,00

Matriz 11 Furadeira Clark CLARK M-012 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 11/01/2009 R$ 10.000,00

Matriz 12 Máquina de Solda ESAB Smashweld SMASHWELD350 TOPFLEX Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 12/01/2009 R$ 3.000,00

Matriz 13 Máquina de Solda ESAB Smashweld SMASHWELDLHU 425 Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 13/01/2009 R$ 3.000,00

Matriz 14 Banca Elétrica de Solda Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 14/01/2009 R$ 300,00

Matriz 15 Desempeno até DN.10" Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 15/01/2009 R$ 3.200,00

Matriz 16 Desempeno até DN.16" Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 16/01/2009 R$ 3.200,00

Matriz 17 Desempeno até DN.42" Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 17/01/2009 R$ 3.200,00

Matriz 18 Desempeno até DN.4" Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 18/01/2009 R$ 3.200,00

Matriz 19 Compressor Metalplan Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 19/01/2009 R$ 5.000,00

Matriz 20 Cabine jato pequena Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 20/01/2009 R$ 2.000,00

Matriz 21 Cabine jato grande com exaustor Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 21/01/2009 R$ 4.300,00

Matriz 22 Cabine pintura com exaustor Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 22/01/2009 R$ 3.000,00

Matriz 23 Talha elétrica 1000Kg Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 23/01/2009 R$ 500,00

Matriz 24 Esmeril 1CV Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 24/01/2009 R$ 200,00

Matriz 25 Esmeril 2CV Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 25/01/2009 R$ 200,00

Matriz 26 Serra Shenjang Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 26/01/2009 R$ 1.000,00

Matriz 27 Portico com talha elétrica  7 Toneladas Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 27/01/2009 R$ 10.500,00

Matriz 28 Empilhadeira YALE a gás Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 28/01/2009 R$ 60.000,00

Matriz 29 Bomba Teste com carrinho Haskel Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 29/01/2009 R$ 3.000,00

Matriz 30 Bomba Teste com carrinho Haskel Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 30/01/2009 R$ 3.000,00

Matriz 31 Bomba Teste Haskel Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 31/01/2009 R$ 2.200,00

Matriz 32 Bomba Teste Hidraulica  p/Válvula Forjada Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 01/02/2009 R$ 3.000,00

Matriz 33 Compressor SCHULZ Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 02/02/2009 R$ 1.000,00

Matriz 34 Talha Elétrica Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 03/02/2009 R$ 500,00

Matriz 35 Prensa para Teste MARCON Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 04/02/2009 R$ 700,00

Matriz 36 Bancada de Teste Válvvula NIPLE (Hidraulica) sem Bomba Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 05/02/2009 R$ 500,00

Matriz 37 Bancada de Teste com 4 Saídasa Adaptativas FL (3 Unid) Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 06/02/2009 R$ 600,00

Matriz 38 Paleteira PALETRANS elevação 1M x 1000 Kg Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 07/02/2009 R$ 1.500,00
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Matriz 39 Guincho Hidraulica BONEVAU 1000Kg Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 08/02/2009 R$ 800,00

Matriz 40 Paleteira PALETRANS 2500 Kg Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 09/02/2009 R$ 1.500,00

Matriz 41 Paleteira 1.000 Kg Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 10/02/2009 R$ 1.500,00

Matriz 42 Bancada Montagem de válvula com Gaveta (4 Unid) Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 11/02/2009 R$ 400,00

Matriz 43 Talha Manual 1 Tonelada Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 12/02/2009 R$ 150,00

Matriz 44 Portico para Talha  (3 Unid) Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 13/02/2009 R$ 10.500,00

Matriz 45 Bancada de Traçagem Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 14/02/2009 R$ 10.000,00

Matriz 46 Prensa BOVENAU 15 Toneladas Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 15/02/2009 R$ 500,00

Matriz 47 Bancada de teste Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 16/02/2009 R$ 2.500,00

Matriz 48 Guincho Hidraulica BONEVAU 1000Kg Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 17/02/2009 R$ 1.200,00

Matriz 49 Empilhadeira Hyster Toyota Toyota H70FT Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 18/02/2009 R$ 80.000,00

Matriz 50 Desengaxetadora Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs 19/02/2009 R$ 200,00

Matriz 51 Bancada de testes de atuador Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 25/02/2009 R$ 600,00

Matriz 52 Bancadas de trabalho do setor Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 26/02/2009 R$ 600,00

Matriz 53 Bobinadeira Manual Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 27/02/2009 R$ 100,00

Matriz 54 Dispositivo para embalagem Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 28/02/2009 R$ 200,00

Matriz 55 Estufa Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 01/03/2009 R$ 1.000,00

Matriz 56 Esmeril Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 02/03/2009 R$ 200,00

Matriz 57 Furadeira Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 03/03/2009 R$ 200,00

Matriz 58 Lixadeiras Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 04/03/2009 R$ 200,00

Matriz 59 Martelete Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 05/03/2009 R$ 200,00

Matriz 60 Fonte Gerador de Tensão Cotinua Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 06/03/2009 R$ 500,00

Matriz 63 Furadeira de Bancada Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 09/03/2009 R$ 300,00

Matriz 64 Guincho Hidraulico (Girafa) Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 10/03/2009 R$ 400,00

Matriz 65 Maquina de gravação por ponto Pryor (para plaquetas) Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 11/03/2009 R$ 4.500,00

Matriz 66 Painel de Comando de bombas Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 12/03/2009 R$ 500,00

Matriz 67 Painel de Parede de testes Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 13/03/2009 R$ 250,00

Matriz 68 Painel de Parede de testes Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 14/03/2009 R$ 250,00

Matriz 69 Painel de Parede de testes Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 15/03/2009 R$ 250,00

Matriz 70 Paleteira para transporte e movimentação de carga Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 16/03/2009 R$ 500,00

Matriz 71 Serra Esquadrilha Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 17/03/2009 R$ 400,00

Matriz 72 Transformador para testes Máquinas e equipamentos Jcn Montagens Depto Manut Atuadores 18/03/2009 R$ 200,00

Matriz 73 Ar Condicionado Carrier  22 mil btus (5 Unds) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 19/03/2009 R$ 3.500,00

Matriz 74 Ar Condicionado Carrier 12 mil btus (3 Unds) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 20/03/2009 R$ 2.100,00

Matriz 75 Ar Condicionado Carrier 18 mil btus (1 Und) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 21/03/2009 R$ 800,00

Matriz 76 Ar condicionado Carrier 24 mil btus (5 Unds) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 22/03/2009 R$ 3.500,00

Matriz 77 Ar Condicionado Carrier Sala Diretoria 25 mil btus (1 Und) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 23/03/2009 R$ 1.000,00

Matriz 78 Ar Condicionado Contratos Pool 22 mil btus Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 24/03/2009 R$ 800,00

Matriz 79 Ar Condicionado Servidor 9 mil btus (1 Und) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 25/03/2009 R$ 500,00

Matriz 94 Servidor prédio 3188 3º andar Equipamentos de Informática Administrativo - RH 09/04/2009 R$ 1.300,00
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Matriz 95 Impressora HP 1020 (1 und)_ Equipamentos de Informática Administrativo - RH 10/04/2009 R$ 150,00

Matriz 96 PABX Panasonic KX-T7665 (1 und) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 11/04/2009 R$ 200,00

Matriz 97 PABX Panasonic KX-T7630 (1 und) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH 12/04/2009 R$ 200,00

Matriz 104 Impressora HP Color laser jet PRO MFP M477 fdw Móveis e utensílios Administrativo - RH 19/04/2009 R$ 250,00

Matriz 104  Frigobar TOP 12 Consul (2 und) 1º andar Móveis e utensílios Administrativo - RH 19/04/2009 R$ 800,00

Matriz 108 Energia Solar Kit Gerardores e placas Máquinas e equipamentos R$ 230.000,00

Matriz 109 Filtreo Modelo IBBL (6 Unds) Máquinas e equipamentos Administrativo - RH R$ 500,00

Matriz 111 Foto veículo Saveiro Placa GDL1c75 Veículos R$ 71.565,00

Matriz 112 Foto veículo Saveiro Placa FCJ1I92 Veículos R$ 71.565,00

Matriz 113 Imprssora HP laser jet P11606 dn (2unds) 1º andar Equipamentos de Informática Administrativo - RH R$ 300,00

Matriz 114 Notebook DELL (1 und) Equipamentos de Informática Administrativo - RH R$ 1.200,00

Matriz 115 Computador Mmarca DELL Completo (13 Unds) Equipamentos de Informática Administrativo - RH R$ 7.800,00

Matriz 116 Impressora HP laser jet pro MFP M426fdw 1º andra (1 Und) Equipamentos de Informática Administrativo - RH R$ 250,00

Matriz 117 Máquina de Cheque 1º andar (1 und) Equipamentos de Informática Administrativo - RH R$ 250,00

Matriz 130 Mesas (53 unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 3.180,00

Matriz 131 Armário  2 portas Verticais (15 Unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 3.150,00

Matriz 132 Armário  2 portas Horizontal (6 Unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 900,00

Matriz 133 Arquivo 4 gavetas ( 14 Unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 5.040,00

Matriz 134 Arquivo 2 gavetas (2 unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 400,00

Matriz 135 Gaveteiro Pequeno (3 Unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 400,00

Matriz 136 Mesa Térreo (7 Cadeiras) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 800,00

Matriz 137 Mesa 1º andar (8 cadeiras) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 900,00

Matriz 138 Mesa marmore (3 unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 2.100,00

Matriz 139 Máquina de escrever (1 Und) Equipamentos de Informática Administrativo - RH R$ 250,00

Matriz 140 Geladeira Refeitorio (2 Unds) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 1.500,00

Matriz 141 Fogão Industrial (1 und) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 600,00

Matriz 142 Cadeiras (40 unit.) Móveis e utensílios Administrativo - RH R$ 1.400,00

Matriz 143 Foto Caminhão Renault Placa GFC4i74 Veículos R$ 159.890,00

JCN Válvulas 144 Bomba Hidropneumatica HASKEL Máquinas e equipamentos JCN Serviços Galpão Manut Valvs R$ 600,00

Valor Total R$ 1.202.040,00
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Filial (*) Descrição (*)

Matriz

FRESADORA ATLAS

Matriz

FRESADORA SINITRON 

Matriz

TORNO MECÂNICO

Matriz

TORNO MECÂNICO

Matriz

TORNO MECÂNICO

Matriz

TORNO MECÂNICO

Matriz

TORNO MECÂNICO

Matriz

Torno Mecânico Nardini 
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Matriz

Furadeira S A Yadoya 

Matriz

Furadeira Schulz

Matriz

Furadeira Clark 

Matriz

Máquina de Solda ESAB Smashweld 

Matriz

Máquina de Solda ESAB Smashweld 

Matriz

Banca Elétrica de Solda 

Matriz

Desempeno até DN.10"

Matriz

Desempeno até DN.16"
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Matriz

Desempeno até DN.42"

Matriz

Desempeno até DN.4"

Matriz

Compressor Metalplan 

Matriz

Cabine jato pequena 

Matriz

Cabine jato grande com exaustor 

Matriz

Cabine pintura com exaustor 

Matriz

Talha elétrica 1000Kg 

Matriz

Esmeril 1CV 
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Matriz

Esmeril 2CV

Matriz

Serra Shenjang 

Matriz

Portico com talha elétrica  7 Toneladas

Matriz

Empilhadeira YALE a gás

Matriz

Bomba Teste com carrinho Haskel 

Matriz

Bomba Teste com carrinho Haskel 

Matriz

Bomba Teste Haskel 

Matriz

Bomba Teste Hidraulica  p/Válvula Forjada 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

52
85

-7
8.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

G
0Q

xF
vN

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

TH
U

R
 A

N
TO

N
IO

LI
 D

E
 A

R
A

U
JO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

02
4 

às
 1

8:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

26
66

37
84

   
  .

fls. 1630



Matriz

Compressor SCHULZ 

Matriz

Talha Elétrica 

Matriz

Prensa para Teste MARCON

Matriz

Bancada de Teste Válvvula NIPLE (Hidraulica) sem Bomba 

Matriz

Bancada de Teste com 4 Saídasa Adaptativas FL (3 Unid) 

Matriz

Paleteira PALETRANS elevação 1M x 1000 Kg 

Matriz

Guincho Hidraulica BONEVAU 1000Kg 

Matriz

Paleteira PALETRANS 2500 Kg
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Matriz

Paleteira 1.000 Kg

Matriz

Bancada Montagem de válvula com Gaveta (4 Unid) 

Matriz

Talha Manual 1 Tonelada

Matriz

Portico para Talha  (3 Unid) 

Matriz

Bancada de Traçagem 

Matriz

Prensa BOVENAU 15 Toneladas 

Matriz

Bancada de teste 

Matriz

Guincho Hidraulica BONEVAU 1000Kg
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Matriz

Empilhadeira Hyster Toyota

Matriz

Desengaxetadora

Matriz

Bancada de testes de atuador

Matriz

Bancadas de trabalho do setor

Matriz

Bobinadeira Manual

Matriz

Dispositivo para embalagem

Matriz

Estufa

Matriz

Esmeril
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Matriz

Furadeira

Matriz

Lixadeiras

Matriz

Martelete

Matriz

Fonte Gerador de Tensão Cotinua

Matriz

Visão geral do Escritorio

Matriz

Visão Geral do Setor

Matriz

Furadeira de Bancada

Matriz

Guincho Hidraulico (Girafa)
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Matriz

Maquina de gravação por ponto Pryor (para plaquetas)

Matriz

Painel de Comando de bombas

Matriz

Painel de Parede de testes

Matriz

Painel de Parede de testes

Matriz

Painel de Parede de testes

Matriz

Paleteira para transporte e movimentação de carga

Matriz

Serra Esquadrilha

Matriz

Transformador para testes
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Matriz Ar Condicionado Carrier  22 mil btus (5 Unds)

Matriz Ar Condicionado Carrier 12 mil btus (3 Unds)

Matriz Ar Condicionado Carrier 18 mil btus (1 Und)

Matriz Ar condicionado Carrier 24 mil btus (5 Unds)

Matriz Ar Condicionado Carrier Sala Diretoria 25 mil btus (1 Und)

Matriz Ar Condicionado Contratos Pool 22 mil btus

Matriz Ar Condicionado Servidor 9 mil btus (1 Und)

Matriz Sala Comercial - 2º Andar
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Matriz Sala Comercial  2º andar

Matriz Copa - 2º andar 

Matriz Cozinha 3º andar 

Matriz Depósito 3º andar 

Matriz Depósito 3º andar 

Matriz Sala depto de Compra 1º andar 

Rio de janeiro Copa imóvel Rio de Janeiro 

Rio de janeiro Sala imóvel Rio de Janeiro 
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Rio de janeiro Sala imóvel Rio de Janeiro 

Matriz Sala Rh prédio 3.188 1º andar 

Matriz Sala prédio 3.188 1º andar

Matriz Sala prédio 3188 2º andar ´

Matriz Servidor prédio 3188 3º andar 

Matriz Impressora HP 1020 (1 und)_

Matriz PABX Panasonic KX-T7665 (1 und) 

Matriz PABX Panasonic KX-T7630 (1 und) 
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Matriz Recepção prédio 3188 Térreo 

Matriz Salas Piso Térreo prédio 3.188

Matriz Sala Arquivo 1º andar prédio 3.188

Matriz Sala Financeiro 1º andar prédio 3.188

Matriz Sala reunião 1º andar prédio 3.188

Matriz Sala RH 1º andar prédio 3.188

Matriz Impressora HP Color laser jet PRO MFP M477 fdw (1 und) e Frigobar TOP 12 Consul (2 und) 1º andar

Matriz Sala diretoria 2º andar prédio 3.188
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Matriz Sala Veendedores 2º andar prédio 3.188

Matriz Sala reunião 2º andar prédio 3.188

Matriz Energia Solar 

Matriz Filtreo Modelo IBBL (6 Unds) 

Matriz Foto Carroceria Renault Master Furgão 

Matriz Foto veículo Saveiro Placa GDL1c75

Matriz Foto veículo Saveiro Placa FCJ1I92

Matriz Imprssora HP laser jet P11606 dn (2unds) 1º andar 
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Matriz Notebook DELL (1 und)

Matriz Computador Mmarca DELL Completo (13 Unds) 

Matriz Impressora HP laser jet pro MFP M426fdw 1º andra (1 Und) 

Matriz Máquina de Cheque 1º andar (1 und)

Rio de janeiro Sala prédio Rio de Janeiro 

Rio de janeiro Sala prédio Rio de Janeiro 

Rio de janeiro Sala prédio Rio de Janeiro 

Matriz Mesas (53 unds) 
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Matriz Armário  2 portas Verticais (15 Unds) 

Matriz Armário  2 portas Horizontal (6 Unds) 

Matriz Arquivo 4 gavetas ( 14 Unds) 

Matriz Arquivo 2 gavetas (2 unds) 

Matriz Gaveteiro Pequeno (3 Unds)

Matriz Mesa Térreo (7 Cadeiras) 

Matriz Mesa 1º andar (8 cadeiras) 

Matriz Mesa marmore (3 unds)
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Matriz Máquina de escrever (1 Und) 

Matriz Geladeira Refeitorio (2 Unds) 

Matriz Fogão Industrial (1 und) 

Matriz Cadeiras (40 unit.)

Matriz Foto Caminhão Renault Placa GFC4i74

JCN Válvulas Bomba Hidropneumatica
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